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O presente documento üsa analisar a üabilidade da frrtura contrataçêo, bem como, compilar as demandas
e os elementos essenciais que servirão para compor o Estudo Técnico Preliminar/Projeto Básico, de forma
a melhor atender as necessidades do comercio local e bem-estar dos tanseuntes e usuários do espaço da
Alameda.

O equipamento público em foco são as quatro esquinas da Alameda que encontÍam-se descobertas. A
Alameda está localizada na Rua São Francisco - CentÍo, Juazeiro do Norte - CE.

Atualmêntê a Alameda já possui cobeÉura, excetuandese as esquinas. A ampliaÉo dessa cobertura será
feita seguindo o padrão existente e também üsa melhorar o conforto dos comerciantes locados nesses
pontos e dos clientes, beneÍiciando todos os usuários.

2 DEFrilrçÕES

CONTRATADA: Empresa proponente vencedora do ceÍtame licitaÉo corn a qual se assinou o Contrato;
CONTRATANTE: Prefeitura de Juazeiro do Norte - Ceará;
DEMANDA: SeMços identiÍicados que precisam ser atendidos de acordo com o Contrato;
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÂO INDIVIDUAL (EPls): São c exigidos pelos óígãos governamentais de
segurança e medicina do trabalho, para exeorção dos serviços, tais corÍro: capacetes, botas, luvas de
segurançê, cinto de sêgurançâ, óculos, máscaras, protetores auÍiqilarcs, capas plásticas demais
equipamentos de proteção que atendam de acoÍdo @m cada categoria de risco ocasionado por toda e
qualquer ativklade desempenhada, üsando a perfeha execu@o dc seÍviços coÍÍr sêguEnça;
EQUIPAMENTOS, INSTRUMENTOS E FERRAMENTAS: São peças utilizadas na manutenção, pás,
enxadas, caninhos de mão, e vários oubos equipamentos descÍitos APÊNDiCE DO ESTUDO TÉCNICO
PRELIMINAR sáo necessárias a perfeita exectçáo de serviços;
EQUIPE DE EXECUÇÃO: Corpo técnico e adminbbatiro Íomecido pela Contratada com o objetivo de
atender a todas as demandas do conbato;
FISCAL DE CONTRATO: É o representante da adminishação, Gpecialmente dêsignado, na forma dos
Art's. 67 e 73 da lei no. 8666/93 ou Art's. 7 e 117 da lei í4í3U2021, paÍa acoÍnpanhar e fiscalizar a
execução contratual;

v ORDEM DE SERVIÇO: É o documento utitizedo pela adminisbação paÍa a solicitaÉo, acompanhamento e
controle de tarefa relativas à execr4ão do contsato de prestação de seívi@ e possibilitaÍ a verificâção da
conformidade do serviço executado dê acordo com o solicitado;
ORDEM DE SERVIÇO PI-ANEJADO: É o documento utilizado p€la administraÉo para a solicitaÉo,
acompanhamento e controle dê tarefa relaüvas à exe(rlção do contÍato de pestação de serviço ê
possibilitar a verificação da confoÍÍnidade do serviço executiado de acordo com o solicitado, cuja emissão
se dá de modo ordinário e planejado;
PRODUTOS OU RESULTADOS: Sáo os bens materiais e imateÍiais, quantitativamente delimitados, a
serem produzidos na execução dos serviços contratados;
RELATÓR|O TÉCNICO MENSAL: Relâtório contendo os serviços executados, mediçõês, memória de
cálculo, fotos coloridas detalhadas e demais inÍormações em quantidade e qualidade necessárias a
identmcação e aferiçáo de todos os serviços realizados;
SISTEMA: Conjunto de equipamentos, periféricos, acessórios, elementos, materiais ou coínponentes,
lígados Íisicamente ou não, aos quais, úilizando seu desempenho indiüdual, contÍibuem para uma mesma
função;
PMJN: Preíeitura Municipal dê Juazeiro do Norte;
SEINFRA: Secretaria de lnfraesfutura de JuazeiÍo do Norte;
DOM: Diário Oficial do MunicÍpio, jomal impresso pela lmprensa Oficial da PMJN;
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3 NECESSIDADEDACONTRATAçÁO

A Alameda, localizada no centro de Juazeiro do Norte, está em uma rua comercial crucial para a cidade,
conhecida por sua localizaçáo estratégica e pela concontração de estabolecimentos comeÍciais, bares e
restaurantes. Atualmente, sua @bertura se estende ao bngo da lateral de duas quadras, porém as quatro
esquinas da rua permanecem descobertas, o que representa uma lacuna na proteÉo contra intempéries
para pedestres e dientes dos estiabelecimentos locais.

A necessidade de ampliação da cobertura sê justifica pela melhoria das condições de conforto e segurança
dos frequentadores da Alameda. As áreas atualmente descobertas coÍnprometem a utilização eficienle do

.y espaço público, afetando negativamentê a expeÍiência dos úsitantes, espêcialmente em condiçóes
climáticas adveEas como chuvas e exposiÉo dir€ta ao sol. A amdiaÉo proposta visa não apenas
preencher essas lacunas, mas também aumentar a atratMdadê do espaço comêrcial, estimulando maior
permanência e consumo.

Além de ser um @ntro comercial dinámico, a Alameda desêmpenha um papel impoÍtante como ponto de
convergência uóana êm Juazeiro do NoÍte, uma cídade frequentada por um grandê número de romeiros
deüdo à sua ligaÉo com o Padre CÍcero. lnvestir na ampliação da cobeÍturâ não só atende a uma
necessidade práüca de infraestsutura urbana, mas também foÍtalece a kíenüdade histórica e cultural do
local, promovendo o desenvolvimento econômico sustentável da rogião.

Em suma, a expansão da cotrrtura na Alam€da não ó apenas uma mêdida de mêlhoria uÍbana, mas um
investimento estratfuico para otimizar o uso do espaço priblico, aumentiar o conforto dos usuários e
promover o desenvdümento econômico local. Este projeto contribuirá sunificativamentê para a
valorizaÉo do centÍo urbano de JuazeiÍo do NoÍte, consolk ando a Alameda como um ponto de reÍerência
essencial na cidade.

4 DESCRTçÃODASOLUçÁOcOrúOUMTODO

Para a solução de ampliação da cobeÍtura na Alameda, pÍopões€ seguir o padrão existente dê cobertura
metalica, que atualmênte é composta por telhados s€quenciais de duas águas cada e frontões metálicos
na forma de brise horizontal. Este padrão será mantido e replicado nas quatro êsquinas atualmente
descobeÍtas, garantindo uniformidade estética e funcionalidade ao longo de toda a extensão da rua.

PaÍa o adequado es@amento das águas pluüais, será implementado um sislema de câlhas posicionado
no en@ntro das águas dos telhados, direcionando as águas da chuva para tubula@es integradas aos
pilarss de sustentaÉo das novas coberturas. Este sistema assegura a eficiente coleta e escoamento das
águas pluviais, minimizando o impacto ambiental e garanündo a presêrvação da infraestufura urbana ao
evitar acúmulos e possíveis danos deconentes da falta de drenagem adequada.

A solução proposta náo apenas complomenta o padrão estético e funcional já estabelecido na Alameda,
mas tamMm ÍeÍoÍcê a sustentabilidads e a s€gurança estrufural da infraestrutura uôana, promov€ndo um
ambiente mais confortável e protegido para os pedestres, dientes e comerdantes que frequêntam êsse
importante centro comercial e cultural de Juazeiro do Norte.

t ur ll o(
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DOU: Diário Oficial da União, jomal impresso pela lmprensa Oficial da União;
EPP/ME: Empresa de Pequeno PoÍte/Microempresa;
CAU: Conselho de Arquitetura e Urbanismo;
CREA: Conselho Regional de EngenhaÍia e Agronomia;
CFT: Conselho Federal dos Técnicos lndustÍiais.
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5 DEUONSTRANVOS DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

Resuitados Pretendidos com a Ampliação da Cobertura na Alameda:

1. Melhorla do CorúoÉo e Segurança: PÍoporcionar proteçáo contra intempéÍies (sol, chuva) aos
pedestres, clientes e coÍnerciantes ao longo de toda a êxtensão da rua.

2. Uniformidade Estética: Manter e replicar o padÉo de cobertura metálica existente, assegurando
harmonia üsual e integrando as novas eslruturas às já eÍstentes.

3. Otlmização do Uso do Espaço Público: Permitir uso contÍnuo e eficiente das áreas comerciais e

de convivência, incenüvando maior permanência dos visitiantes.

4. AtÍaÉo dê Vlsitantes e Consumidores: Aumentar a atatiúdade da Alameda como destino
comercial e cultural, beneÍiciando estabelecimentos locais e conÍibuindo para o desenvolümento
econômico da região.

5. Reforço da tdentidade Local: Fortalecer o papel central da Alameda como ponto de convergência
uÍbana em Juazeiro do Norte, cftlade de importáncia histodca e rdigiosa para a região.

6. Valorização do CentÍo Urbano: Contribuir para a valoÍização imobiliária e comercial do centro da
cidade, consoli{rando a ÀaÍneda como um espaço púHico de ÍefeÍência e valoÍ para seus
habitantes e visitrantes.

6 SALVAGUARDASATBIEITTAIS

As normas destinadas à proteção do meio ambi€nte dêvom ser consideradas pela CONTRATADA desde o
planejamento de suas atividades até o tobl ên@ÍÍamento das obrs e desmobilização dos canteiros, com
o objeüvo de que essas não provoquem alter4õês n€gativas ao meio ambiente ou que as mudanças
inevitáveis sejam minimizadas ou compensadas por medidas de prcteção ambiental.

v Como a tipologia de obras na cidade é muito diversificada, as noÍrnas indicadas não se aplicam em sua
totalidade, ficando cada CONTRATADA obrigada a obedecer àqueles referentes ao seu contrato, devendo
adotar mêdidas e procedimentos que visem, prsventiva ou conetivamente, proteger o meio ambiente,
evitando ou minimizando impactos, ficando a FISCALIZAÇÃO responsável por indicâr quais normas são
aplicáveis.

Aspectos como supressão, revegetaÉo e paisagismo, especifica@s para utiliuçáo e recuperação de
ároas de obtenÉo de matêrial e outros assuntos de intêressê ambiêntal, fatados ou náo nos projetos,
devem ser considêrados pela CONTRATADA na execução das obras.

Além das Normas estabelecidas neste item, deverão ser consideradas, no que couber, as disposições das
leis em vigor que regêm o assunto.

6.1 REMOÇÃO DE ARBORTZAÇÃO PÚBLTCA E COBERTURA VEGETAL NATTVA

Caberá à CONTRATADA obtsr as licenças para supressáo vêgêtal, devêndo obsenrar as seguint€s
noÍmas e procêdimêntos:
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6.4 ASPECTOS A SEREM
SUMIDOUROS

Todas as remoções ou podas devem ser autorizadas pela PMJN; Folha No

As podas relacionadas à rede elética são realizadas pela companhia responúvel pelo
Íomecimento de eneryia elétrica do Estado do Ceará ou pela SecretaÍia de Meio Ambiente e
Serviços Públicos (SEMASP), a dêpender da situação;
As supressôes vegetais devêrão obedecêr rigorosamente à licença e aos limites estabelecidos no
projeto, ou pela FISCALIZAÇÃO, evitando acréscimos desnecessários;
Veriftcar possibilidâdes de trânsplantes de árvores;
Promover a reposiçáo vegetal no mesmo local da obra ou, se não for possível, fazer a
compensação plantando em outra área;
O solo proveniente de supressão vegetal em áreas maiores (lotes vagos, quintais) deve ser
estocado para a época do plantio;

Restos de vegetaÉo removida devem ser depositados em bota-fora com localizaÉo autorizada
pela FISCALIZAÇÃO;
Não seÉ permitida a queima do material removido.

6.2 INTERVENÇÃO EM AREAS DE INTERESSE AMBIENTAL

Em nenhuma hipótese, utilizât área de interesse ambiental para depósito de material ou exea:çáo de
serviços, restringindo alimpeza e prepaÍação do teneno ao espaço delimitado no projeto de engenharia.
Na demarcaçâo e sinalizaÉo das obras próÍmas a áreas de interesse ambiental, indicá-las como árêas
sujeitas a cuidados especiais.

6.3 GERENCIAMENTO DE RESIDUOS SÓLIDOS

Quanto ao gerenciamento dos resídue sólidos urbanos, a contratada deverá obedecer às diretrizes
constantes da Lei no 12.305, de 20í0 - PolÍtica Nacional de Resíduos Sólidos e demais resoluções
referentes ao tema objeto deste processo licitatóÍio.

A coleta e o transporte dos resíduos sólidos uóaÍlos devem atender às efgências legais referentes ao
mêio ambiênte, à saúde e à limpeza uÍbana, e às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas.

A desünação ambiental dos resíduos sólidos uÍbanos deve observar à Lei í2.305/10, legislação e normas
ambientais incidentes.

Além dos cÍitérios dê sustentabilidade €ventualmente inseridos na descÍição do objeto, devem ser
atêndidos os rêquisitos, que se baseiam no Guia Nacional de ContrataÉes Sustentáveis, referentes a
sustentabilidade ambiental. Sendo assim, as recoÍnêndaçóês propostas constram nesse Estudo Técnico
Preliminar - ETP.

Secretaria Municipal
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oBSERVADOS NA CONSTRUÇÃO DE FOSSAS SÉPT|CAS E

Na construçáo da fossa sépticas ê sumidouros, é fundamental que a CONTRATADA adote medidas que
minimizem o impacto ambiental e garantam a eficiência do sistema a longo prazo, quais sejam:

LocalizaÉo adequada: o local para a instalação da fossa séptica deve estar distante de fontes de
água potável, como poços ou nascentes, e de corpos d'água superfidais, como rios, lagos ou
óÍregos. Além disso, é preciso verificar sê o local possui boa drênagem e é adequado para a
absoção do efluênte tratado pelo solo;
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Distância mínima: deve-se respeitar as regulamentaçÉes loc€is
entre a Íossa sépüca e outras estruturas, corno residências, poços, curs(§ d'água e limites de
propriedade. Essas medidas visam proteger a saúde pública e prevenir a contaminaçáo do mêio
ambientê;
ManutenÉo regular: É pÍeciso estabelecer um plano de manutenção regular para a fossa sépticâ e
para o sumidouro, incluindo a remoção periódica do lodo acumulado e a inspeção das condições
gerais do sistema. lsso é fundamental para garanür a eficiência do tratamento de esgoto e prevenir
vazamentos e danos ao meio ambiente;
Descarte responsável: Cabe certiÍicar-se o efluente tratado pela Ío6sa séptica está sendo
descaÍtado de forma responsável, seguindo as regulamentações locais e evitando a contaminaÉo
de cursos d'água ou áreas sensíveis. Em alguns casos, pode sêr necessário realizar uma análise
da qualidade da água do efluente antes do descartê.

7 ÍúODELO DEEXECUçÃODOOBJETO

O objeto se trata de uma obra de engenhaÍia que consiste na execução ampliação da cobeÍtura existentê

\-/ na Alameda, localizada na Rua São Francisco - Centro, Juazeiro do Norte - CE.

Os serviços contemplados no projeto de reÍoÍma úsam melhorar o comércio e o bem-estrar dos usuários do
local.

Diante do aumeÍrto do coníoÍto ofertado pela rcfoma do pÍosênte instrumento público, espera-se que
o@ÍTa uma maior deínanda do mesÍno, fazendo com que haja ganhos nas esferas de lazer e economia.

Para essês fins, A CONTRATADA deveÉ garantir toda e qualquer máo-de-obra, insumo, equipamento,
instrumento e ÍeÍramenta necêssáÍios a plena execuçáo dos serviços, corno descritos a seguir:

7.í MÃO-DE-OBRA

A CONTRATADA deverá disponibilizaÍ paÍa prestação dos serviços objeto dêste documento, durante toda
a duração do Contrato, quadro de cohboradores devidamente habilitados e competentes de Apoio
Operacional.

. Sempre que necessáÍio para o atendimento dos sêrviços demandados pêla CONTRATANTE, dentro dos
prazos estabelecidos, a CONTRATADA deverá disponibilizar tantos profissionais quantos Íorem
necessários das especialklades adêquadas ao escopo dc sêrviços em questiio.

7.2 ATENDIMENTO

A CONTRATADA assume conhecer todos os serviços necessários a execução do reÍerido serviço e seus
componentes a qual esse Estudo Técnico Preliminar aborda.

O preposto não poderá ser um dos Íuncionários da Equipe de Apoio Operacional

O preposto deverá seÍ instruído quanto à necessidade de acahr as orienta@es da Contratante, inclusivê
quanto ao cumpÍimento de normas intemas.

Eventuais substituições deverão ocoÍrer em até 5 (cinco) dias úteis, contados da comunicação foÍmal à
ContÍatante, mediante aprovação da Administraçáo e por meio do preenchimênto do Termo de Nomeação
de Preposto.
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Ao preposto caberá as seguintes atribui@es: Folha No
1. Coordenar e oÍientiar as atiüdades dos funcionários na prestação dos serviços;
2. Prestar todas as inÍormaçóes necessárias aos funcionários paÍa que os seMços de manutençáo sejam
Íealizados com qualidade;
3. Mantêr atualizada a relação nominal dos funcionários designados para a prestaçáo dos serviços,
comunicando ao fiscal do conüato qualquer alteraÉo;
4. Tomar as medidas necessárias ao atendimento dos sêus funcionários em situações dê emeÍgência.
5. Receber e atender as solicitações da AdministraÉo quanto à subíituição/reposição de funcionários,
uniÍormes, materiais e equipamsntos etc.
6. Ter pleno conhecimento das aüüdades Íoalizadas pelos funcionários.
7. Controlar diariamente a assiduidade ê a pontualidade dos funcionários sob sua responsabilidade e
comunicar imediatamente ao fiscal do contrato todas as faltas, atrasos, etc.
8. Prestar inÍoÍmações ao fiscal do contrato.
9. Atender prontamente as solicitaÉes da Contratantê.
10. O pÍeposto deverá tomar ciôncia dos relatóÍios de fiscalizaçáo, ofícios, atas dê reuniáo e oúros
documentos necêssários à eficaz comunicaÉo enÍe Contratada e Contratante.

r- 1í. O preposto dêverá sempre comunicar ao fiscal do contrato sobÍe as ocoÍÍências cujas soluÉes não
sejam de sua alçada e que possam acanêtar dificuldades no desenrrofuimento dos seÍviços.
12. Comunicar à Contratiante a ocoÍÍência de toda e qualquer inegularidade e anormalidade constatrada na
prestação do seMço.
13. Efetuar o regisüo formal das oconências e)ôaoÍdinárias e das ocon€ncias de uryência.
14. Comunicar à ContÍatante sobre a necêsaidade das Equipes de Apoio paÍa a rêalizaÉo de serviços que
não possam ser solucionados pela Equipo Residonte.

O preposto deverá têr câpacidade para tomar providôncias administraüvo operacionais, ou,
subsidiariamente, recêpcionar, encaminhar e inteÍmedhr as dêmandas junto à Conúatada.

A empresa contratada deverá orientar os se{Js Íuncionários na adoção de práticas de sustentabilidade
ambiental na exea4ão dos sêrviços, em atendimênto ao aÍtigo 60 da lN MPOG/SLTI n" 112010, dentre as
quais: reduçáo de consumo de eneÍgia elétrica, de oonsumo de água o redução de produção de resíduos
sólidos, coleta seletiva de material recidáwl, <testinação ambiental adequada de lâmpadas, pilhas,
baterias usadas ou inseryÍveis, e respeito às NoÍmas Brasileiras - NBR sobre resíduos sólidos, líquidos e
gasoso§.

TamtÉm deveÍáo ser implementados, quando adicáveis, os requisitos ambientais do DecÍeto no

7.746t2012.

Dedaraçáo do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestaÉo do
serviço, conÍorme modelo anexo.

8 OBRIGAçÔES DA CONTRATAI{TE

. Emitir a Nota de Empenho;
o Exigir o cumprimento de todas as obÍigações assumidas pela ConlÍatada, dê acordo coÍn as

cláusulas contratuais e os têrmGg de sua proposta;
. Fomecer informaçóes necessárias à conduÉo dos trabalhos pela ConEatada, caracteÍizando es

especificagóes e referências neca*sárias ao peíeito atendimento quanto ao obieto licitado;
. VêÍificar se o fomecimento está em confoÍmidade com as especifica@es eÍgidas no Edital;
. Exercer o acompanhamento ê a fiscalizâção dos serviços, por servidor especialmente desEnado,

anotiando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome

Yq U.
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dos empregados eventualmente envolúdos, e encaminhando os apontamêntos à autoÍidade
competente para as providências cabÍveis;

o Notificar a Contratada por escrito da ocoÍÍência de evêntuais impeÍfeições, falhas ou
irÍêgularldades constatadas no cLrÍso da execução dos seMços, fixando prazo paÍa a sua corÍeção,
certificandGse que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

o Adotar, em tempo hábil, as medidas @nvenientes quanto a decisões e providências que
ultrapassem a competência da Fiscâlizd@;

. Efetuar o pagamento à Contratada conÍorme as condições estrabelecidas neste instumento;

. A supressão dê serviços, por parte da CONTRATANTE deve tsr anuência da CONTRATADA,
acanetando modificaçõês do valor inicial do Contrato, além dos limites permitidos legalmente;

o A liberaçáo, por parte da Adminisfação, de área, local ou objeto para execuÉo de obra, seMço ou
Íomecimento, nos prazos contratuais, de modo a permitir o ritmo regular de seMços.

. Pagar à Contratada o valor resuJtante da prestaÉo do seMço, no prazo e condiçôes estiabelecidas
neste Estudo Técnim Preliminar;

. EÍetuar as retençõ€s tributárias devidas sobre o valor da Nota FiscaUFatura da contratada, no que
couber;

. Náo praticar atos de ingerência na adminisbação da Contratada, tais como:

- Exercer o poder do mando sobrê os empregados da Contratada, dêvendo reportar-se sorenle
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contrataÉo preür o
atendimento direlo, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuáÍio

- Direcionar a contatação de pessoas para tÍabalhar na empresa Conúatada;
- PromovEÍ ou aceitar o desvio de funçõês dos fabalhadoÍes da Contratada, mediante a utilizaçâo

destes em atividades disüntas daquelas pÍoústas no otúeto da cofltataÉo e em relaÉo à
função ospêcÍfrca para a qual o tÍabalhadoÍ Íoi contratado;

- Considerar os tsabalhadores da Contratada coíÍro colaboradorcs eventuais do próprio órgão ou
enüdade rêsponsável pela contratação, especialmeírto para efeito de concessão de diárias e
passagens;

- Fiscalizar mensalmente, por amosbagem, o cumprimento das obrigaçoes trabalhisbs,
preüdenciáÍiâs e para com o FGTS, especialmente;

- A concessão de Íérias remuneradas e o pagamento do respectivo adicional, bem como de
auxÍlio-transporte, auxÍliealimentâção e auxllicsaúde, quando Íor deúdo;

- O recolhimento das contibuições previdenciárias e <b FGTS dos empregados que efetivamente
participem da execuÉo dos seMços conüatados, a ffm de veriÍicâr qualquer inegularidade;

- O pagamento de obrigaçôes hâbalhistas e pÍevidenciárias dos empregados dispensados até a
data da sxtinção do confato.

. Analisar os teÍmos de Íescisão dos confatos de tÍabalho rlo pessoal empregado na prestaçáo dos
serviços no prÍzo de 30 (trinta) dias, pÍoÍrogáv€l poÍ igual período, após a extinÉo ou rescisáo do
contrato.

o Fomecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos sewiços objeto do
contrato;

. Realizar avaliações pêriódicas da qualidade dos seMços, após seu recebimento;

. Cientificar o órgáo dE rêpresentaçâo judiciel da Procuradoria do Município para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obÍigações pela ContÍatada;

. Arquivar, entse outros doqjmentos, prc,ietos, 'as built", especiftca@s técnicas, oçamerÍos, terÍnos
de recebimento, contratos ê aditamentos, rêlatórios de inspe@s técnicas após o recebimento do
serviço e notifica@es expedidas;

. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da
preferôncia estabelecida pelo art. 9e, da Lei no 14133, de 2021.

o Assegurar que o ambi€nte de trabalho, indusive seus equipamentc e instalações, apÍosentem
condições adequadas ao cumprimento, pela Confatada, das nomas de segurança e saúde no
ttabalho, quando o serviço for exêcutado em suas dependências, ou em local por ela designado.

JUAZEIRO
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Executar os serviços conforme especifica@s deste Estudo Técnico Preliminar e de sua proposta, com
a alocação dos empregados necessários ao perfeito c mprimento das cláusulas contratuais, além d€
fome@r e utilizar os materiais e equipamentos, furÍamentas e utensÍlios necessários, na qualidade e
quantidade mÍnimas especificadas neste Estudo Técnico PÍeliminar 6 em sua pÍoposta;

Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no totral ou em partê, no pftzo fixado pelo
fiscal do contÍato, os serviços efefuados em que se verificarem vícios, defeitos ou inconeÉes
resultiantes da execuçáo ou dos materiais empregados;

Mantor a exearção do serviço nos horários fixados pela Administaçâo.
Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos dêcorrent€s da êxecução do objêto, bem como por todo e
qualquer dano causado à União ou à enüdade federal, devendo ressaÍcir imediatramente a
Administraçpo em sua integralidade, ficando a Contratante aúorizada a descontar da garanüa, caso
exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valoÍ coÍÍespondente aos danos
soÍridos;

t tilizar empregados habilitados e com conhêciÍÍl€ntos básicos dos seMços a serem executados, em
confoÍmidade com as normas e determina@s em vigor e de acordo com classiÍicaçpo CBO;

Vedar a utilizaÉo, na execução dos sêryiços, de empregado que sêja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissáo ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7'
do Decreto n" 7.203, de 2010;

Disponibilizar à Contratante os empregados danidamEnte uniÍormizados, além dE provê-los com os
Equipamentos dê PÍoteÉo lndivftJual (EPl), quando for o caso;

Fomecer os uniformes a serom uülizados por sêus omp€gEdos, som repassar quaisquer custos a
estes;
As empresas conbatadas que sejam rêgidas pela ConsolHaçáo das Leis do Trabalho (CLT) deverão
apresentar a seguinte documentação no primeirc mês de prestaÉo dos seÍviços:

- RelaÉo dos empregadoo, conteÍdo noíne coínpleto, cargo or função, saHrio, hoÉrio do posto de
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da insoição no Cadastro de Pêssoas Físicas
(CPF), com indicaçâo dos responsáveis téoricos pela exeo4ão dos serviços, quando for o caso;

- Carteira de Trabalho e Previdência Sodal (CTPS) dos eÍnpÍêgados admitidos ê dos rêsponsáveis
técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, dêvidamente assinada pela Contratada;

- Exames médicos admissionab dG eÍnpÍogadc da contratada que prestarão os s6Íviços;
- Dedaração de responsabilidade exdusiva da conbatada sobre a quitação dos encargos

trabalhistas e srciais deconentes do contrato;
Os docümentos acima m€írcionados deverão ser apresentados para cada novo empregado que se
üncule à prestação do confEto adminisfafivo. De igual modo, o desligamento de empregados no curso
do contÍato de prestaçáo de seruiços deve ser devftlamente comunicado, com toda a documentação
pertin€nte ao empregado dispensado, à serrlhança do que se exige quando do encenamento do
contrato administrativo.

A empresa CONTRATADA cujos empregados ünculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalizaÉo do contato, até o dia trinta do mês seguinte ao da
prestação dos serviços, os s€guintes documentos:
1) prova dê regulaÍidade rêlaüva à Seguridade Social;

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à DÍvida Ativa da União;

3) certidões que crmpÍovem a regularidade perante as Fazendas Distrital e Municipal do domicílio ou
sede do contratado;
4) Certidáo de Regularidade do FGTS - CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos TÍabalhistas - CNDT;
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Substituir, no prazo dê 24 (únte e quabo) horas, em caso de eventual ausência, tais como fal&as e
licenças, o empregado posto a seruiço da ContrataÍils, devendo identificar pÍeúamente o respeclivo
substituto ao fiscal do contrato;

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obÍigações previstas em Acordo, Convenção, Dissldio
Coletivo de Trabalho ou equivalentês das categoÍias abrangidas pelo contÍato, por todas as obriga@s
trabalhistas, sociais, preüdenciárias, tributárias e as dêmais preüstas em legislação especÍfica, cuja
inadimplência náo transfere a responsabilidade à Contratantei

Não serão induÍdas na Planilhas de Custos e FoÍmaÉo de Preços as disposi@es contidas 6m
Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participaçâo dos
trabalhadores nos lucros ou resultados da emprgsa conbatada, de matéria náo trabalhista, de
obÍigações e dirêitos quê somênte se aplicam aos @ntÍatos coÍn a Administraio Pública, ou que
estabeleçam direitos nfio preüstos om lei, tais como valores ou índices obÍigatórios de encargos
sociais ou previdenciáÍios, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da
atividade.
EÍetuar o pagamento dos saláÍios dc emFegadG alocados na execuÉo contratual mediante deÉsito
na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região
metÍopolitana em que ocore a pr€staçáo dos sewiços, de modo a possibilitar a corúerência do
pagamento poÍ paÍte da Conbatante. Em caso de impossibilidade de qmprimeÍ o desta disposição, a
contratada deverá apresêntar justificaüva, a fim de que a Adminisbação analise sua plausibilidade e
possa verificar a realizaçáo do pagamento.

Autorizar a Administra@ contrataÍie, no momento da assinatura do contrato, a Íazer o desconto nas
faturas e realizar os pagamentos dos saládos s domab \rerbas fabalhistas diretamente aos
trabalhadores, bom coÍno das confibui(ts€s prevr:denciárias ê do FGTS, quando não demonstrado o
cumprimento tempêstivo e regular dessas obriga@es, até o momento da regularização, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

Quando não Íor posslvel a reallz,4ã,o desses pagaÍnentos pêla pópÍia ÂdminisfaÉo (ex.: por falta da
do$mentaçáo pertinente, tais coÍno folha de pagamento, rescisões dos contratos e guias de
rêcolhimento), os valoÍês Íetidos cauteleÍmente seráo depcsitados junto à Justiça do Trabalho, com o
objêtivo de serem udizados exdusivaÍnente no pagaÍnenlo de salários e das demais verbas
trabalhistas, bem como das contibuições sociais e FGTS decorreíttes.
Não permitir que o empregado des§nado para babalhar em um fumo preste sêus seMços no tumo
imediatamente subsequente;

Atendêr às solicita@s da Contsatante quânto à substituiÉo dos empregados alocados, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, nos caso6 em que Íicar constatiado descumprimento das obriga@es
relaüvas à execução do serviço, conÍorme describ nqstg Esttdo Tecnico Prdiminaf
lnsEuir seus empregados quanto à n€cessidade d€ acatiar as noímas intamas da Administração;
lnsúuir seus empregados a respeito das ativirades a sênom dêsempenhadas, alertando-os a não
exe(rrtar atividades não abrangiras p€lo confato, devendo a Contratada relatar à ContÍatante toda e
qualquer oconência neste sêntido, a fim de evitar desvio de função;
lnstruir seus empregados, no início da execução confatual, quanto à obtenção das informaçóes de
seus intêresses junto aos órgãos públicos, relaüvas ao contrato de trabalho e obriga@es a ele
inerentes, adotando, enhs outras, as s€guintes medidas:
- Viabilizar o acesso de seus empregados, via intEmet, por meio de senha própria, aos sistêmas da

Preúdência Social e da Receita Federal do Brasil, com o obleti\ro de verificar se as suas
contribui@s preüdenciárias úoram recolhidas, no prazo mâimo de 60 (sessenta) dias, contados
do início da prestaÉo dos sêÍviços ou da admissão do êmpregado;

- Viabilizar a emissão do cartáo cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados,
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do inícic da prêstação dos serviços ou da
edmissão do ômpr€gado;

- OfêrecêÍ todos os meios nocessáÍios aos sêus emprsgados para a obtenÉo de sxtratos de
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente poÍ mêio eletsônico, quando disponível.
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- Manter preposto aceito pela Administração, para representá-la na execuÉo do contralo,
observando-se o disposto Noste Estudo Técnico Preliminar.

- RelataÍ à Contsatante toda e qualquer inegularidade verificada no deconer da prestação dos
serviços;

- Fomecer, sêmpre que solicitados pêla Contratante, os @mprovantes do cumpÍimento das
obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento
dos salários e demais benefícios tEbalhistas dos empregados cdocados à disposição da
Contratante;

A ausência da doormenta@o pertinente ou da comprovação do cumprim€nto das obÍigaçõ€s
trabâlhistas, preüdenciárias e relativas ao FGTS implicará a retenÉo do pagamento da fafura mensal,
em valor proporcional ao inadimplemento, mediante prévia comunicação, até que a sifuaçáo seja
regularizada, sem prejuÍzo das demais sançpes cabíveis.

Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias, contados na comunicaÉo mencionada no subiteÍn anterior,
sem a regularização da falta, a Adminiskação podêÍá êfetuar o pagamento das obrigações diretamente
aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços objeto do conbato,
sem pÍejuízo das demais sanções cabÍveis.

O sindicato repÍesentante da calegoria do trabalhador deveÉ ser notificado pela Confatante para
acompanhar o pagamento das respedivas \reÍbas.

Não permitir a uülização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permiúr a uülização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho notumo, peÍigoso ou insalubre;

Manter durantê toda a vigência do confato, em compatibilidade com as obrigaçôe assumidas, todas
as cúndições de habilitação e qudificação exQídas na licita@o;

Guardar sigilo sobro todas as infomaÉes obtirjas em decorÍência do cumpdmento do contÍato;

Não beneficiar-se da ondirfo de optante pelo Simples Nac'lonal, salvo as exce@s previstas no § 50-

C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006:

Comunicar íormalíÍlente à Receita Federal do Brail a assinatura do contrato de prestaÉo de serviços
mediante cassão de mão de obra, salro as exce@es previstas no § So-C do art. 18 da Lei
Complementrar no 123, de 14 dê dezembÍo de 2ü)6, para fins de exclusâo obÍigatória do Simples
Nacional a contar do mês seguinte ao da conbataÉo, conÍoÍme pÍeúsão do art.17, Xll, art.30, §'lo, ll e
do art. 31, ll, todG da LC 123, de 2m6.
Para efeito de comprovação da comunicação, a ContÍatada der/erá apresentar cópia do ofício enüado
à Receita Federal do Brasil, com compíovantê dê enfêga ê recebimento, @muni@ndo a assinatura do
contrato de prestação de serviços m€diantê cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês
subsequente ao da oconência da situação de vedação.
Arcar com o ônus deconente de eventual €quívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
pÍoposta, inclusive quanto aos custos variáveis deconpntes de Íatores ftrturos e incertos, tais como os
valores proüdos com o quarúitativo de vale tsanspoíte, devêndo complementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua propÀsta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto
quando ocorÍer algum dos eventos arÍolados nqs incisos do § 10 do aít. 57 da Lei no 8.666, de 1993.

Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte ê quatro) horas, qualquer oconência anoÍmal ou
acidente que se verifque no local dos seruiços.

Prestar todo esdarecimento ou irúormação solicitada pela Conhatante ou poÍ seus prepostos,
garantindo-lhes o aoesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à êxeorção do sêMço.
Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer aüvidade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
Promover a guarda, manutençáo e úgilância de mateÍiais, fenamentas, e tudo o que for necessário à
execuÉo dos seMços, durante a vigência do contrato.
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PÍomover a organizaçáo técnica e administrativa dos seMços, de modo a conduzi-los útcãz e
eficientemente, de acordo mm os doctmentos e especificações que integram este Estudo Técnico
Preliminar, no pÍazo det€Íminado.

Conduzir os úabalhos com estritâ observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
deteÍminaçõês dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condigóes de sêguÍança, higiene e disciplina.

Submeter preúamentê, por escrito, à Contratante, para análise e aprovaÉo, qualquer mudança no
método de exeorção do serviço que fuja das especificações constiantes deste Estrdo Técnico
Preliminar. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de caÍgos preüsta em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Prêvidência Social, bam como as regras de
acessibilidade previstras na legisla@o, quando a contratada houver se beneficiado da prefeéncia
estabelecida pela Lei no 13.146, de 2015.

CumpriÍ, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estradual ou municipal, as normas de
segurança da Conúatante;

Prestar os serviços dentro dos parâmetros e roünas estabêlecidos, Íomecendo todos os materiais,
equipamentos e úensilios em quanüdade, qualidade e tecnologia adequadas, corn a observância às
recomêndações aceitas pela boa técnica, normas e legislaçáo;

Âssegurar à Contatante:
- O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolüdos, inclusive sobre as eventuais

adequa@es e afualiza@s que üerem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela,
de forma perÍnanente, permitindo à Contratante disúibuir, altêrar e utilizar os mesmos sem
limitações;

- Os direitos aúorais da solução, do proieto, de suas especiÍica@as técnicas, da documentação
produlda e congêneÍ€s, e dê todos os dêmais produúos gerados na execu@o do contrato,
indusive aqueles pÍoduzidos poÍ teÍceiros subcontratado§, ficando proibkía a sua úiliza@o sem
que exista autoÍizaçêo expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanÉes civis
e penais cabíwis.

A cada perÍodo de 12 mesês de vbênda do contrato de trabalho, a contÍatâda deverá encaminhar
teÍmo de quitaÉo anual das obrigações babalhistas, na Íorma do aÍt 507-8 da CLT, ou @mprovaÍ a
adoção de proúdências voltiadas à sua obtenção, relaüvamontê aos empregados alocados, em
dedicaÉo exclusiva, na prestação de seMçoe contatados;
- Para fins de comprovação da adoção das provklências a gue se refere o presênte item, será aceito

qualquer meio de prova, tâis como: recibo de convocação, declara@o de negativa de negociação,
ata de negociação, denre oubos.

- Não haverá pagamento adicional pela Contatante à Contratada em Ezão do cumprimento das
obrigações previstas neste item.

Apresentar à Contratante, antes do início dos sêÍviços, os funcionáÍios ou emp.esas que serão
subcontratadas, e quando for o caso, a inscrirfo no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -
CREA, com a respectiva ART - AnotaÉo de Responsabilidade Técnica.

Cumprir e fazer cumpÍir as noÍmas de segurança e medicina do trabalho, emitidas pelo MinistéÍio do
Trabalho e Emprego e outros óeãos competentes.

Adotar boas práticas de otimiza$o de recursosi/redu@o do despoÍdício/menor poluiÉo.

Relatar à Contratante toda e qualquer inegularidade, inclusive de ordem funcional, constatada durante
a execuÉo dcs seÍviços, cujo saneamento depsnda de autoÍização para execução ou de proüdências
por paÍte da Contratrante, especialmente se representar risco para o patrimônio público.

Prestar os serviços conúatados, mesmo quando em estado de greve da categoria, através de esquema
de emergência, de modo a não comprometêr o funcionamento das Unidades Administrativas.

Assumir inteira responsabilidade p€la execuÉo dos s€rviços conúatrados e efetuá-los de acordo com
as especificações constiantes da proposta, as disposiçóes do instÍumênto convocatório e seus anexos,
a boa técnica, as insfu@s dos fabricantes dos êquipamentos e sistemas e dos materiais utilizados,
legislações e normas pertinentes, independentemente de subcontratagões.
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AÍcar com todos os custos necessários à completa execuçáo dos seNiços, incluindo transpoÍte,
Íerramentral, equipamentos de segurança, etc.

Obter todas as licenças, aúorizações e franquias quando necessáÍias à execução dos serviços
contratados, arcando com o ônus dos emolumenlos prescritos em lei.

Manter a composição da Equipe de GestÉlo Operacional € das Equipes de Apoio.

Manter em condições de limpeza e organizaçáo os ambientes de acesso restrito ao pessoal dê
manutençáo, tais como subestações transformadoras, casas de máquinas, casas de bombas, sala da
manutenÉo, etc.

Responder por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Contratante e/ou a terceiÍos, poí
seus empregados, dolosa ou culposamentê, nos locais de trabalho.

Repor, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, após a deüda comprovação de responsabilidade,
qualquer objeto da Contratante e/ou de terceiros que tenha sido danificado ou extraviado por seus
empregados.
Fomecêr à Contratante, antes do inÍcio da prestaÉo dos seMços e sempre que houver alteÍaÉo dos
dados, a relação dos empÍegados integrantes das Equipes, acompanhadas de compÍovaÉo da
capacitaçáo profissional e ópia do documento de idenüdade.

Regisbar e conúolar, diariamente, a frequência e a ponfualidade dos seus empregados.
Orientar os sous empregados do que não poderão s€ retiraÍ dos prádios ou instala@es da Contratada
portando volumes ou obietos sem a deüda autorização da Contratante e liberação no posto de
ügilância da Contratrante.

Apresentar à Conffinte, em até 20 (únte) dias úteis após a data de início dos seMços, a ART -
Anota@o de Responsabilidade Técnba Glathra a todos os strvigas constantes do objêto do contrato ê
referente ao perÍodo de duração do mesrno, inclusi\re quanto aos serviços que venham a ser
subcontratados.
Apresentar a Equipe de Apoio Operacional devidamente unÍformizada. A ConEatada não poderá
repassar os custos de qualquer dos itens de uniÍorme e dos Equipamentos de Proteção lndiüdual (EPl)
a seus empregados.

Comprovar, quando exigido p€la Conhatante, o bmecimento, ao possoal en olvido no contÍato, dos
beneÍícios previstos na Planilha de Custos e FoÍmação de PrEços, sendo que todos os custos
referentes a benefícios preüstos na mesma, deverão ser, obÍiptoriamente, pagos aos empregados.
Executiar os serviços de manutsnÉo sob a responsabilidade tácnica do profissional indicado na fase
de licitação como integrante do seu quadro pêÍmanente. No caso de indicaÉo dê mais de um
proÍissional, todos deveÉo paÍticipar como responsáveis técricos da execução, de acordo com as suas
atribuições profi ssbnais.
Caso a Contratada necessite substituir qualquer responsávd técnico, deveÉ apres€ntaÍ proposta de
substituiÉo de profissional parâ aprovaÉo da Conúatante, quê sêÉ feila por escÍito, fundamêntada e
instnuída oom as provas necessárias à comprova@ da situação que se apresentar.
Concomitantemente, deverá ser aprêsentada proposta para aprovaÉo de novo proÍissional, que
deverá ter experiência equivalente ou superior, devidamente comprovada pelo seu acervo técnico.
Proúdenciar o transporte, destinação e descarte dos resÍduos, detritos, materiais e entulhos resultantes
da prestação de seMço, observando a legislação ambiental pêrtinentê.

Havendo mudança de endereços da Contratantê, no todo ou em partê, a Contratada d€verá continuar
com a prestação dos seÍviços, sêm ônus para a ContÍatante.

í0 FUr{DAilrEr{TAçÃO DA CONTRATAçÃO

A execução de serviços de ampliaçáo da cobeÍtura da Alameda por meio de um pÍocesso licitatório
oferece diversos bênefícios. Primeiramente, o píooosso licitatóÍio gaÍante a selêÉo da empresa mais
qualificada para executar o projêto, lêvando êm consideraçÉo cÍitéÍios técnicos, capacidade financeira
e experiência prévia.
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Além disso, a licitação pÍomove a conconência entÍe as empr€sas interessadas, o que pode resultar
em melhores propostas técnicas e Íinanceiras para a realização da ampliação e refoÍma. lsso contibui
para a obtençáo de um melhor custo-beneíício, assegurando que o investimento público seja bem
direcionado e que a obra atenda às necessidades da comunidade local.

Outro aspeclo impoÍtante é a transparência proporcionada pelo processo licitatório, que garante que
todas as etapas da contratação sejam realizadas de forma pública e documentada, evitrando possÍveis
questionamentos futuÍos sobre a legalidadê o a lisura da sele@o da empresa exêcutora. Portanto, a
realizaÉo da ampliação da cobertura da Alameda por meio de um procasso licitatório é fundarn€ntal
para assegurar a qualidade, a eficiência e a legalidade do projeto.

Modalidade de licitação

A contratação de serviços de engenharia por meio de concorrência pública é um procedimento exigido
pela Lei 11.433, que estabelece nonnas gerais para licitaÉo e contrataÉo de seMços de engenharia.
Esta lei busca garantir a transparência, a competitividade e a eficiência na contratação desses
seruiços, promov€ndo a seleção da poposta mais vantajosa para a administração pública.

A conconência pública é um importante instÍumento para assegurar a utilizaÉo adequada dos
recursos públicos, ao peÍmitir que diversas empresas participem do processo licitatório, apÍesentando
suas propostas de forma equânime. Alóm disso, a oompêtiçâo êntre os licitantes estimula a busca por
soluÉes inovadoras, aprimora a qualkJade dm seruiços pÍBstados e contibui para o contsole dos
preços praticados.

Dessa forma, a conbatação de seÍviços de engênhaÍia por meio de concon6ncia pública, corúorme
previsto na Lei 11.433, üsa garanür a lisura e a eficiênch nas conüataçõ€s públicas, promovendo a
economia dê recuÍsos, a qualídade na execução dos s6rviço6 e o cumprimento dos princípios da
administÍação pública.

A licitaÉo em questão, na modalidade mencionada, deverá ter a validade de 12 (doze) meses, a
contar da data dê assinatura do ConFato, podendo sêr pÍoÍÍogá\rel pr até 12 (doze) meses, na forma
dos artigos 106 s 107 da Lei no 14.í3Í1, de 10 de ãbrll de 2021.

íí PREVISÃO DA CONTRATAçÃO ilO PI-ATO DE CONTRATAçÔES ANUAL

A contÍataÉo alinha-se com o planejamento da gestão municipal, assessorada Secretaria do
lnftaestrutura. Essa assertiva ampara-se na medida em que é constant€ a nocessidade da promoção do
comércio, do lazer e da valorizaÉo patimonialjuazeirense.

A despesa tem adequaÉo orçamentária e financoira com a Loi OrçamêntáÍiâ fuiual € compatibilidade com
a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Foram observadas, preüamente, todas as presoições constantes do
art. 16, inciso le ll, e § 1o incisos le ll da Lei Complementar no 101, de (W0í2000 (Lei de
Responsabilidade Fiscal) e o art.45o da Lei no 14.133/21.

12 JUSIFTAnVA DE PARCELAmETTO OU itÃO DA SOLUçÃO

A justificativa para náo parcelar/separar os sêÍviços de ampliaÉo e reforma do campo, optando por um
modelo uniÍicado por uma mesma empresar, pode induir diversos fatorqs, como:

1. Eficiência operacional: ao unificar os seMços, é pcssível oümizar recursos e equipamentos,
reduzindo custos operacionais e garantindo uma execução mais eficiente.
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2. Goordena@o integrada: uma única empresa responsável por todos c aspectos da obra
pode facilitar a coordenação e comunicação entre as etapas, garantindo um fluxo mais suave e
efiaz-
3. Responsabilidade integral: Ao centralizar a responsabilidade em uma única empresa, é
possÍvel estabelecer um ponto único de prestação de contas e responsabilização, simplificando a
gestão e a tomada de decisões.
4. Qualidade do sêÍviço: Uma abordagem unificada pode garantir a padrcnlzaÉo e qualidade
consistente em todos os aspectos da gestão de resÍduos, resuttrando em um serviço mais corfiável
e eficaz para a comunidade.

13 LEVANTAiIEilTO DE TERCADO
13.1 DASSOLUÇÕES
SOLUÇÃO 1 - Execuçáo dos serviços diretamente pelo próprio município.
SOLUÇÃO 2 {xecu@ indireta do Servir;o pela contratação de empresa, por meio de processo lidtatório,
para a exêcuÉo de todos os serviços, com mão de obra qualificada e manejo adequado.

\.7 í3.2 DAAilÁLISE
SOLUÇÃO 1 - Mosúa.se inüável pelo fato de o municÍpio não possuir estrutuÍa e pêssoal habilitado para a
execução dos serviços.
SOLUÇÃO 2 - É o foÍmato mais adequado, pois, mosfa-s€ economicamente mais interessante, por

atender às determinações legais, eximindo o município da implantaÉo, inserindo+ no contexto da
manutenção e fiscalização dos sewiços. É o mótodo que já vem sendo t@lizâdo no municÍpio.

Dentro do presente esfudo, ÍoÍam analisados procêssos de contrataçóes s€mêlhantes Íêitas por outros
municípios, órgâos e onlidades, por meio de consultâs a ouEos êditais, com a Íinalidadê de idenüÍicar a
existência de novas mêtodologias, tecnologias ou inova@es quê melhor atendessoíÍr às necessidades do
município e as que foram identificadas foram incorporadas n6sta contsatação.

13.3 DAS POSSIVETS FORMAS DE COTITRATAÇÃO
FORMA 1 - Buscar atas de regisho de pr€ços dlsponÍ\rois pâÍa a Ísalização de adesão:
FORMA 2 - Regisfar intenÉo de registo de pr€ços junto a oubo ó196o, na condição de participante;
FORMA 3 - Realizar licitação própria.

\./ 13.4 DAANÁLISE
FORMA 1 - Não foi encontsada ata de registÍo de preços disponÍwl pa'a a rcdizafio de adesão;
FORMA 2 - Não foi encontrada intonÉo de regisbo de preços disponÍvel para participação;
FORMA 3 - É possível a realização de licitaÉo, coordenada pela SecÍetaÍia de lnÍraestrüura.

í3.5 DACONCLUSÃO
Com o exposto, diante da impcsibilidade de adesão ou participaÉo, esta eguipe coÍrdui que se deve
realizar licitação pópria, nos têÍmos da Forma 3 para a execução da Soluçâo 2.

í4 RESUISITOS DA CONTRATAçÃO
Somente poderão participar dêsta licitaÉo empÍesas ou consórcio de empresas legalmente estabelecidas
no país, quê atendam às condi@es e as exigências do presente certame e seus anexos, quê exerçam
atividades relacionadas com o objeto desta licitaÉo e que sejam consk erâdas habilitadas com a
aprssentaçéo dos documentos exigidos no capítulo da habilitação.

Estão impedidas de participar da licitaçáo as empresas enquadradas em quaisquer das situações abaixo:

=-éL*
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o Dedaradas inidôneas por ato do poder público;

o lmpedidas de licitar, contratar, transacionar com a Adminisbaçáo Pública ou qualquer dos órgãos
desc€ntralizados.

Em se üatiando de consórcio, a participação fica condicionada, além das exigências contidas nests Edital,

ao atendimento dos seguintes requisitos:

O CoNSÓRCIO poderá se constituir em uma Sociedade mm o Propósito EspecÍfico (SPE) de
pr€stação dos serviços dê limpeza urbana e manejo de resÍduos sólidos, objeto dêste ETP. Neste

câso, deverá apresentiar declaraÉo se comprometendo na constituição da Sociedade;
Apresentaçâo, por cada uma das empresas consorciadas, dos respectivos DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO exigidos no EDITAL;
Apresentação, adicionalmente aos documêntos eígidos no EDITAL, do competente instÍumento de
mmpromisso, público ou particular, de constituição de CONSÓRC|O, subscrito pelas consorciadas,
por meio de seus representantes legais invesüdos de poderes para tranto;

lndicâção, no instrumento de mnstituição de CONSÓRCIO, da socierlade responsável pelo

CONSÓRCIO perantê a CONTRATANTE, sendo que tal liderança deverá necessariamentê
incumbir a uma sociedade brasileira caso haja sociedades brasileiras e estrangeiras em um mssrro
CONSÓRCIO, ncs termos do artigo 15, §'1" da Lei Federal n.o 14.13312O2'l;
A empresa líder do CoNSÓRCIO deveÉ ter participação social igual ou maior que qualquer uma
das demais consoíciadas isoladamente;
Vedaçâo à participa@o de uma mesma omprssa (induindo suas coligadas, conüoladas,
controladoras ou outra socbdade sob controle comum) em mais de um CONSÓRCIO ou
isoladamente, bem como de qualqueÍ outío aÍÍanjo empresarial que resulte na apresentação de
mais de uma prcposta por parte de uma mosma sociedade;
As empresas consorciadas devem ter capack ade, isoladamente, para executar, pelo menos um
dos seÍviços intêgrantes do projeto, na ploporção da sua paÍticipaçáo no Consórcio;
As empresas integrantes do CONSÓRCIO serão solidaÍiamente responsáveis, perante o Poder
Público, pelos atos pÍaticados no âmbito do CONSÓRCIO ou do compromisso de sua constituição,
incluindo em qualquer caso a Íase de licitação e a execuÉo do contrato;
Não será admitida a indusão, substihrição, reürada ou exdusão de consorciados até a data de
assinatura do CONTRATO;
A dosclassificação ou a inab ita@o de qualquer consorciado acaÍretará a desdassificaçáo ou a
inabilitaçÉo automática do CONSÓRCIO na p€sênte LICITAÇÃO;
As exigências de qualificação técnica deverão seÍ atendidas pelo CONSÓRCIO através da soma
das qualificações técnicas apresentadas polrs consorciados.

Serão desclassiÍicadas as empresas ey'ou consórcios que apresentiarem parcelas de maior relêvância com
quantidades (50%) abaixo dos valores requeridos no proieto.

í5 CONTRATAçÔES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não há contrataçôes conelatas e/ou interdependsntes

í6 ÍIIODELO OEGESTÃO DO CONTRATO

A execução do contrato será avaliada e Íiscalizada por meio de insúumentos de contsole que
comprêêndam â mensurâÉo, enfê outsos, dos sêguintes aspeclos:
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o Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos de execução e

da qualidade demandada;
. Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigidas;
. A qualidade e quantidade dos rêcuÍsos materiais utilizados;
. A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
. O cumprimento das demais obrigações deconentes do contrato;
. A satis'fação do público usuário.

Para isso, a emprêsa contratada deve:

o Executar os serviços mnforme especificações deste Estudo Técnico Preliminar e de sua proposta,
com a alocação dos êmpregados necessários ao perfeito cumprimento das dáusulas contratuais,
além de fomecer e utilizar os materiais e equipamentos, ÍerÍamentas e utensflios necessários, na
qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Estudo Técnico Preliminar e em sua pÍopostra;

. Reparar, conigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os seMços eÍetuados em que se verificarem vÍcios, deÍeitos ou incone@s
Íesultantes da execuÉo ou dos materiais empregados;

. Manter a execuÉo do seMço nc horários fixados pela Adminisração;

. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decoÍrêntes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado ao Municípb ou à enüdade municipal, devendo ressarcir imediatamente a
AdministraÉo em sua integralidade, ficando a Contratanto aúorizada a d€§contar da garantia,
caso eúgida no edital, ou dos pagamentos deüdos à Conhatada, o valor conespondente aos
danos sotidos;

o Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos Msicos dos seM@s a serem executados,
em coníormidade com as normas ê deteÍminaÉês em vilor e de acoÍdo com dassificação CBO;

o Vedar a uüliza@o, na execuÉo dos sewiçoo, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função & conÍiança no ólgão Contratante;

. Disponibilizar à Conffiante m empregados d€üdamente uniformizados, além de provê{os com os
Equipamentos de ProteÉo lndMdual (EPI), quando for o caso;

. Fomecer os urúÍormes a seí€m utilizados poÍ sas empregados, sem repassar quaisquer custos a
esles;

o Subsütuir, no prazo de 24 (vinte e quatÍo) horas, em caso dê eyentual ausência, tais como faltas e
licenças, o empregado posto a serviço da Contratante, devendo identiftcar preüamente o respectivo
substituto ao fiscal do contrato;

. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçóes prcvistas eín AcoÍdo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trâbalho ou êquivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigaçóes trabalhistâs, sociais, preüdenciáÍias, üibutárias e as demais preüstias em legislaÉo
especÍÍica, olja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execuÉo contÍatual mediante
depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou
região metropolitana em gue oooÍre a prestação dos serviçAs, dê modo a possibilitar a conferência
do pagamento por parte da Contratantê. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta
disposição, a contratada deverá apresentar justificativa, a fim de que a Administração analise sua
plausibilidade e possa verificar a realizaçpo do pagamento;

. Náo permitir que o empregado designado para tiabalhar em um tumo pÍeste seus seÍviços no turno
imediatamente subsequente;

o Atender às solicita@s da Contratrante quanto à substituição dos empregados alocados, no pr.vo
fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que Íicar consüatado descumprimento das obÍigaçõês
rêlativas à execução do serviço, conforíne desoito neste Estudo Técnico PreliminaÍ;

o lnstruir seus ompregados quanto à necêssidadê de acatar as normas inlemas da AdminishaÉo;
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o lnstuir seus empregados a respeito das atiúdades a serem desempenhadas, alertandc.G a não
executar atiüdades não abrangidas pelo conhato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda
e qualquer oconência neste senüdo, a fim de evitar desüo de função;

. lnstruir seus empregados, no início da execu@o contratual, quanto à obtenÉo das informaçôes dê
seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho e obrigaçóes a ele
inerentes;

o Relatar à Contratantê toda e quahuer inegularidade verificada no decoÍrer da prestação dos
serviços;

o Fomecer, sempre quê solicitados pela Contratantê, os comprovantes do cumpÍimento das
obÍigaçó€s preüdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de SêÍviço - FGTS, e do pagamento
dos salários e demais beneÍícios trabalhistas dos empregados colocados à disposiÉo da
Contratante;

o Não permiür a utilização de qualquer tabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçáo de
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a uülização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho notuÍno, peÍigoso ou insalubre;

o Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitaÉo e qualificação exigidas na licitação;

. Guardar sigilo sobre todas as inÍoÍmações obtidas em dêcorrência do cumprimento do contrato;
o Arcar com o ônus decorÍente dê evenfual equÍvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos cuSos variáveis deconentes de Íatores futurcs e incertos, tais como
os valores fovilos com o quantitalivo de vale.üansporte, devendo complementá-los, caso o
prêvisto inicialmente em sua proposla não seja saüsfatóÍio para o atendimonto do o$eto da
licilação, exceto quando oconer algum dos o\rentos anolados nos incisos do § 10 do art. 57 da Lei
no 8.666, de 19Í13;

. Comunicar ao fiscal do contÍato, no prazo dê 24 (ünte e quabo) horas, qualquêr oconência anormal
ou acidente que se verifque no local do§ serviio§;

. Prestar todo esclarecimento ou infoÍmação solicitada pêla funtratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o ace§so, a qualquer ternpo, ao local dG trabalhoo, bem como aos doc mentos
relativos à execuÉo do serviço;

. Paralisar, poÍ dêtêrminação da Contratante, qualquer ativklade que não es{eja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha êm Íisco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;

. Promover a guaÍda, manutenção e vigilârrcia de materlais, feÍramentas, e tudo o que Íor necessário
à execução dos serviços, durante a ügência do contrato;

. Promover a oÍganização técnica e administraüva dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acoído com c doc mentm e especificaçôes que int€gÍam este Estudo Técnico
Preliminar, no prazo determinado;

. Conduzir os trabalhos oom esfita obseÍvâÍrcia às normas da legislação pêÍtinente, cumprindo as
dêterminações dos Poderes Públicos, mantendo sêmpre limpo o local dos serviços e nas melhores
cond(pes de segurança, higiene e disciplina;

o Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovaÉo, qualquer mudança no
método de execução do serviço que fuja das especmcações @nstantes d€stê Estudo Técnico
Prêliminar;

. Cumprir, durante todo o período dê execução do contrato, a reseÍva de caÍgos preüsta em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de
acessibilidade previstas na legislaÉo, quando a contratada houver se beneficiado da preíerência
estabelecida pela Lei no'13.146, de 2015:

. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as noÍmas
de segurança da ContÍatante;
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o Prestar os serviços dentro dos parâmetros e roünas estabelecidos, Íomecendo todos G materiais,

equipamentos e utensÍlios em quanüdade, qualidade e t€cÍrologia adequadas, com a observância
às recomendaçóes aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

. A.ssegurar à Contratante:
o O direito de pmpriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, indusive sobrê as

eventuais adequações e afualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento
de cada parcela, de foÍma pêrmanente, permitindo à ContÍatrante distribuir, alteraÍ ê utilizar
os mesmos sem limitações;

o Os direitos autorais da soluçáo, do projêto, ds suas especificações técnicas, da
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais pÍodutos gerados na
exeo.rção do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontatados, ficando
proibida a sua utilização sem que exista autorizaçáo expressa da Contratante, sob pena de
multa, sem prejuÍzo das sân@s civis ê pênais cabÍveis.

. A cada período de 12 meses de ügência do contÍato de trabalho, a contratiada deveÉ encaminhar
termo de quitação anual das obrigaçóes trabalhistas, na foÍma do aÍt. 507-8 da CLT, ou cqnprovar
a adoção de proüdências voltradas à sua obtenção, relativamente aos empregados alocados, em
dedicação exclusúa, na prestaÉo dê sêÍviços contratiados;

. Disponibilizar o feÍÍamental mÍnimo e equipamentos necessários à execjÉo dos seÍviços,
confoÍme Apêndicê lV deste Estudo Técnico Prêliminar, sendo a guaÍda destes de sua exclusiva
responsabilidade. O valor do Í€Íramêntal ê equipamentos emprêgados deveráo ser orçados na
Planilha de Custc e Forma@ de Preços e deverão ser amortizados em 60 (sessenta) meses.

o Aprêsentar à ContÍatante, antes do inÍcio dos seÍviços, os funcionários ou empresas que serão
subcontratadas, e quando Íor o caso, a inscrição no Conselho Regional dê Engenharia e
Agronomia - CREA" com a respediva ART - fuúção de Responsabilidade Técnica;

. Cumprir e fazer cumprir as norms de segurança e medicina do trabalho, emiúdas pelo Ministério
do Trabalho e Emprego e outos ólgãos comp€*êntes;

o Elaborar, imphntar e maÍrter dbponível nos pÍódios equipados com sis{ema de dimatizaÉo, um
Plano de Manúenção, OperaÉo e Confole - PMOC conÍorme pevê a Lei no í3.589, de 41112018;

. Apresentar RelatóÍio T6cnico Mensal - RTM;

. Cumprir as Normativas, especialmente o quê sêgrrê:
o Utilizar materiais que sejam recidados, Íeuülizados e biodogradáveis, e que reduzam a

necessidade de manú€nção;
o Utilização obrigatória dê agregados recidados, seÍnprê que existit a oÍerld;
o Desünar adequadamente as pilhas e baterias usadas ou insêÍvíveis, segundo disposto na

Resdu@o CONAMA no 257, de 30 dejunho de 1999.
. Adotar boas práticas dê otimizâÉo de ÍêcnÍsodrcdução do despeÍdício/menoÍ poluição;
. Programar as manutenções prcventivas e conetinas dos equipâmentos de acordo com o Plano de

ManutenÉo, com o cÍonograma de manúenções ê em comum acordo com a Contratante;
. Relatar à Contratante toda e qualquer inegularidade, inclusive de ordem funcional, constatada

durante a execução dos seMços, cxJjo saneamento dependa de autorizaçáo para execuÉo ou de
providências por paÍte da Contratantê, especialmente se representar risco para o patrimônio
público;

. Assumir inteira responsabilidade pela execução dos serviços contratados e efetuá-los de acordo
com as especiÍicaçõês constantes da proposta, as disposiçõês do instrumento convocatório e seus
anexos, a boa técnica, as instruções dos fabricantes dos equipamentos e sistemas e dos matêriais
utilizados, legisla@s e noÍmas pertinentes, independentemente de subcontÍatações;

. Arcar mm todos os custos nêcêssáÍios à completa execuÉo dos serviços, induindo transpoÍte,
ferÍamêntal, equipamêntos de segurança,etc.;

o Obter todas as licenças, autoÍizaÉes e franquias quando necessárias à execução dos serviços
contratados, arcando coÍn o ônus dos emolumentos presoitos em lei;
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. Manter a composiÉo da Equipe de Gestilo Operacional e das Equipes de Apoio;

. Responder por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à Contsatante e/ou a terceiros,
por seus smpregados, dolosa ou culposamente, nos locáis de trabalho;

. Rêpor, no pÍErzo máximo de 5 (cinco) dias úteis, após a devida compÍovaÉo e responsabilidado,
qualquer objeto da Contratante e/ou de tercêiros que tenha sido danificado ou extraüado por seus
empregados;

o Fomecer à Conúatante, antes do início da prestaÉo dos serviços e sempre que hower alteraçáo
dos dados, a rela@o dos empregados integrantes das Equipes, acompanhadas de compÍovaÉo
da capacitaÉo profissional e ópia do documento de identidade;
Registrar e controlar, diaÍiamente, a fr€quência e a pontualidade dos sêus empregados;

. Aprcsentar à Contratante, em até 20 (ünte) dias úteis aÉs a data de inÍcio dos sêMços, a ART -
AnotaÉo de Responsabilidade Técnica relativa a todos os serviços constantes do objeto do
contrato e referente ao período de duração do mesmo, indusive quanto aos serviços que venham a
ser su bconfatrados;

Caso a Contratada necsssite substituir qualquer responsável técÍrico, deverá apresentaÍ pÍoposta de
v substituição de proÍissional para aprcvação da Contratante, que será fêita por escÍito, fundamontada e

instruída com as pÍrovas necessárias à comprovaÉo da situação que sê apresentar. Concomitiantemente,
deverá ser apresentada proposta para aprovaçáo de novo proÍissional, que deverá ter eperiência
equivalente ou superior, deúdamente coíÍrprovada pelo seu aceÍvo técnico.

16.1 DAS COMINAÇoES

Advertência Escrita: quando se tratrar de infração leve, a juÍzo tla fiscalização, no caso de descumprimento
das obrigaçõ€s e responsat ilidade assumidas no conbdo, ou ainda, no czrso dê outras ocoÍÍências quê
possam acarÍ€tiar prejuízos à contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
Multas cumulativas ou não com as dêmais sângõês, es{tuladas nas seguintês foÍmas:

a) 0,03% (bês centésimos por cerÍo) do valor Ual da nota de empenho, para cada dia de atraso na
entrega dos serviços, deconllos 30 (Einta) dias em ataso o conbatantê podêrá decidir pela

continuidade da multa ou pela rescisão, em raáo da inexeorÉo total;
b) 0,6% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocoÍÍido, para oconências de atrasos

em qualquer outso prazo previsto nesle instrumênto, não abrangido pêlas dêmeis alÍneasi
c) 5% (cinco por csnto) sobre o yalor global atualizado do registro de preços, pela não manutenção

das condições de habilitaçáo e qualifica@ exigidas no instrumento convocatório;
d) 2OYo (únte poÍ cento) sobre o valor global do registÍo d€ proço6 nas hiÉteses de Íêcusa na

assinatura da ata de registro de preços e @ntrato, rescisáo por inexecuçáo da ata - caradeÍizando-
se quando howêr reiterado desormprimento ds obÍEEÉos assumidas - enfega inÍerior a 50%
(cinquenta por cento) do quantitativo rêgistrado, atraso superior ao prazo limite de trinta dias,
êstabelecido na alÍnea "a", ou os serviços forem prestados fora das especifica@s constantes do
Estudo Técnico Preliminar e da proposta da contratada.

A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do Gontrato:

a) AdveÉência;
b) Multa de 10% (vinte por c€nto) na forma prevista no edital;
c) Suspensão temporária de participaÉo em licitação e impedimento de contratar com a

Administração Municipal por pÍazo não supeÍior a I (um) ano, sendo então descredenciada no
CadastÍo de Fomecedores da Cenúal de Licitações do Município de Juazêiro do NoÍte, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos deteminantes da punição ou promoúda a
reabilitação perante a pópria autoÍidade que aplicou a penalidade, sem multas preüsta neste
instrumento e das dêmais comina@s legais.
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í6.2 RESCISÃO E CONSEQUÊNCIAS

A inexecuÉo, total ou parcial, deste Contrato daÉ ensejo a sua rescisáo por justa causa pela parte
inocente e acaÍretará as consequências previstas nsstê lnstrumsnto e na legislação peÍtinente,
assegurada deÍesa préüa à CONTRATADA.

Sem prejuízo de outras sanções, constituem moüvcs para rescisão por justa causa deste contrato, pela
CONTRATANTE:

a) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima aúoridade da esfera administrativa a que está subordinado o
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato;

b) A supressão de serviços, por paÍte da CONTRATANTE, sêm a anuência da CONTRATADA,
acarÍetando modificaçõês do valor inicial do Contrato, âlém dos limites peÍmitidos
legalmente;

c) A não liberaçáo, por parte da AdministraÉo, de área, local ou objeto para execução de
obra, serviço ou fomecimento, nos prazos contratuais, de modo a permitir o ritmo regular
desserviços;

d) Oconência de caso fortuito ou de Íorça maioÍ, regularmente comprovado, impeditivo da
exec Éo deste Contrato.

ê) Nos câsos relacionados no - subitem "c" destas Condi@es Contratuais, a CONTRATADA
terá direito a:
- Derolução da Garantia de Cumprimento do Contrato prestada;
- Recebimento dos vdores dos serviços que executou, desde que aceitos, até a data de
rescisão do ConEato, poívontura ainda não pagos.

f) A rescisão do Confato, efetivada pela CONTRATANTE, com base no ajuste constante nos
subitens 'l.5.3 a 15.17 destas CondiÉes Contrat ais acarÍeta as seguintes consequências,
sem prejuÍzo da apÍica@o das sanções preüstas nestê ContÍato ê em lei:

g) AssunÉo lmediata, p€la CONTRATANTE, dos serviços objeto deste Contrato, no estado
em quê s€ ênconfam, por ato púprio seu;

h) OqrpaÉo e úilizaÉo, pela CONTRATANTE, das instala@s, dG êquipamentos, dos
materiais e do pessoal empregdo na oxecuÉo dos serviços, indispensáveis à sua
continuidade, os quais seÍão de\rohridos ou rêssaÍcidos posterioÍmente à CONTRATADA
mediante avaliaçáo prévia, nos teÍmos do subitêm 1 í.8 destas Condi@es Contrafuais;

D Exeoção, imediata, da GaraÍúia de Cumprimenb do Confato constituída para se ressarcir
dos danos, inclusive multas aplicadas;

j) Retenção de cróditos d€coÍrentes deste ContÍato, até o limite dos prejuízos causados pela
CONTRATADA;

k) Suspensão e ou dedaíação de inidoneidade da CONTRATADA, de seus sócios ou cotistas,
de seus gestores e ou represeÍrtantes para contratarem e licitarem com a Administraçáo
Pública pelo prazo de até 5 (cinco) anos;

l) A rescisão deste Conhato, por lniciativa da CONTRATATITE ou da CONTRATADA não
impedirá que a CONTRATANTE dê continuidade à execuÉo dos serviços mediante a
contrataÉo de tercêiros;

m) A rescisão fundamentada €m razões de interess€ público ou na oconência de caso fortuito
ou de força maior dará à CONTRATADA o direÍto a liberação da Garanüa de Cumprimento
do Contrato e ao reccbimento do(s) valor(es) pertinente(s) aos serviços executados e
aceitos;

n) OcoÍrendo a rescisáo deste Confato, a CONTRATANTE constituirá Comissão para
anolamento da sifuação dos seÍviços, no momento da sua paralisação e concederá prazo
conido de 48 (quarenta e oito) horas para que a CONTRATADA indique o seu
represêntante. Vencido o prazo e não indicando a CONTRATADA o seu represêntiante ou
não @mparecendo o indicado para a execução dos fabalhos, a Comissão fará o respectivo
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arÍolamento. Em quaisquer das hipóteses, as partes dedaram aceitar incondicionalmente o
relatório de anolamênto Íeito;

o) Caso não mnvenha a CONTRATANTE exercer o direito de rescindir este Contrato, quando
a ação ou a omissão da CONTRATADA justificar essa medida, podêÍá suspender a
execução do mesmo, a seu exclusivo critério, sustando o pagamento da Nota Fiscal de
SeNiços ou de 4uisição de equipamentos e suas @nespondentes faturas, intervindo na
execução dos seMços, da maneira que melhor etênde aos sêus interêsses, até que a
CONTRATADA cumpra integralmente a condi@o confatual inÍringida;

í7 REGITE DE EXECUçÃO DAOBRA

A contratação de seMços de engenharia por meio de conconência pública é um pÍocedimento exigido pela

Lei 11.433, que estabelece normas gerais para licitação e contratação de seMçps dê engenharia. Esta lei
busca garantir a Eansparência, a competitiúdade e a eficiência na contratraÉo desses serviços,
promovendo a seleção da proposta mais vantajosa para a administraçao prblica.
Com esse regime de êxecução, ó possível garantir um contÍole mais efeüvo dos cuslos, prazos e
qualidade da obra, além de oferecer maior segurança jurídica para ambas as partes envoMdas. Assim, a

v escolha da Conconência Pública se mosta coíÍro uma opção adequada para a ampliaçáo e reÍorma do
campo de fúebol descrito.

rs Do coNTRol"E E FTSCALTZAçÃO DA EXECUçÃO

O acompanhamento ê a fiscalizaçáo da execuçfo do contÍato consistem na verificação da conÍormidade
da prestaçáo dos serviçoe, dos materiais, técnicas e equipamentc empregados, de forma a assegurar o
perÍeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da ContÍatante,
especialmente designados, na forma dos artbos 67 e 73 da Lei no 8.666, de 1993.

As aüvidades de gestão e fiscalizaÉo da execuçâo contratual são o conjunto de ações que tem por
objetivo aferir o cumpÍimento dos Í€sultrados preüstos pela Administração para o serviço contratiado,
veriÍicar a regularidade das obrigaçóes preüdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestrar apoio à
instÍução processual e o encaminhamento da doormentação peítinentê ao sêtor de contratc para a
foÍmalizaÉo dos procedimentos relativos a repacfuação, alteraÉo, reequilhrio, proÍÍogaçáo, pagamento,
eventual aplicação de sançôes, extinção do conhato, dentre oúrâs, com üsta a assegurar o cumprimento

1-., das cláusulâs avençadas ê a solução do problomas relativos ao objeto.

O conjunto de atiüdades de gêstilo e fiscalização competê ao gêíor da execuÉo do contÍato, podendo
ser auxiliado pela fiscalizaçpo técnica, administalhra, setorial, de acordo com as seguintes disposiçôes:

Gestão da Execução do Contrato: é a mordênaÉo das atiüdades relacionadas à Íiscalização
técnica, administsativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatorios à instrução
processual e ao encaminhamento da documentaÉo pertinente ao setor de confatos para
formaliza@o dos procêdimêntos quanto aos aspectos que envolvam a proÍrogação, alteraçáo,
reequilÍbÍio, pagamento, eventual aplicação de san@s, exitinÉo do contrato, dentê oúros;
Fiscalização Técnica: é o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos
moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestaçáo
dos serviços estão compatívêis com os indicadores de níveis mínimos de desempenho estipulados
no ato convocatório, para efeito de pagamento confoÍme o resultado, podgndo ser auxiliado pela
fiscalizâÉo pelo público usuário;
Fiscalização Administraüva: é o acompanhamento dos aspscios administrativos da execuÉo dos
seÍviços, quanto às obriga@es preüdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como quanto às
providências tempestivas nos casos de inadimplêmento;
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Fiscalização Setorial: é o acompanhamento da execução do contrato nos aspectos técnicos ou
administÍativos, quando a prestaÉo dos serviços oconer concomitantemente em Íretes de trabalho
distintas em locais diferentes.

Quando a contratação exigir fiscalização setorial, o óÍgão ou entidade deverá designar representantes
nesses locais para atuarem como fiscais setoriais.

As atiüdades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva,

rotinêira ê sistemática, podendo ser exercidas por seÍvidorês, equipe de Íiscalização ou único servidor,
desdê que, no exsrcício dessas atribuições, Íique assegurada a distinção dessas atMdades e, em razão do
volume de trabalho, não comprometa o desempênho de todas as ações relacionadas à Gestiio do
Contrato.

A fiscalizaçáo administrativa podeÉ ser efeüvada com base em critérios estatístims, levando.se em
consideração falhas que impactem o contato como um todo e não apenas eÍÍos e falhas evenfuais no
pagamênto de a§uma vantagem a um determinado empregado.

Na fiscalizaÉo do cumprimento das obriga@s trabalhistas e socbis exigir-se.á, dentre outras, as
seguintes comprova@s (os documentos podeÉo ser originais ou cópias autenücâdas por cartório
competente ou por seMdor da AdministÍaÉo), no caso de empresas regidas pêla ConsolidaÉo das Leis
do Trabalho (CLT):

No pÍimeiro mês da prestaÉo dos serviços, a Contratada devêÉ apÍBsentar a seguinte documentaÉo:

a) Relaçáo dos empÍegados, conterdo nome completo, cargo ou funçpo, horário do posto de trabalho,
números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas FÍsicas (CPF), com
indicação dos responsáveis técnicos pêla execuÉo dos serviços, quando for o caso;

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitklos e dos responsáveis
técnicos pela execu@ dos serviços, quando for o caso, deüdamente assinada p€la ContÍatada; e
exames médicos admissionais dos empÍsgEdoo da Conüatada que prestarâo os serviços; e
entr€ga até o dia trinta do rnês sêguinte ao da prestaÉo dos serviços ao setor responsávêl pela
fiscalizaÉo do contrato dos seguiÍÍes documentos;

c) Certidão Negati\,a de Débitos relalivos a Créditos Tributários Federais e à Díüda Ativa da União
(cND);

d) CeÍtidões que oompÍovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do
domicÍio ou sede do contratado;

e) Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e
f) CeÍtidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Entrega, quando solicitado pela Contratante, de quaisquer dos seguintes documentos

a) Eírato da conta do INSS ê do FGTS de qualquer empr€gado, a critério da Contratante;
b) Cópia da folha de pagamento analÍtica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste

como tomador a Conbatante;
c) Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestaÉo dos serviços ou,

ainda, quando necessário, ópia de recibos dê depósitos bancários;
d) Comprovantes de entrega de beneÍÍcios suplementares (vab-fanspoÍte, vale-alimentação, entse

outros), a quê êstiver ob,rigada por Íorça de lei ou de Convenção ou Acordo Coleüvo de Trabalho,
relativos a qualquer mês da prêstaçáo dos serviços € de qualquer empregado;

e) Comprovantes de realizaÉo de eventuais cursos de Eeinamento e recidagem que forem exigidos
por lei ou pelo confato.
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Entrega de copia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rêscisão do contrato, aÉs
o último mês de preíação dos serviços, no prazo definido no contrato:

a) Termos de rescisáo dos contratos de trabalho dos empregados prestadorês de seÍviço,
devidamente homologados, quando exigívêl pelo sindicato da categoria;

b) Guias dê recolhimento da conbibuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões
contratuais;

c) Extratos dos depósitos eíetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS dócada empregado
dispensado;

d) Exames médicos demissionais dos empregados dispênsados.

A Contratrante deverá analisar a documentaçáo solicitada no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento
dos documentos, pÍoÍÍogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificâdamente.

No caso de sociedades diveÍsas, tais como as Organizações Sociais, será eÍgida a comprovação de

\-/ atêndimento a eventuais obrigaçôes decoÍÍentes da legislaÉo que rEle as rsspecÍivas organiza@s.

Sempre que houver admissão de novos empregados pela conhatada, os documentos elencados deverão
ser apresentados.

Em caso de indÍcio de irregularidade no Í€colhimento das contribui@s prevftlenciárias, os fiscais ou
gestores do contrato deverão oficiar à Receita Fedoral do Brasil.

Em caso de indício de inegularidade no rêcolhimênto do FGTS, os fscais ou gestores do @ntrato devoráo
oficiar ao Ministério do Trabalho.

O desdmprimsnto das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condiçÉes de habilitaÉo da
Contratada poderá dar ensejo à rescisão conratual, ssÍÍl prejuÍzo das demais sangões.

A Contratante poderá conceder prazo para que a Contratada regularize suas obrigaçôes trabalhistas ou

suas condiÉes de habilitação, sob pena de Íescisão conEatual, quando náo identificar má-fé ou a
incapacidade de correção.

Além das disposições acima citadas, a fiscalização administativa obsewaÉ, ainda, as diretrizes definidas
no item a seguir:

Fiscalização inicial (no momento em que a prestaÉo dê seÍviços é iniciada):

o Todas as anotaçóes contidas na CTPS dos empregados seráo conferidas, a Íim de que se possa
verificar se as inÍoÍmações nelas inseridas mincidem com as informações fomeclJas pela

Contratada e pelo empregado;
. O salário nâo pode ser inferior ao prêüsto no contrato administratiro e na Convenção Colotiva de

Trabalho da Categoria (CCT);
o Serão consultadas êventuais obrigaçóês adicionais constantes na CCT para a Contratada;
o Será verificada a eÍstência de condições insalubres ou de periculosidade no local de ü'abalho que

obriguem a empresa a Íomecer determinados Equipamentos de Proteção lndMdual (EPl).

No primeiro mês da prestaçáo dos seÍviços, a confatada deverá apresentar a seguinte documentaÉo:
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a) Relaçpo dos empregados, contendo norne complêto, oargo ou função, hoÉrio do posto de fabalho,
números da carteira de klentidade (RG) e da inscÍição no Cadastro de Pessoas FÍsicas (CPF), com
indicaÉo dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando Íor o caso;

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos responsáveis
técnicos pela execuÉo dos seÍviços, quando Íor o caso, devidamente assinada pela Contratrada;

c) Exames médicos admissionais dos empregados da Contratada que prestrarão os serviços;
d) Dedaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos

trabalhistas e sociais deconentes do contsato.

Fiscalização mensal (a ser Íeita antes do pagamento da fatura):

a

Deve ser feita a retenÉo da conúibuição preúdenciária no valor de 11o/o lonze por cento) sobre o
valor da fatura e dos impostos incklentes sobre a prestagão do serviço;
Serão exigidos a Certidão Nêgâtiva de DébÍto (CND) relaüva a Créditos TÍibutáÍios Federais e à
Dívida Aüva da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT);

DeveÉ ser exigftJa, quando couber, comprovaçâo ds que a empresa mantém reserva de cargos
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, conforme disposto na Lei no

14.'133, de 2021.

o

Fiscalização diária:

Dêvem ser evitadas ordens diretas da Contratante dirigidas aos tercsirizados. As solicitaçóes de serviços
dêvem ser dirigidas e preposto da empÍesa. Da rnesma forma, ev€ntuais rcdamaÉês ou cobranças
relacionadas aos eínpÍegados terceirizados devem ser dirigidas ao pÍ€posto.

Toda ê qualquer alteraçáo na forma de pestação do serviço, @mo a n€gociaÉo de folgas ou a
compensação de jomada, deve ser evitrada, uma \rez que essa conduta é êxdusiva da Contratada.

Cabê, ainda, à fiscalização do contÍato, verificar se a Contratada observa a legislação relativa à concêssão
de férias e licenças aos empregados, respeita a eshbilidado FovisóÍia de seus empregados e observa a
data-basê da categoria preüsta na CCT, concederdo os reajustes dos empregadoo no dia e percentual
preüstos.

O gestor deverá veriÍicar a nocessidade de se proceder a repaduação do contrato, indusive quanto à
necêssidade de solicitação da confatada.

A Contratrante deverá solicitar, poÍ amostragem, ac empregados, seus extratos da contia do FGTS ê quê
verifiquem se as condi@s preüdênciárias e do FGTS estão sendo recolhidas em seus nomes.
Ao final de 1 (um) ano, todos os empregados devem ter seus extratos âvaliados.

A Contratada dêvêrá entÍegar, no prazo de 15 (quinze) dias, quando solicitado pela Contratantê quaisquer
dos seguintes documentos:

a) ExtÍato de conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critário da Contratante;
b) Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que conste

como tomador a Contratant€;
c) Cópia dos conhachequos assinados dos empregados relativos a qualquêÍ mês da prêstação dos

serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; e
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d) Comprovantes de entÍega de beneÍícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentaÉo, entre
outros), a que esüvor obÍ(rada por Íorça dê lei, AcoÍdo, ConvenÉo ou Dissídio Coletivo de
Trabalho, relativos a qualquer mês da prêstação dos seMços e de qualquer empregado.

t9 cR[ÉRlos DE ÍúEDlçÃo E PAGAIIIENTO

O pagamento pelos serviços prestados será eíetuado até o 30' (trigésimo) dia do mês imediatamente
seguinte ao da exeanção dos serviços, com base em Ateslado que será Íomêcido pda Íiscalização de
sêrvidores técnicos da PreÍeitura Municipal de Juazeiro do NoÉe, atavés de seu Departramento
competente.

O referido departamento elaborará mensalmente a mediçáo doe serviços efetuados para conferência dos
quantitaüvos e dêmais critéÍios de ÍiscalizaÉo.

PodeÉ ser reestabelecida a relaÉo que as paÍtes pacfuaram inicialmente entre os encargos da conbatada
e a reúibuição da Administração paÍa â lustia remuneraÉo do fomecimento, dêsde que objetivando o

._- reestabelecimênto do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do contato, na hipótese de sobrevirem fatos
impreüsíveis ou previsíveis poÍém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
execução do ajustrado, ou ainda, em czlso de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, corúgurando
álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, inciso ll, alínea "d" da Lei
14:1331202l , devendo ser formalizado através de ato adminisüalivo.

Os preços propostos pda licitrante em reais, seÉo fixos e ineajustáveis pelo perÍodo de 01 (um) ano, a
partir da data dê apres€ntaÉo das Propostas à PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE. Realustes
podem ser realizados conÍorme tabdas de referência utilizadas na gestação do orçamento deste projeto,
exclusivamente para as obriga@es inkjadas e conduHas após a oconência da anualidade, como também
a possibilidade do reequ hrio econômico-financairc de acordo com as convenções coletivas de trabalho.
A Contratada deverá apresentar à fiscalizaçáo do conhato Relatório Técnico Mensal - RTM, que deverá
conten
Discriminação dos serviços executados, com data e local dos mesmos;
Medições efetuadas ao término dos seÍviços;
Resumo dos seMços executados com indieção das pendências que demandam de solução por paÍte da
Conhatante;
Relação de peças, ooÍnponentes e mateÍiais substituídos por defeito ou desgaste;
Cópias das Íichas de histórico de equipamentos que sofreram manúenção conetiva no período;
Fotos coloridas e detalhadas de todos os serviços execirtados com data, hora e geolocalização;
Parecer sobre o estado dG slsteínas e êquipamentos que os compõeÍr;
Lista e peças e componentes necessários a manutenÉo viária.

Além do citado relatório, a Contratante podeÉ, a qualquer tempo, exigir a apresentação de relatórios
complementares sobre questões específicas envolvidas na prestação dos serviços.

20 FOR]úA E CRtrÉRtOS DE SELEçÃO Íx) FORNECEOOR

A escolha/seleÉo do prestador de serviço a ser contratado dar-se-á por meio de licitação pública, na
modalidade conconência, pêlo cÍitério de julgamento Menor Preço, a qual será rêgularmente publicada
através dos meios legais estabelecidos.

A moüvação circunstanciada das condições do €dital, tais como justificativa de Bxigências de qualifica@o
técÍica, mêdiante indicaÉo das parcelas de maior relevância técÍica ou valor significativo do obieto, e de
qualificaçáo econômi@financeira, justmcaüva dos critérios de pontuação ê julgamento das propostas
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técnicas, nas licita@es com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e justificativa das regras
pertinent€s à paÍticipaÉo de emprêsas em mnsórcio.
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22 coNDIçOEs DE EXECUçÃO E PAGATENTOS, GARANIIAS E CONDIçÔES DE RECEBMENTO

22.1 DO PAGAMENTO

O pagamento será efetuado pela Contratante no pra,zo de 30 (dias) dias, contados do recebimento da Nota
FiscauFatura.

A emissão da Nota FiscâUFatura seÉ precedua do recebimento definitivo do serviço, confoÍme este
Estudo Técnim Preliminar.

O setor competente para proceder o pagaínento deve veriftcar se a l,lota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessáÍios e essênciâis do docJmeÍúo, tais coÍÍro:

a) O prazo de validade;
b) A data da emissão;
c) Os dados do contsab e do órgão contratante;
d) O perÍodo de pÍestaÉo dos serviços;
e) O valor a paga4

0 Eventual destque do valor de rctenções úibutárias cabíveis.

Será considerada data do pagamonto do dia em que constar como emitkla a ordem bancária para
pagamento.

Havendo ero na apresentaçáo da Nota FiscaUFatura ou circunstância que impeça a liquidação da

. despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada poüdencie as medidas saneadoras. Nesta

- hipótese, o prazo paÍE! pagamento iniciar-se.á após a comprovação da regdarizaçáo da situa@o, não
acaÍÍetando qualquer ônus para a Conhatante.

SeÉ efetuada a retenÉo ou glosa no pagamento, proporcional à inegulaÍidade verificada, sem prejuÍzo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

a) Não produziu os resultados acordados;
b) Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima

exigida;
c) Deixou de utilizar os materiais e recunios humanos êxigidos para a execução do serviço, ou

utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante devêrá coÍnunicar
aos órgâos responsávêis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da conEatada,
bem como quanto à existência d€ pagamento a s€r efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus cÉditc.
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Persistindo a inegularidade, a contratante deveÉ adotar as meddas necessárias à rescisáo contratual nos
autos do processo administrativo conêspondente, assegurada à Contratada a ampla defesa.

Havendo a efetiva execuÉo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisáo do contrato, caso a Contratada não regulaÍize sua situação.

Será rescindido o @ntato em execuÉo com a contratada inadimdente, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de inteÍesse público de alta relevância, devidamente
jusüficado, em qualquer caso, pela máxima aúoÍidade da contratantê.

Quando do pagamento, será efetuada a retenção úibutária prevista na legislação apliével.

É vedado o pagamento, a qualquêí título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu
quadro societário servidor público da aüva do óÍgão contrâtante, com fundamento na Lei de Diretrizes
Orçamentárias ügente.

\J 22.2 OO RECEBTMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitúo dos serviços, nos teÍmos
abaixo.

No prazo de até 5 (cinco) dias conidos do adimplêmento da parcêla, a Contratada deverá entregar toda a
documentaÉo comprobatóÍia do cumpÍimento da obr§ação contatral.

O recebimento proüsório sêrá Íêalizado pelos fscais técnico, administrativo e setorial ou pêla equipe de
fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: A Contratante realizaná inspeção
minuciosa dê todos os sêMços Exeo,ltafu, poÍ meio de pÍoÍissbnais técnicos competentes,
acompanhados dos profssionais êncaregadc p€lo sêrviço, com a finalidade de verificar a adequação dos
serviços e constatar e relacionar os aÍÍêmates, Íetoques o reüsões finais que se fzerem necessários.

Para eÍeito de recebimento proüsório, ao final de cada período mensal, o fiscal técnico do conbato deverá
apurar o resultado das avalia@s da execuÉo do o$eto e, se for o caso, a análise do desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizados em consorÉncia com os indicadores preústos no ato

1-, convocatório, que poderá resultar no rcdimensionamento de valores a sêrem pagos à contratada,
registrando em relatório a s6r encaminhado ao gestor do contÍato.

A Contratada fica oMgada a reparar, conigir, rernover, ro@nstruir ou substituir, às suas expensas, no todo
ou em paÍte, o objeto em que se verificarem vÍcirx, defeitos ou incoÍreções resultantes da exeo:ção ou
materiais empregados, cabendo à fiscalizaÉo náo atestar a última e/ou única mediçáo de serviços até que
sejam sanadas todas as êventuais pendências que possam úr a ser apontadas no Recebimento
ProvisóÍio.
No prazo de ató 10 (dez) dias conidos a partir do recebimento dos documentos da Conbatada, cada fiscal
ou a êquipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância oom suas
atribui@es, e encaminhâlo ao gestor do contrato.

Quando a Íiscalização for exercida por um único seMdor, o relatóÍio circunstanciado deverá conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das oconências na execução do contrato, em relaçio à
fiscalização técnica e adminiskativa e demais doqrmentos que julgar necassáÍios, devendo encaminhá-los
ao gestoÍ do contrato para recêbimênto dêÍinitivo.

Av. Ailton Gomes, 2429 - gaiÍro Pirajá - Juazeiro do Norte, CE
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Será considerado como ocorido o recebimento proüsório com a enbega do relatório circunstanciado ou,
em havendo mais de um a ser feito, com a entrêga do último.

Na hipótese de a verificaÉo a que se refere o paÉgrafo anterior não ser procedida tempestivamente,
reputar-sê-á como realizada, @nsumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.
No prazo de até í0 (dez) dias conidos a partir do recebimento proüsório dos serviços, o Gestor do
Contrato dêverá proüdenciar o rêcebimento definitivo, ato que concreüza o ateste da execução dos
serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

Realizar a análise dos rslatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalizaçáo e, caso
haja inegularidades que impeçam a lhuidaÉo e o pagamento da despesâ, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à Conhatada, por escrito, as respedivas coÍÍeções;
Emitir Termo Circunstanciado para eÍeito de recabimento definitivo dos seMços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas; e
Comunicar a empÍesa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado
pela fiscalização.

O recebimento proüsório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
preiuízos resultantes da incorÍeta execuçáo do contrato, ou, em qualquêr época, das garantias concedidas
e das responsabilidades assumidas em conúeto € por Íorça das disposiÉês legais em úgor (Lei no 10.406,
de2oO2).

Os sewiços podeÉo ser reieitrados, no bdo ou em paÍts, quando eín desacordo com as especiÍicações
constantes neste Estudo Técnico Preliminar e na pÍoposta, devendo seÍ corigidos/reÍeitos/substituídos no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

23 EST|ÍúATTVA DO VALOR DA COI|TRATAçÃO

Considerando os preços praticados no mercado, o vabr médio global á de R$ Í05.,í46,94 (Cento e Cinco
Mil e Quatrocentos e Quarenta e Seis Reals e Noventa o Quatro Centavos). No valoí acima estão incluídas
todas as despesas oÍdiúrias diretas e indiÍetas docoÍÍentês da exoqlÉo do objeto, indusive tributos e/ou
impostos, enelrgos sociais, tabalhbtas, preüdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

\, administração, frete, seguro e oúros necêssáÍios eo ormpÍimento integral do obieto da contrataçÉo.

24 POSTCIONATENTO COI{CLUSTVO SOBREADEQUAçÂO DACOiITRATAçÃO

A ampliaçáo da cobertura da Alameda, em Juazeiro do Norte, terá um amplo impaclo social, econômico e
cultural, proporcionando conÍoÍto aos usuários, a integração comunitária, a valoÍizaçáo patrimonial, o
estÍmulo à economia local e a preserva@o da identidade cuhural da comunidade.

Diante disso, o presente ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, elaborado pêlos integrantês TÉCNICO e
REQUISITANTE em harmonia coín as lnstÍuções Normaüvas e Normas Técnicas aplicáveis, considerando
a análise das necessidades elencadas pela área requisitante e os demais asp€ctos normativos, condui
pela VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO, uma vez considerados os seus potenciais benefÍcios em termos
de eÍiécia, eÍiciência, efeüvidade e economicidade. Em complemento aGs requisitos listados
RECOMENDAMOS o prosseguimento do processo de LICITAÇÃO não sendo possÍvel obsêrvar óbices ao
prosseguimento da presente aquisiÉo no formato indicado.

Av. Ailton Gomes, 2429 - Bairro Pirajá - Juazeiro do Norte, CE
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ANEXO II

MODELO DAS DECLARAÇOES

coNcoRRÊNctA No 2024.09.03.í

A empresa inscrita no CNPJ (M F ) sob o no

...., por intermédio do seu representante legal, o S(a)................

::n:o:uil 
o1 

"1^illlo.EioJ1"fi111,0" 
." e cpF n.

Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;

Declara que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de '18 (dezoito)
anos em üabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de l4 (quatorze) anos, nos termos
do inciso XXX|ll, do Art. 70 da Constituição Federal,

Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, previstas em lei e em
outras normas especíÍicas;

Declara que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade
das informações prestadas, na forma da lei;

Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das
condiçóes locais para o cumprimento das obrigaçóes objeto da licitação.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)
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ANEXO ilt
MINUTA DO CONTRATO

, de um lado a Secretaria Municipal de
.... de ....,.../CE e de

outro

O MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJilt/F sob o no 07.974.08210001-14, akaves do(a)
Secretaria/Fundo Municipal de ................... neste ato representada por seu(sua)
Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a).
residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado CONTRATANTE, e de outro
lado estabelecida na

inscrita no CNPJ/MF sob o n.o
....,......, neste ato representada por

portado(a) do CPF no................... apenas denomtnada de GONTRATADA,
resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação, na modalidade
Concorrência no 2024.09.03.1, em observância às drsposições da Lei no í4.133, de'1o de
abril de 2021 e demais legislaçâo aplicável, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLAUSULA 1A - OBJETO
1.1 O objeto do presente instrumento é a ..................
1 .2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição
í.2.í. Projetos;
1.2.2. Edital da Licitação,
1 .2.3. Proposta do contratado;
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global

cLÁUSULA 2" - VIGÊNCIA, PRAzo DE ExEcUÇÃo E PRoRRoGAÇÃo
2.1 . O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, sendo que os serviços deverão
ser executados e concluídos dentro do prazo de 4 (quatro) meses, de acordo com o
cronograma físico-financeiro, a contar da data de recebimento da ordem de serviços, na
forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021 .

2,2. A prorrogaçâo do presente contrato é condicionada ao cumprimento dos seguintes
requisitos:
a) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de
que os serviços tenham sido prestados regularmente;
b) Seja juntada justificativa e motivo, por escrlto, de que a Admlnistração mantém interesse
na realizaçâo do serviço;
2.2.1 . Os pedidos de prorrogaçáo deverão se fazer acompanhar de um relatório
circunstanciado e do novo cronograma físico-financeiro adaptado às novas condições
propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalização da Contratante.
2.3. O contratado náo tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogaçáo de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo,
firmado por ambas as partes.
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2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos
ou eliminados como condiçáo para a renovação.
2.6. O contrato náo poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA 3". MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS
3.1 . O regime de execuçáo contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como
os prazos e condiçÕes de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam
nos Projetos, anexo a este Contrato.
3.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA 4" . VALOR, PAGAMENTO, REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO
EQUILíBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO
4.1. O valor total da contratação e de R$ . .( )
4.2. No valor acima, estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execuçáo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
4.3. O prazo para pagamento ao contratado e demais condiçÕes a ele referentes
encontram-se definidos no cronograma fÍsico-fina nceiro, anexo a este Contrato, em
conformidade com os serviços executados e mediçÕes apresentadas e atestadas pela
fiscalizaçáo da Contratante.
4.4. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano,
contado da data do orçamento estimado.
4.5. O orçamento estimado pela Administração baseou-se em tabelas referenciais oficiais,
descritas nos projetos, sendo que devem estas serem seguidas para fins de reajuste.
4.6. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação, pelo contratante, do lndice Nacional de Custo de Construção - INCC,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
4.7. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
4.8. No caso de atraso ou náo divulgaçáo do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
4.8.'1 . Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
4.9. Nas aferiçôes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(áo), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
4.10. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,
o(s) que vie(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
4.11. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.
4.12. O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei
't4.133t2021 .
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4.13. Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente êntre os
encargos da contratada e a retribuição da Administraçâo para a justa remuneraçáo do
fornecimento, desde que objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis
porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou Íato do príncipe, configurando
álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124,lnciso ll, alínea "d"
da Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
4.14. O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser
formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do
an. 107 da Lei no 14.13312021.

cLÁusuLA s" - oBRTGAÇÕes oo CoNTRATANTE
5.1 . Sáo obrigações do Contratante:
5,2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pelo Contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;
5.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas nos Projetos;
5.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçÕes, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correçáo, certificando-se de que as soluçóes por ele propostas sejam as mais adequadas.
5.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçÕes verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas,
5.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
5.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal, no que se refere à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, conforme o art. í43, da Lei no 14.13312021;
5.8. EÍetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e nos Projetos,
5.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
5.1 0. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
5. í 1 . Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçÕes e reclamações relacionadas
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.
5.11.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo
do requerimento, para decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada.
5.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.
5.1 3. Notificar os emitentes das garantias, caso estas tenham sido exigidas, quanto ao início
de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.
5. í 4. Fornecer por escrito as informaçÕes necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato.
5.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.
5.16. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:
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a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;
b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;
c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e
e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao
Cartório de Regisúo de lmóveis;
5.16.1 . A documentação disposta acima deverá ser apresentada de acordo com o tipo de
serviço contratado.
5.17. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificaçóes técnicas,
orÇamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções
técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas.
5.18. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou
em local por ela designado.
5.19. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos
ou subordinados.
5.20. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

cLÁusuLA 6" - oBRtGAçOeS OO CONTRATADO
6.í. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
6.2. Manter preposto, aceito pela Administraçáo, no local do serviço para representá-lo na
execução do contrato.
6.2.1 . A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
Contratante, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o
exercício da atividade.
6.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior @n. 137, ll, da Lei no 14.13312021) e prestar todo esclarecimento ou informação
por eles solicitados;
6.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e
tecnologia deverão atender às recomendaçÕes de boa técnica e a legislação de regência;
6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiaÍs empregados;
6.6. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou a terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,
caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
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6.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de
realizaçào ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de
contingência cabíveis.
6.8. Náo contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da lei n" 14.13312021 ,

6.9. Quando náo for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos:
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidade pêrante a F azenda Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS;
e) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;
6.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas êm legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao Contratante;
6.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
6.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do empreendimento.
6.1 3. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros.
6.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.
6.'1 5. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinaçôes do Poder Público, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
6.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçÕes do memorial
descritivo ou instrumento congênere.
6.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condiçáo de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitrr a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, pengoso ou insalubre;
6.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
6.19. Cumprir, durante todo o período de execuçáo do contrato, a resêrva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação, nos termos do art. 1'16,

da Lei no 14.13312021:
6.20. Comprovar a reserva de cargos, a que se refere a subcláusula acima, sempre que for
solicitado, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (art. 'l í6, parágrafo único);



coülssÀo Dr Ltc.mÇÂc

ro,ra H. I"{J \/

6.21. Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;
6.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de Íatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no arl. 124,11, d, da Lei n' 14.13312021;
6.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito Íederal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;
6.24. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional.
6.25. Atender às solicitaçoes do Contratante quanto à substituição dos empregados
alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigaçôes relativas à execução do serviço, conforme descrito nas
especificações do projeto.
6.26. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnternas do
Contratante.
6.27. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a náo executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o
Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar
desvio de função.
6.28. lnstruir os seus empregados, quanto à prevenÇão de incêndios nas áreas do
Contratante.
6.29. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes
hid rossa nitárias, elétricas e de comunicação.
6.30. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional compêtente, conforme as áreas
de atuação.
6.31 . Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e
demais documentos e autorizaçÕes exigíveis, na forma da legislação aplicável.
6.32. Elaborar o Diário dos Serviços incluindo todas as informações pertinentes sobre o
andamento, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em
relação ao cronograma previsto.
6.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o
estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais
defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de
emissão do Termo de Recebimento Definitivo.
6.34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execuçáo dos serviços, por uso
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos
ou incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia.
6.35. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam
necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a sêrem
aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações.
6.36. Providenciar, de acordo com o objeto contratado, as ligaçÕes definitivas das utilidades
previstas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar
junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos
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para a obtençáo de licenças e regularizaçáo dos serviços e atividades concluidas (ex.:
Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.).

CLÁUSULA 7". GARANTIA DE EXECUÇÃO
7.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei no

14.13312021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
7.2. O contratado apresentará, no pzzo máximo de í0 (dez) dias úteis, prorrogáveis por
igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, títulos da dívida pública,
seguro-garantia ou fiança bancária, em valor correspondente a 5o/o (cinco por cento) do
valor total do contrato.
7.3. Caso utilizada a modalidade de seg u ro-ga rantia, a apólice deverá ter validade durante
a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência,
permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas
convencionadas.
7.4. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência
do contrato principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
7.5. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou
de aniversário, desde que mantidas as condiçôes e coberturas da apólice vigente e nenhum
período fique descoberto, ressalvado o disposto no item 7.6 deste contrato.
7.6, Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração,
o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro
até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.
7.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
7.7.1 . prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento
das demais obrigaçôes nele previstas;
7 .7 .2. mullas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e
7.7.3. obrigaçoes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS,
não adimplidas pelo contratado, quando couber.
7.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item 7.7, observada a legislação que rege a matéria.
7.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta
específica a ser fornecida, com correção monetária.
7.10. Caso a opçáo seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos,
conforme definido pelo Ministério competente.
7.'1 1. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco
ou instituição financeira, devidamente autorizada a operar no Pais pelo Banco Central do
Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código
Civil.
7. 12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da
contratação.
7.í3. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a Íazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10
(dez) dias úteis, contados da data em que for notificado.
7.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a
matéria.
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7 .14.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo
contratante quanto ao início de processo administrativo para apuraçáo de descumprimento
de cláusulas contratuais (arl. 137, § 40, da Lei n.o 14Í3312021).
7.14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência
da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos das regulamentaçoes da
Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
7.1 5. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para
a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de
declaração do contratante, mediante termo circu nstanciado, de que o contratado cumpriu
todas as cláusulas do contrato;
7.16. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou
após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será
atualizad a m on eta ri a me nte.
7.17. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançóes à contratada.
7.18. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma
prevista no Edital e neste Contrato.
7.19. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço
prevista especiÍicamente nos Projetos.

CLÁUSULA 8" . INFRAÇÓES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14. 133, de 2021 , o contratado
que:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminrstração ou
ao funcionamento dos serviÇos públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçáo sem motivo
justificado;
e) Apresentar documentaçáo falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
f) Praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de '1o de agosto de 2013.
8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infraçóes acima descritas as seguintes
sanções:
8.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei
no 14.133, de2021):
8.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alineas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 1 56, § 4o, da Lei no '14.1 33, de 2021):
8.2.3. Declaraçáo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. '156, § 50,
da Lei no 14.133, de2021).
8.2.4. Multa:
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8.2.4.1 . Moratória de 1Yo (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplida, ate o limite de 20 (vinte) dias;
8.2.4.2. O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conÍorme
dispôeoincisoldoan. 137 daLei no 14.133,de2021 .

8.2.4.3. Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto.
8.3. A aplicação das sançÕes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 9o, da Lei no

14.133, de 2021)
8.4. Todas as sançÕes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, § 70, da Lei no'14.133, de2021).
8.4.í. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021)
8.4.2. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença poderá ser cobrada judicialmente (art. 156, § Bo, da Lei no 14.133, de
2021).
8.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do
recebimento da comunicaçáo enviada pela autoridade competente.
8.5. A aplicação das sançÕes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021 , para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
8.6. Na aplicaçáo das sanções serão considerados (art. 156, § 10, da Lei no 14,133, de
2021):
a) A natureza e a gravidade da infraçáo cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
8.7. Os atos pÍevistos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021 , que
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).
LB. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica seráo estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídrca sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relaçáo de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica previa (art. 160, da Lei no 14.133, de 2021).
8.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
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Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbitodo PoderExecutivo Federal. (Art. 161, da Lei no 14 133,de2021).
8.'10. As sançÕes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.
8.'1 1. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa eiou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderáo ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo Município decorrentes deste mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o lt/lunicípio
contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA 9". EXTINÇÃO CONTRATUAL
9.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçÕes de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
9.2. Se a execução dos serviços contratados não for cumprida no prazo estipulado, a
vigência poderá ser prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a
Administração providenciar a readequaçáo do cronograma fixado para o contrato.
9.3. Quando a não conclusão do contrato, referida no item anterior, decorrer de culpa do
contratado:
a) Íicará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançôes
administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
9.4. Constituem motivos para extinçâo do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada
nos presentes autos, as situaçÕes previstas no Art. 137, da lei no 14.13312021 ,

assegurados o contraditório e a ampla defesa, com observância às previsôes contidas nos
artigos I 38 e í 39 da referida lei.

CLAUSULA 10". FONTE DE RECURSOS E DOTAÇAO ORÇAMENTARIA
10.'1. As despesas decorrentes da presente contrataçáo correrão à conta de recursos
oriundos do Tesouro Municipal, previstos na dotaÇáo orçamentária abaixo discriminada:

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberaçáo dos créditos correspondentes,
mediante apostilamento.

CLÁUSULA 11". CASOS OMISSOS
11.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçóes contidas
na Lei no 14. 133, de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA 12" - ALTERAçÓES
12.í. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei no 14.133,de2021 .

12.2. O conlratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25ok (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.
12.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçáo de termo
aditivo.
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12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na Íorma do art. 136 da Lei no

14.133, de 2021 .

cLÁusuLA 13" - PUBLTCAÇÃO
1 3.1 . lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contrataçôes Públicas (PNCP), na forma prêvista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021 , bem
como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenÇão à Lei no. 12.527 , de 2011.

CLÁUSULA 14" - FORO
'14.1 . O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o
da Comarca de Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litigios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, § ío, da Lei no 14.133121 .

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestaçáo final, completa e
exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das
testemunhas abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE,

CONTRATANTE

CONTRATADA

V TESTEMUNHAS:

CPF

CPF

1

2
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POR'I'ÀRIA N" 0303, DE 31DU, MARÇO Dli2023
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us() (lc srrils arribLriçàcs con[r:riclas pckr .\r't. 72, irrcisris Yll c I-\. .lrr i.ci ()r'llirricrt \Ítrrricrp:rl. tlc {15

(lc 1l)ril (1c l()9í):

CONSIDERÂNDO as clisposicocs cl:r l .e i (iotnplct.ncl taL rr" l Jó, .Ic l"l
clc nlrr'ço tlc 2023, qtrc instrttri a (lcnttrrl r-lc Oonrpms ckr \lrrntcipto.lc.]Lrtzcito cL., \ot tc. rrittt;ttrci,-,

l rcclrcào tlos prrr:ig,rrfrls l" c 2" do.\rr.6"ll, tll l.ci (.rrnrpltrr,-ntrir n" llf, clc Ít5,-lc jrrllro rli 2tll '.
cur lrcrrçlio à l,i-:i licclctrrl n" '1.1.li3, clc l" ilc lirtil clc 2021;

RESOLVE

,\rt. 1" - NON4EAR \\'.\NI)S()\ l)1. l l(l,,l i .\S PLltlill{,\, l)(,r{ir(I,,r (l()

ll(; n" 2t)lll().1.1()(4097 §cP/(lli. insc:'iro nr> (ll).l, no 99l.lilJiJ. ()-ll-68, l)i.lr;r () (:r r-io clc PlolinrLrnro
cnr cr-,n:isslo tlc .\gcntc rlc (jr-rrrrrltlt-ocs cla (-cnr.r:rl tlt: ()ornPlts clo \1unicípir,, inttllr'urrtt ilrt

csttutuÍrr otulrrizltcion:rl cla Sccrctelia \ILrrrrciprl clc ,\cln.rinistlrrcr'ir; (SI,,.\ I)). tlc \Ír'cl ( )c LrpirL:iorirrl

I),\S-2,

.\r't. 2'- Itstâ l)()Ílxrill cntf:l ('rn visol nr tllrlL clc l" clt: lbtil dc l(ll.i

l)llácio Àlirniciprr
(lcirrri, los 3l clc rnrrrco dc 2{)23.

{.J'
L

rsó (lclrilclo tlrr (,ltrz, cnr-lturzciro rlo \ollr'. l.surrlo cl<r

' '.j.)..'

GT-ÊosoN, LIUÀ B,EztrRRA
l,R r'it I'tTo Itlt_:N td r,^ L

l',rll,iolúsa(;rriilf(1,, i..,r: ll,!., lrif,.'ll:ico(iÍ,,1,..'.'n.i:;,:LfuLi ,<,,

( ;lr l) 6 l-C t0.('\0{), I Lr,:qinr rlo \r:,r ro,/i li r, r,,r)( (SSl l ain! I ()r)?



I-lsta ó a síntcsc dos Íatos cluc vinculatn l consulta

coÀ{ssÂo DE UCtrÀÇÁq

PARECIIRJIIRIDICo N" 043.2024 Folha No
ASSESSORIAJIJRÍDICÀ
CONCORRENCIA EI-ETRONICÀ N" 2024.09.03.1 - Cobertura Âlamcda Pc. Cíccro -
SEINFRÂ

P^RricrjR JIlRrDrco PREr.rMrNAR.
DIREITO 

^DMINTSTR^TM. 
r.ICI'r^çOr,:S

E CON'I'RÀTOS. CONCORRENCIÀ
ELTiTRÔNIC^. Lr,lcrsr-AÇÁo Âpr.rcÁ\aEL:
Àrt. 28, INCISO II DÀ I-LI N" 74.133/2021.
ANÁI,ISE JURÍDICÂ PREVIA Do
PROCIIDIMIiN'IO Il DrtS MINIJ'IÂS.
DrRr-r'r'Rrz. RECoM Í-tNDAÇÕES.

1. Do_-IU.jI!,\To.RIO

'I'rata-sc rlc parcccr jurídico, à vistl rk: solicitaçào cncrminhatla pcla Oornissão

Permancntc de l-icitaçât> - CPL, para análise c crrissào clc prrr:ccr juríclico prelirninar accrca cla

deflagraçào e rcgularidade da fase intcrna do P«rccsso r\dn.tinrsrrâtr\-() qLrc tcm por Iinalidadc a

contÍâtâçà() de serviços a serem prestackrs nâ âmpliâçã() cla coberturl nretálica da r\lameda Padre (lícerr

(Rua São lirancisco Centro), por intcrméclio da Secretaria Nlunicipal c]e Infracstrutura de Juazeiro do

None/(lli, mediante licitação públicl, na tnoclalicla<lc Ooncorrôocia, cn.r sua frrrma cletrônice,

Recebcmos os autos no estado cm que se cnc()ntran], mcdiantc cncaminhirrrcnto cle

solicitação dirigida a esta Âssessoria .furíclica, pelo clual proceclenros à sua análise e elaboraçào de

Parecer.J ur-ídico Preliminar.

T
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2) Do pARECIIRlunÍntco. DAS coNSIDltRÂÇôIjs LRiuMIN.4B.ris

Prelin.tinarmente , cumpre csclarecer (lue a prescnte nranilcstaçào linritar-se á à dúr'rrla

cstritarlentc jr.rrírlica, ora pr()postâ e, â()s âspect()s jurí<licos da nrrrérir, abstcnclo se (lunnt() aos aspect()s

tócnicos, adtninistrativos, cconômico-financeirrs e cluanto à ouLras clucstties nãcl r,cntilarlas ou qrrc

cxrjam o cxcrcício de convcniêncir e cliscricionaricdaclc dr Àdministrrçi,,.

,\ emissão dcste pareccr nâo significa cndosso a<, rnórrkr aclministrâr,\,(), ten(lo ent r-isr.r

clue é relativo à área jurídica, nào aclentrandr> à compctência técnica cla ,\d nr inis t racào, cm atcntlimcnt<,

à recornendaçio rla Corrsultoria-(]eral da [Jnião, por meio das l]oas Práticts (-onsultivls UCP n" 07,

clual scja:

"() ()rgio Corrsultivo nio devc- cnritil nrlnifcstacôcs conclr.rsrvls sobrc tcnrls
nrio jurÍdicos, tais como os «lcnicr:s, aclntinistrirtivos ou dc conçcniincir ou
oportunrcladc, sem prejuizo rla possrbilicl;r<lc dc cmitir opiniâo or.r fazcr
rccorncnrlacircs sobre tais guestircs, ilpontundo tratar-sc cle juízo tliscticr,,niri,,,
se aplicrivcl. ;\derrais, crso adcnrlc cllr rlr.rcsrâo juríclica cluc possl tel re ero
significtrivo cm aspect() técntco «lcvc llpontâr c csclarcccr clutl .r sitrr:rçir'
jurídica cristcnrc quc 

^Lrt()tiza 
sua mlnitisracào narlucic ptrnto."

I)cs[âcâ-se clue a análisc <.lcclinada ncste pârÍ]c(ir liDrita sr: â()s aspcct()s csrrit,rrrentr:

jurídicos e dc rcgular-iclade tirrmal do proceclimcnto, p()rtanr(), nio sio oblcto de manifestaçio jurídicl

iuízos de convcniência e oportunidade das autoridadcs c()nrfetcntcs sobtc a detiniçào do obje«> e da

melhor maneira de atendcr à nece ssirladc pública, be m como r rcvisào c con l'er'ôncia <lc cálculos.

frirmulas ou indicadorcs, tabcl:rs, tócnicas tlc ava)iação ou mr:rlição. c ()utÍ()s âspcct()s alhr:ios às

atribtriçoes c aos r:onhecimcntos técÍricos cla [uncão dc parcccrista jLrríclico.

Rcrtera-se c1r-re a análisc empreenclicla circunscrclc sc a()s 2rspcctos leplais envoh'idos no

procedimento cnr e\ame, nào cabendo a esta unidade jurídicir aclcotrar n()s aspcctos técnicos c

cconônricos, nem no juízo cle oportuniclaclc e conveniência da ct>uttatação futura prctenclida. ,\ssinr,

\.rtler ressllrrtr. (lLrc í) Pârec(Í (luc s(: segu( é mcrâmtnlt ,rpin.triro, nir, rincr-rllnt]r, í' Il(sll,r i \Lli

2
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decisão, conlirrmc se cxtÍ2li do julgaclo pckr Suprct:ro 'l'ribrrnal l;r:clr:rnl tto NÍanclarkr dr: Segttrançir n"

24.073, rcl. Nlinistro (larlos Vclkrso, in vcrbis;

"IlMIlN'I'A: CONS'I'I'fUCIONAL. AI)MINIS'[RA'I'M.'TRIBUNÂI-
DE CON'ÍAS. 'I'OMADA DIi CON'IAS: 

^DVOGADO.PROCUR^DOR: PARL.ICLiR. C.I;., art. 70, parág. Írnico, art. 71, II, art.
133. Lci n" 8.906, de 7994, 'rrt. 2", § .3", art. 7", art. 32, art. 34, IX.
l, -r\dvogado dc enrprcsa cstltal cluc, chamrtckr rr opinirr, oli:rccc parcccr
sugerilclo concrataçào r.lircra, scnr licitlcào, nrcclianrc intcrprcrlçâo cla lci das

Iiciraçircs. Prerensào do Tribunal dc (lontas da Ijntào enr rcsponsa[rtlizar o
ach ogaclo soliclarianentc cont o aclnrirristr:tlor rluc rlecidiu pcla c, 'rrrr,rr:rci, '
dircta: inrpossibrlidadc, <laclo qLrc o l)rlrcc(r nio é ato atl minisr ratir', ,, scncio,

guanclr tltuito, ato de ldmrnistreçào consultiva, rluc tisa a iLrtirrn-r.rr'. clucirlar,
sugcrir pror,iclências lclministlatir,ts a scrent estalrelecrclas no-. ltos de
rurlrrinistraçào âtivt. (lclsÍ) ,\ntônio lJrtnrlcira rlc IIcllo, "(,urso rlc I)ircrto
,\clministr arir o", Xlalhcilos I'.d., 1 3' e<1., p. .i71.
I[. () atlvogado sor-ncnrc scrá civilmcÍ]tc rcsponsár'cl pclos dlnos c,tusâ(los â
scr.rs cLcntr:s ou a tcrcciros, sc dccorrr:n«:s rlc crto gravc, tncscuslivcl, ()u (lc at()

ou omtssÀo praticado «rm cu\>a, cm scnti(l() largo: (irirl. (iivil, art. 159; Lr:r

8.t)l\6/94, art. 32.
IIl. - ÀIanclacLr dc Scgulanç.r clelcrido."

Pottanto, passa sc à anáIisc clos 
^spcctos 

rclacronaclos às ()ricntaça)cs juríclicas ora
Pcr<1uiri<las, scrr.r prcjuízo cic íutures pr r'r,art,',". íl cstx uni(ladc jurírlica ou a Procuraclorra (icral clo
l\{unicípio, sobrc ponto cspccifico ou gcral.

3) FINAIIDA.DE E ÂB RANGÊNqI4 -DO P^ R]:: ÇLB JI]RÍDICq :

Ncsse senrirlo, cumpte rcssrltlr, no que lilnl.Ic ilo ptpr:l rk> assistcntc iurítlico, <1ue cste

parccer visa cstabclcccr uma clircrriz dc lcualicladc c cLr procr:dinrcr.rt( ) Iicitât(iri() rcllriclo, para fins dc

atendimcnto âo âÍtigo 53, caput c § 1" c § 2" da Lei n. 14.133/2021, conlornrc abaixo:

"àrr. 5i. ,\t, llnll rirr llsc preparetrirra, ,) proccss() lrcrtatriricr

seuuirá pala o irr-ql'ro de asscssoramen«: 1uríclico da
,\dministrrrçrio, cluc rcalizará coorr-olc prór'io rle lcgalirlrrcle
rnetlt:rntc rrnllisc jultrlrc.r rle c,,nrrír.rç.i(,.

§ 1" Na clal>orlçio rlo purcccl jur-írlico, o r'rlgàrr clc

rlsscssorerrrcnt() jLrríc1ico d:r,\clnrinisrraçào cleucrá:

3
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I lprccilr' í) pr()ccssí ) lictratorio cortfirrtlc cr-itérios objctilr rs

pr'úr i, 's rlc atrihtrir,i, , rI I'ri,'rirIrrrk:
lI rccligir sua nunilcstaçiio cm linuuagcm sinrplcs e

comprcensír'cl e rle li,rrna cJara e ol-rietiva, con't aprcciação tle
t,xl,'s os cl,.,t' (nt,'s illllirpsnrir cis à c,,ntritlxçi,, c cÍ)ln

exposiçiio dos prcsstrpostos tlc tàro e clc direito lcçaclos t'tt't
consiclctaçio nlt anl'rlisc ltrlklicrt;"

(lonro sc podc ol>sen,ar rJo clispositirrr leual strprir, () c()Í)tr'()lc prér'io dc lcualitladc se dh

em ão do excrcício da com tênçia da análile iuridica da fututa conEalaçflo, conícrinclrn

um n()rte iurídico l ser seguido, não abraneendo, poÍtant(), os dcnrris xspect()s cnvoh'idos, como os rlc

nâturezâ técnica, mercadokigica ou de convcniência c op()ÍtuÍridâ(lc, e não prejudicand() o c()ntrole dc

legaliclade postcri<>r a scr exerciclo c pror'<>caclo por cstl unirllcle !rrrí<lica otr pcla Procrrracloria, sclbrc

ponto cspccifico r>u gcra).

l)t: lato, recomcnda-sc <1t«: as cspecil'icacô<:s tr:cr.ri<;as conridas no prcscnrc pr()cess(),

inclusir.c clLrant() â() cletalhamento clo objcro dâ c()nt[âtâçã(), stras clrlctcristic:rs, rcrluisit,rs c avaliaçào

clo prcço cstina(l(), tenlram siclo regulamrentc dctetmina<las pclo sctor c()npetente rlo rirgào, com basc

em parâmetros técnicos objetivr)s, pârx ír melhor consecução rlo inlcrcssc público. Igualrlcnrr:, sr:

prcssupi>c cm rclaçào ao excrcicio cla cornpcLência rliscricionária pclo rirgào lsst ssort<lo, ctrjas ck:ctsirs

clcven-r scr nrotivachs n()s autos.

l)e outrt.r lado, cabe esclarccer clue nào é papel do rssistcnrc juríclico cxcrccr a ruclitoria

de cada cle atos aclmin istrativos, netrr cle atos já pratica(i()s e ncrn p()stcliorcs a() parccer. Incrrmbc, isto

sitn, e cacla um clestes obsen,ar se ()s scus ât()s cstà() <lcntto <lo sclr (:spcctr() <lc conrpetôncils c <k:ntr,r

do cumprimento ckrs princípios nortcadorcs rla nciministr:tçào pÍrblir:a.

liinalmente, detc.,se saLcntal quc dctcrnrinadas ,rbscr-r'acõcs sio lcitas scru caritcr-

vinculatir'o, mas em prol da sellurança da prripria autoriclade assessoracla l quctr tncunrbc, rlentro da

margcm clc clis criciona riedade qrre lhe é confericla pcla Jei, alaliar c acatar, ou nàr>, tais ponderaçircs.

Nào ol:stanre, is qLrcst(-)cs rclacionaclas à k:.galiclaclc scrio apontnclas para tins <le sua corrcçÀo.

4
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( ) scguimcnto cLr proct:sso sr:m l obsctvlncirt dlts lccomcndactJcs scrá de

rcsponsrbilidadc erclusiva cla Àclminisrraçào, sem prclr,Lízo dr: pror-ocacào a qualclucr lr()mcnt() ()u

posterior, a ser-cxercido o controle da legalidade por esta Luridil(lc jurÍclica ou pela Procuracloria Gctal

do Nlunicípio, sobrc ponto espccifico ou sobrc geral.

4. DO I'S'I'RI'I'
-O- 

I)EVI]B NQ ÇIJMPRIMIIN'I'O DO-S PRIN-CIPIOS -QI]I'

Sabc se clue o proccclimento licitat<irio rlcvc tcr ctrrso e julgamento c(,nr estritâ

obsen'áncia aos princípios básicos <la lgualclacle, cla l)ublrcitlrtlc, cla I)robidaclc À<lrnrnistrat iva, <la

Yinculaçào lo lnstrun-rclrto Oonvocatririo, cio Jtrlgarncnto ()bjr:tivo, tle Lr:galichclc, da Impcssoaliclaclt:,

e da trloralidadc, cicntrc outros, prcvisros no Àrt. -5" Lci dt: l.icitacircs c n() círput do ,\rr. 37 cla

Constituição Fcdcral, confbrnre Íezr ()s dispositivos, selào t't1onrut:

",\rt. -5" Nr lplicaçâo clcsre l,ci, scrio oLrscn e<los os princípios cle lcgalirladc, tle

io.tpcssoalidl<|:, cla morali<ladc, dl publictrhclc, clr cíiciôncia, rlo intctcssc
público, 11a probidaclc eclnrinisrrarir r, <lr irlual<lacle, ckr plancjlm<:rrro, <la

transparôncil, da cficácia, dl sctlrcrleci,, tlc íuncircs, da mofivacÀo, rla
r.ittculaçiio rto cclital, c1o lr-rlgirnrc,tto olrlctivo, rla scgLrlança jurítlrca, rla
razoabilirladc, dl conrpetttttttllrlc, rll plop<,rcioralitlldc, cla cclcrirlucle, .lrr

economicidaclc c do clcscn't,olvimcnro nacional susrentá\,e1. assim com() âs

Inrro<Iicdr_!§-\,rr rnr.i r]qD.ufii,', lJrrrrll r',-,_."

"Àrt. ll..\ lrlrninistrrçâo pública dirr:ta c in<lircta <lc rluel<1trcr clos Porlcres cla

Uoiio, ckrs listackrs, tl,r l)isrrito lrc,lcral c clos N{untcípros obcclcccrá tos
princípios dr: lcgalidrdc, impcssoali.lrtl<:, ntorrlirlaclr:, pul>lici<lrrlc c r:i:iciincirt c,

tambónr, ao scqutnte."

Nota-se, que cunrprindo () cllre sc enc()ntra clclilritrrio ncstcs priocípios arinl;irá tr

cumplimento cJo princípio cla isononria e igualdade, cvitlnclo clualtluel trl2e dc rcsrliEâ(l do ca!átcr-

c')nrpctili\-í,('1,r cglt;11119. ôg gUnl. L]ei vcclr, irrclusir< (tr(lu,r(lrr c,,r'r'r,1,:rr,)s punic|'s pq'r'as111'" l1 i qll''

ânticorrupçà() c cfimcs âplicávcis no ânlbito clo prr>cr:sso Iicit'.rrririo ( ní) cursí) conrteturrl. Portanto

5
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-^,n'*, I\}S/
rr:comcndr quc todl a construção dos atos c sun conclução não dr:r'r: rcstringir inclt:r'iclltlr:n L,: r., ctráLcr

compctiti\ro do ccrtlr.ne.

Scque abaixo alguns exemplos de dccisircs ncssc scntido, cxtraírlas cla cluarra ediçào do

rnanual Licitaçocs c c()ntrat()s, pubJicado pclo prrlprio 'l'(-Ll, rclacionada ao cerárcr ilícito cnr rcstringir

o carátcr competitivo clo ccrtamc:

"1. Acórclào .39 /2Ol)'1 l)lcnárr,, (Sumárto). I
cst:rlrclccrnrcnl,, dc criginci,r' r1'rr' 11'r11ini;161

ccrfâmcs.

inconsritucional c ilcgal <r

o clrátcr compctttivo dos

2. Àcrirclio 112/2001 - I)lcnririo (Sunrário). l)cvcnt scr cvitlclas eriginci.ts .1uc

c()mpromet^m o carátcr c()r'r'rpctiti\'() cla licitaçÀo- r\ licitaçào rlcvc scr

proccssacla c iulgada cm cstrita conlirmrir]aclc com os plincípios básic,rs.

3. Àctirclão 110/2007 Plcnririo (Sumálo). Às cxigcncirts cdiralíssimrs clcr-r:m

limitar-sc ao mínimo ncccssririo para. cumprinrcnro do obieto licirado. dc
modo a eritar a restriçi,r;to otritcr c()n)p(liti\() (lí) ccÍlinrc."

5. DA IJÀSIJ IN'I'IJRNÀ

() artigo 1tl c incisos da l-ci n" 14.133/2021 , cstâl)clcc(j todos os clr:mcntos clur: clcvcn.r

scr c()mprccnclidos n()s ílLlt()s clo processo dc L.tcitação pública, scni,, \'!jÍulr.s:

'',\rt. 1tJ. ,\ tnse prcparttriril rlo prirccsso licirurririo ú ceractcrizarla pclo
planciamcnto c clevc compalbilizar sc com ,r plano <lc corthatacires lntrll rlc
(luc tratz o incrso Vll <lo capur clr,:ut. 12 (lcst,r l,ci, scmprc cluc clabotarlo, c

corr as lcis ()rc^mcntáfias, l>cm c,rrlo abor<litr torllts as cor'tsidcrnçr)cs técnic:rs,

mercadoJógicas e dr: 11cstào clut: podcnr i|tccrlctir na c(,nttflraçà, ',
comprce ndiclos:

I - a clescriÇiro da occcssicllclc (li c()ntrlt^cli() l-untllmctttltrla cm estudo tÚcnic<r

prclirninar cloc c,uâctcrizc () irrlercssc pirblic<, crrr r rlr icl,,;

Il a detrnicào do objcto pilÍ^ () 
^tel(linrco«r 

rla rrcccssicletlc, por nrcio clc

rcrrno clc rctcróncia, lntcpt,,jctrr, plojct,:r l:l:lsico ()u pr()ict() c\cctlti\1,, c,tnlirrrnc
() ca s():

Ill t defrniçÀo das con<liçõcs rlc exccuçào c pâlrurcntí), rlus geranri:rs exigiclas

c otertadrs e das condicõcs clc rcctl>irncnto;
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.^rhâN" làN
I\' -o orcirnrcrt«r cstin'râ(l(), conr as «ru1'rosiçr-rcs dos ptccos urilizlckrs p;rrl sua

tirrmaçào;
V a clal.r,,raç.i,, d,' etltrrl ri< lit'itrtci,,:
VI - a elaboração cle minura (lc c()ntr,rl(), (luan(lo neccssáÍiâ, (]Lrc c(rnsurrá

obriga«rriamcntc c()mo ancxo rl,r crlital rlc licttaçào;
VII ^ o legrrc de irrrnccimcnto clc hcns, de prestaçlio de scn'iços ou cle

c\ccuÇi() dc obrrs e scrriçcrs rlc en1';cnharia, ()l)servl(lr)s os porcnciars clc

ccononria clc cscala:

YIII r r.rrrxlelirlaclc rk: licitecir,, o ctitór'i,r rlt: juk3mcnrr,, o modo tlc <lisputa c

rt aclcclr.r:rçlio t: cl'iciôncil rla tirlnlt dc <:ombittitclio rlcsscs parânrcrros, palit <rs

Irns tlc scJeçào cla prr,posta âl)til a !!rrâr o rcsultad() dc colttr,rr.rçà,, nrli.
rânta,()s() para a Àdministracào l)úblic:r, c,rnsidcrado toclo o crclo dc vicla dc,

o bleto;
IX a motivnçào circunstanciada <lrs conrliçõcs do cdical, tais com() justilicativa

cle exigôncias dc <lualificaçào récnica, rrccliante tnclrcaçio clas parcclas de maror
relevinci,r 1écnic^ ou vakrr signitlcirtivo do objcto, c dc clLrrlificaçào cc(rn(lrric()
financcrra, jusritrcatill rlos crit('rtos cic pontueçrio c jul.qrrnrcnro <les proposLas
récnicls, nns liciuçr-rcs com julglnrcnto Prrr lnclhor récnic:r ()u récnicx c pÍcç(), e

lustificâri\.i rlas rcgras pcrrincnrcs à plr ticrp,rcâo rlc cmprcsas crr «rrrs,',rcir';
N l rnálisc (l()s risc()s (l!rc p()sslr)r c()nrl)Íí)11't(ircÍ () succss() dâ licititcÀo c l llra
cxecuçà() conf rltrral;
XI - a nrorilaçrio sobrc o ntom<:rr«r rla <livultlaçào do or'Çament() da licitaçlo,
observa(l() () an. 24 desta I-ei."

Ilccot-ncndamos cluc os clocuntent()s qLle r".io instrLrir ()s lrut()s <los proccclimcntos

iniciars prra a[>crtura clc procctlimenkr ]icitatririo (lcvcm scr c()rrctamcnrc ,,,1r5s1v2rlos.

Dcsta forma, ()s aut()s do prrcesso dcvem cstar di:vidamcntr: instrLrídos, c a[cn(l(]r as

cxiájênciÍrs mínimâs Ieuais, ficando evidenciada a s()luçào mais adecluacla prm âtendiment() da

necessi dâ(l e pr'r I)l ica.

6. I1S'IUDO II'IICNICO TRI]I,IMINÂB

No quc toca x() estLrd() técrrico, é rcc()nrcrldá\'cl o sclpimcnto c cunrprillcnt() l() quc

dispõe o art. 18 § 1" tla lei clc Licitaçires c (l()ntratos c (los i\rtillos 16 a24 tl<t l)ccrc«r Nlunicipal n"

906/2023. (luc lcqulâmenra a maleria. í.-\'/z:

"l,ci N" 1.1.1i.1/21
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ri4vFolha No

§ 1" () csrurlo rócnico prr:liminrrr e cluc srr r-clcrc o irtcrso I clo caput tk:srr: rt'rigo
dcvcrá eviclcrrciar o problcrra a scr rr:soh'irIr c a srrt mclhor soluclo, tlc modo a

pcrr'r'rJtrr a avaliaçâo cla viabilirlaclc 1ó(:lrica c cconirtnrca (.la c()ntrirtílçà,,, (j

c()olerá ()s segtrintes elcrnentos:
I clescricÀr, da neccssidacle (li c()ntlrl,lçà(), consiclerarlo o problcma a sct'

rcsolvrclo sol> a perspcctivr <io irrrelcrssc público;
ll dclrronstraçÀo cla prcvisào cla contmluçio no plano clc c()nlratíçàcs inLrll,
scmprc quc claborado, dc rnrxlr a intlicar o scu rlinhanrcnl{) cônr r}

planciamclrt() <la Âdministraçào;
lll tccluisir,rs tla cont:'atirçào;
lv cstimati\'lts clas guanlirladc. p,rr.r I c(!lltr,rtflÇàr,. irconrPxn h,l( las (iâs

mcmririas dc cálculo c rlos cloct:rncntos clLrc lhes <lio sup()Ítc, quc c.nsidcrcrn
intcrrlepenrli'Lrcras corl'l oLrrras c()ntfirrâcàcs, c]c moclo a possibilirar ccononria rlc
esclla;
Y levantrlncokr dc nrcrcaclo, <;ue colsistc na análise das altctnatiT'es p,ssr\'(is,
c justifrcativa 1écnica e econôn'rica rlr escolha clo ripo <le solr.rçio a co,'rtratÍrÍ;
Vl cstinrâtivir do lalor cla conrrarrç;irr, ,rcol'rrpanh,rdi <krs prcçc,s r.rnit.rri,,s

refercnciais, «lls ncmririas clc crilculo c tkrs cLrcunren«rs c;rrc lhe <lio sr-rportc,

<1uc poclcriio constar clc aocxo r:lassillcltlo, sc u ,\clnrinistraçio oplar p()r
plcscn'1rÍ o scu srgilo ató a conclusit, dl lir:itrtçào;

Vll dcscriçàr, tln solr.rcio com() ur)r ttxl<,, iodusivc rlas cxigincras rclrcionaclls
i mlnutençio c à assrstôncia técnice, cluunrlo tirr o caso;

Vlll - iustificltivas parr o parccllnrcnto,rrr nio dl c()ntÍ^txçà();
IX - dcn]onstrartro dos resultados pr-ctcnrlickrs crn tcmr()s (lL' cc()n()l'nici(la(lc c

de t'nclhor aproveiramcnro <los rccrrrsrrs hrrmanos, matct iais c lltrltnce ir'os

rlisponír'eis;
X plor iclincias A screm atlorad:rs lrcle .\rlnrinisrlet'io prc\ i,rnrcntc i
celcl>rnçào rli, contrato, inclusivc r1ulnt,, à capaciraçào tlc scn-rrlort,s ou clc

cmprcga<krs 1-rrta fiscrlizaçào (: !{ sti() (:()nlmtLral;

Xl contrirlcõcs cortcllrtâs c/rru iorcr<k:Pt:nclcnrcs;

Xll tlcscriçrvr de possír'cis ir-r'rplcros rrmbir:ntais c rr:s;-rccrir as mcclitlas

mirigadores, incluídos rcguisitos dc lrnis,r c()osLlrrí) dc cncrgta c dc outros
recllls()s, bcrt't cotlo louísrica rcvcrsr l)arl ricsfazimcr-tto e rcciclagcnr clc bcns c

refirgos, qrrantlo aplicávcl;
XIII - posicionameoto conclusrvo sobrt rr ade<1ulçiro rlu contrataçi,, p;rr,r ,,
arcnclimento cl;r nccessiclrde ir «prc sc tlcsrinrr.

§ 2" () cstLrtkr tócluco prclintirritr ck ttr;i contcr 
^() 

nr(in()s os t:lcrttcn«rs

prcvis«rs nos incisos i, l\', \'1. \'lll c \lll clo § l" rlcstc rrrilio c, rlr.nntlo nào

corrrcnrpllrr os cicmais clcnrcn«rs Pr'e,,istr,s trtr tcli:tirlo parrigrnirr, lrl)rcscrrtâ, lls

dcr iclas iustitrcartvas.

§ 3" llrn sc tratando rlc csrud() tócnrci) prcltrrtnar para corrtrataçào (lc obras c

sclviços cot»urts de cngcnharin, sc dcmrrnstracia l tncxistêrrctl cle prr-iLrt,/,r Pir,r
a altriçào dos padrôcs cle dcscrnpcrtho c rlLralicladc rln.rejacl,rs, a csl,ccrllc:rçi,r
do ol>icto potlcrá ser rcrlizadâ ,lpco^s cnr tcrmo <lc refcrôncta ()Lr cnr prr),ct(,
básico, dispcnsacla a elabotaçào <lc plojctos,"

"l)ccrctcr \lurricipal n" 9O6 / 2.Í\?.f
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,

.rrr,aru" làó§
,\rr. 1?. Eur imbito mtrnicrpll, a obritlec:io clc claborar Iistuclo 'l'ócnicrr

Prclir-ninar cabc à rr:spcctivr Sccrctllrrl intt:ri:ssitdl rrr cotttraracào, tr:ssalvarl,, tr

disposto oo art. 18.

,Ut. 18, lim rirnbtto mrrrrciPal, a elabt,raçrio do li,stuclo'l ócnico Prclinrinrr str','L

I - hcultatla nas hipritcscs <los it'tcis,rs I. ll. \'ll c VIll tlo att. 75 c clo § l" tlo
ert. 90 da t-ci n"'14.133, dc 2()21;

lll dispcnslrla na hipr'rtesc clo inciso lll rlo art. 75 rla l,r:i n" 14.lil, rlc 2í121, t:

nos cas()s <lc ptorro[acões rkrs crrotr,rros rlc scn'iços r: firrnccimcntrrr
contínu( )s.

;\rr. 19. () li-l'P rlcvcrá criclcocilr o problcllra ir scr resoh iclo c a rlclhor
solução, de trotlo a pcrmilil a lvitliacÀo cla r.iabiliclaclc técnicn c ccorrr'rrrrcl.

,\rt.20. () I')'l P clcvcrí cstar llinhlrlo conr o Pllno clt: Contrattçôes ,\nual,
além dc ourros instrumcntos <lc pl,rncilmcnro cla Âclministmçào, rluando
clalrrrmdos.

.\rt. 21. () Ii'l'P scrá clrbora<lo conjunLlnrcnrc p()r sc'n.i(l()rcs cla rirr:a tcr:nir:rt r.

recluisitarrtc ou, gunnclo hour cr, Pel:r crlrriPc cie plancjanrcnro rla conrr.rt.rçi, ,.

,{rt. 22. () cstudo técnic() preliminar dL-\.rr1i conrcr a() mcnos í)s elcment()s
prcvist()s n()s incisos l, l\', \'1, \'lll c \lll rlo § 1" rlo arrigo llt cla l-ci
14.1f3 /2O?.1 c, qu^n(lí) nào conremPlar os clcmars elcmcntos prcvrsr()s lt(,
refcrirlo plrágraiil, xprcsenrâr as <lcr itlas lrrstrficarivas.

,\rr. 23. (]Lranclo cla cl'rboracào cft; I-il'l) para il c()nrÍateÇà() clc ol>re:' r's,:nic,'.
conruns de cngcnhâriÂ, sc clerDonstr-a<ll a iÍrcxisttjncil ric prcjtriz,' l.ar.r 1

aleriçào clos padrõcs dc dcsctr-rl,cnh<, ,. cltrahdaclc alrlciarlos, u cspcciltcação cl<r

objcto podcrr-r ser realizacla lrpcnls crr lcrm().lc rclc'rilci;r ()u c,n pr,'icr,'
bástco, rltspensatll a claboraçio tlc prrricros. conf(rrnrc clisposto no § 3" <kr rrt.
l8 dl l.ci n" l,l.li3, dc 1" tlc lbr.il dc'2Í)21.

;\rt. 2.1. Na clabotnçâo rlo li'l P, obsclvar sc á (:om() parirrcrro n()r'rr:1livr,, n')
cluc coul)cr, () (lisp()sto na lnsrruçio Nornrrtir l Sl r(ll-,S n" 5li, dr: ti dc agt,sro
clc 2022 rlo NÍinistério cla L-lconorlta."

11, importante ctitrr lalhas nâ elaborílçà() do lr'l t), Lrmíl vez quc poclcrá resultlr cn) Íisc()

clc anulaçào ckr ccrt:rnte via decisão clo tribunal clc contas otr jr.rrlicial, confirmrc sc c\trai (la clccisào tlo

Tribunal clc Contas clo I'lstado clo NÍato Cirosso do Sul n" 760/21121:
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ForhaNo /à0v..DIICISÀC) 
I ,INÍINÀR DI,N,I . (;,\\'N I] 1 ]/2024

PR( XIFISS( ) 'l'Cli\tS: 'l'Clr611721121

PR()'f(Xl()1.() : 2301 114
()It(;i\(): PIUIFII'r'r. rRi\ i\fl \t(ltPÀt. l)li I(;L,.\]'tiÀIt
.ltlRISDI(ll( )N.\t)O l:/()L' I\1'Íilt liSS,'\l)( ) i\): l.ll)l{ ) Llil)IlS\tÀ 11P()
l)t- I)R( Xlt')SS( ): C()N'fR(».li PRIIVI( )

RELÂ-I'()R: (-()NS. StlUS. (.t'.1-t( ) l.l\1.\ l)l-- ()t.lVl:lll,'\ (,\'l ( )

c()N\/( x t,11'()R t( ) N.001, Dli Í15 t)ti l.\\ ti,tR( ) t)t.: 2{)23)

C()N'l'R()Lt1 PRIl\It( ) PRti(;À( ) ,\(11-rtSI(-/\( ) P.\R,\ IILI ,NI),\
I:S(l()1..\R l'.\l.l l.\\\l.l .\lt( )ll.\( .\r ) lx) lr'll) lNDl:l l\l(..\() l)(,
l.( )(:À1. l)ll l:N'l RF.(;À . . .\t Slr\(.1 \ Dli l)( )CIi\lli\T( )S l.\l(;lD( )s

l,EI-À LIrl .-. U(.t]',\(-À( ) RI--(; l( )NÂt.lzÂt)À ERlt()S N()
Ptt( x)rl)tÀÍ I.tNl-() E luts'l'lu(:,\( ' t)Â a-( )t\tPIi'f I t'tvtD^l)tr
I)flIlERI]\lljN'I'( ) Dli \llrDrl),\ (-,\L"l ltl.,\l(.
Vistos. etc.

'frnta-se <lc (irnrrolc l)rér'io cxcrcickr pcla Divisào cle lriscalizaçrio <k: litlucaçio
(pcça 13), c(»n llponrin)cnto tlc supostas irrcgulariclarlcs oo proccrlimcn«r
Iicirarririo na rnorlaütllclc rlc Prcgio Ii,lctrirnico t.r" | /2O24, instar.rrarLr pcl<r

N{unicípio ck: Tquatcmi/NlS, «:LrtIr como ()bict() x atluisrcri<., rlc gi:nelos
alinrcntjcios para a mclenda cscolltt, t:otn valor esornado dc l{S 96ó.53-i,75
(Lrovccent()s c sesscrtta c scis mil, (lLrrnhcnt()s e trinta e ciÍlco Ícais c sctcotil c
cinc() ccntt({)s). Rclevanrc (lesmcru-(lLrc.l scssào pril)lic;r do rclerido plc{ir, c\rá
prograr-rrrrcl,r p;rra dia 09/02/20-2.1, is ()lr

L rgc, portanro, cxaminlr r proposicio rlr l)ir isio l,spr:cillrzlcll

I lis o brcvc ri:lart-rrio

Passo à rlccisào

Inicralmcnte, csclarcco rluc ncstc jrrízo tL co11niçiro strltilrin será ()l)sersild() {)

PrincÍpio tla Vclclacle l\[atcflal, (lLrc \ it]()rir n() pÍoccssí) (lc c()nl,.rs. anrrlisanclo sc

s ubsl,l ncr ll,r)cn Lc se as "irrcgulrrr i<lltlcs rçorlrti:ts pclâ l)ivisiÍ) lrspccrlliz.rcl:r

Ptejutliotrrnt x c()lnpctrrili(ll(l( c ccon orrr ic icledc rlo Prcgio Illclri:nico rr''

I /2(t2,4, <lt \lunir:ípio rlc lgu,rrcmi,/,\ ÍS, orr sc loram mcras "irnpr()pricda(lcs
f<rrnrlis".

'l'ar-nl>ém scl.ii tc«rr clcsra análisc o l)rtnt:ípio cla Razoabrli<larle, prclrstrr n() rln.
5", l-l\1, cia (ili, conr<-r dec<-,rrêocia do I)r:rido Proccsso I-c11al cn1 suJ.lccfÇi(,
subsrantivrr (srtbstântivc ciuc lrroccss oi l.Lrr').

lirn rlecorrência <la l.cr clc Inttrxltrç;r,, ris \ormls cLr I)ircito Brrsilcit<r
(l-INDB), c(»r 

^s 
inoviç(-)cs pr-ocluziclls peln l-ci n" I-1.655,/2()18, o Princípio

cle Razoabilrrlecle passí)Lr ^ tcl urrrndc inrporrâncra nus tltcisircs <lus csfcrrs
atlmir'ristrntivrr. colttroluclor:r e jLrdicill. .\ l,lNl)ll rcnovl.la ,rbusn tlc Ícrur,rs
como "ncccssitladc c aclccpraçào cla r-,rcrlicla irrposta" (Panigralir tirtico ckr llt.
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ForhaNo Íbi-\

20), "rxxIr ptopotr:irlral t: cclul'initrtt " (l)lrráqlahr t'trttco do rtrt. 21) oLr

''natr.rrcza c gralichdc da infiaçào" c'-cir'r:rrnstancias agritvanr(js ()tr altclrrlalltcs c

os antccedcntcs do agcntc" (§ 2" do erL. 22).

li cspeciticamente o caput ckr art. 22 rla l,lNDl] otclt:r um parâmctro clc

realidacle rcletantíssirno crr 1'l)irlérit .l(' hcrnrcnérrtica, clual sele: ,\rr. 22. Na
intcrprctnçrio dc norrttas sobtc gcsrio priblica, serio consitlerrulos os obstáculos

c rs diÍlculcle<lcs rclis ckr rrcstor c ls tsirlôncies rlas poliricas púlllicls a scr-:

cargo, scn'r prcluízo rkrs tlirr:itos <los rrrlnrinistrlrLrs.

lirl sLra anlilisc, l Divisio dc lriscllizaçio clc EclLrcaçàr, rponrorr as sc!'uintcs
trrcgularidadcs no Prcgão I'lletrirnrc,r ti" I /).\l?.4:
1- () EstLrdo 'l'écnico Prclir-ninar rl)rr\cnta(l() nào cviclcncia o plancilmcnto

da contracação, contirrme itcm 2, alírca "u" da análrsc;
2- Nào firram tnfirrmatkrs os Lrc.ris rlc cfltlcg,r (l()s proclutos, conlirrntc itcnr

2, alinca "b" da análisc;
3 Nio fotant pÍcvlst()s n() c(lir,ll ,rprcsentlcio tle torlos os cloculncnlos

cstabclcciclos pcla nova lci d<: licitrrçoes, coníirrr-nc clcscriur no itcr-n 2,

alínca "c" <la análiscl

4- lioi cstabclr:cido critório ck: rcgionrlizrclo da lir:iraçàr,, scrl cl:nlhlntcnto c

dcmortstraçào clc indispr:nsabilirladr:, contirrmc ck:scrito no ircm 2, aJírc:r

"d" dl aoálise;

5 () cclital c seLrs ânex()s neccssiram clc a\1uns ajustcs, para iotcllral
comprceosio do objcto c cLmplinrcnt() da lcgisl^Çâo, c()nli)rrre (lescrit()

no iteln 2, alínea "c" cla anrilisc.

r\s it rcutrlaritlacics apontarlas pcla I)ir isào },)spccializlda sio rclcvanrcs e podcrn
c()ml)I()lllctcl () Certílme. \'erit'icx Sc rltrt ,r ifcnr I dcmonStrr (luc,r Prc,,aLrP:rçi()
cotl o pJancjamcnto Íi» rltíntnra, cluasc irrcxisrcntc, r,isro rluc o Lstuclo l'úcnicrr
Prcliminar (li1'P) possui npcn,Is Lula 1>;ir;ina, tlclt: cstanclr auscrrtr:s rrspccÍrs
cssenciais cxigrrlos pclo aÍr.1tl, § 1", Lla L.ci n" I4.1$/2n21, t1rr.rr. scjunt:
lcvantamento c compataçào das solucr-rcs possír'cis dc mcrcxd() (incis() \/), a

estioratrra clas qr.ranticlades para a c()lttrilxcã() (inciso l\') e,r cstilr:rU\',r p;rÍ:t i)
\',rlor'(la c()ntr^tação (inciso VI). lncxistc no IiT'P tlurklLrer iLrsriÍ'iclrivl prrl a

soluçii() enconrÍ,lda <lc corlpra c :r nào Lrrilizltçio rlo Sistenra <le llegistro clc

Preços, c1r.rc ú tr t'noclclo t'»ais adccltnrlrr Para cssc tipo rlc licrtação, IrrLrti\t() n(r

^rt. 40, inciso ll, da Lci l4.til/2021, (:()m() rccontcndoLr a l)ivisio
I ispeci:rlizarla.

litn rcgra, licitação r-tào lxrcle scr rcalizlrl:r scrr a clct-inic'ào clas rluanriclacL:s a

screnr contr^tâd^s e dcviclnrr-rentc iustit-icndas. Iimbora as quanridadcs cstejam
pÍevistâs n() Proieto Básico (pcçe j). nir: há no l;,stutlo 1'ócorco Prelintioar
(nele não c()nstam as quan(idâ(lcs) jtrstiÍrcaur.l para rais voJunrcs cluc levcnr cnr
consiclcração ^ 

(luaotida(lc de irluo,rs e scrcm arcnclicLrs c c()mp,rrrçio c('n1

a<1uisiçires cnr lnos anterirlrcs.

,\ municipalirirtclc (lc\-eriâ tcÍ dcnronstradr,, corrr rlcnrrirrl rL

docuucntos conrprobatririos, l rc:rl ncct'ssirlnrk' ckr cluaotitltir.o rlt
cl-tlcu lo c

alirncn tos
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paÍâ mcrcn(ll csc()lxÍ.'f,ll sitlrâçà() nir()nt,l rr l-ci <lc l,icrtrrcõg6;6a ;,10 llX \)
,\ jtrrisprudôr-rcia rambém ú flrntr: no scrttirlo clc erigtr cllra tlctrortstr:rçàc, dos

quântilâli\'()s cferivâmcntc ncccssários urs cotttratlcircs Públlcas. ct,rll(, sc \a
no.'\córdio 40-19/202()"ICtt-Plc:nárir,, cLri,r c\ccrt() rePr()(luzitrros abeixo (grrtir

n()ss( )):

9.5.7. é ncccssário, prcr.iamcntc à clalroracrio tlc minuta tlc rcrmo rlc rctcrôncia

ou clc pro)c«r básico para contl,rr^cilí) <lc scrviços sob o rcgimc rlc clccuçào
ioclircta ou para a aguisicào clc br:n,s, rr:llizat cstLrdos !écnic()s prclimirt:trts, tr.s
m<rlrles prelisros no ârt. 24 cla tN \ÍP ;/2-Ol'1, et1l cspccial: ... 9.5.-.5.
documcntlÍ o rrrérodo Lrtilizâd() prri â cstinrativa clc quanticladcs Ílo proccsso
dc contrartâçà(), junran'tcntc com os docLrrncntos quc lhc tlÀo suporrc.

Por sua vcz, (luânk) Â() itcrn 2, rcalrrcotc nrio há «[eÍ-inicào ckr jLrriscliciootckr

quânto ros Ircais de entregn dos pro(lut()s, rluc poclc abranger ir írca urbane cll
municipaliclaclc e também a iirea rurrl..,\ rletiniçào <lcsses locris cle cnrcgt irfcta

as c()t^çôcs <lc prcços a scrcm tcitas pcl,,s [irrnccc<lorcs, clcvcorl,, coostar tlo
cdiral c seus rncros. F,m rclaçio ao i« rr 3, a Divisào L,spccializada lp()nra I;ltâ
clos sclyirrrcs documcntos/tlcclarlçocs: o parágralir 2" clo art. .[" cla Lci
14.133/2021 traz a obrigaçio tlc .r. rnilr',,cnrprc\,r:\ e clnprcsÍr\ dc pcqucnr>

porte dcclararem a cí)ulp,rtil)rlr(l,rdc flnanceira da atual corrtlaraçàr, com ls
<lcrlais rcccit.rs do crcrcicio, c is (lccl,rrici_)cs rcl:rtivas à r-cscrva clc calq()s ptrâ
pessoas col'lr deficiêncin c ,-la intcglrrliclu<lc do cr-rsto t'inanccirrr rla plopostr,
conlormc dcscrito no 

^rt. 
63, l\', c § I", cla rnesrnl iei,

(]uanto lo rtcm 4. rcfcrentc lo critério rli: rcgionalizaçào cla liciteçio, observa-
se que nà() csrào da<las rs con<liçircs erccpcionris prcrisras no I)lrcr:cr (-

PA(,(X) -- 1?, /?.Í)22 Llcstc 'l'rtl)u na I dc (i)nlls, c()ns()inrc dcstrcaclo pch Divisào
r:spccillrzadrt.

Vê-sc na últtrla parte do rclcrtrlo parcccr quc l licitacào cxclr.rstla pare NÍli c

EPP locais ou rcgionais ocorrc rluanrlo o critúrur da localizaçiio qeor{rif-ica e

"indispensár,cl" pnra a exccucào clo ol>icto do conlralo, () (lúc ni() sc \,ô n^
maioria <los itcns clessl licirtçào, ercctuanrlo sc protluros iacilnrcntc pcrecrvcr\
corlo horriirtr tigm n jeit os e as cilrncs, c()urí) sc c()nstâtir às lls. 12 2().

,'\liás, cnr rclaçào às cxrncs (ircns 15 c 16), como bcm apontou l Ditisio dc
liiscalização, o valor tcfi:rcncial d supr:riol l RS tl0.(X)0,00, o quc nà(, nu«)riza n

cxclLrsivid'rclc para N{lis c Ii,PPs, clcvcncl r scr <1e amplr c()mpctiçi, , cntrc Írs

emPresas intcrcssadas.

No ircnr l-5 o çalor cstin)ad() e dc IIS 118.929,ít0 c n() ircrn 1(r, clc llS
117.32(),(X) (11. 1(r5). Por f.inr, o itcnr 5 teml>ónr 

^prcscoti 
p()ÍrÍ()s (luc nrcrcccrl

ajusres, a rcspeito da vcclação à plrticiplçÀo dc consrircio (lc empÍcs,rs;

terificlçâo <k: todas as pf()postâs ânlcr,()rrrrcntc a itse rk: lanccs (c nirr lrpcn.r.
cla proposta mlris l)em cllssrficadl); itcns 1 5 c 16, rcspectivamcnrc cârnc bolinâ
cm cub() c nroída, possr.rr:m \'âl()r sup(it'i,)r-l I{S lt()-í)(lí},1)(), c, porran«r, tlcvcrianr

12
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scr subnrcridos r <lisputu lmpll rlc clrnl<prcr tipo dc cnrprcsa; r:rlitrtl nio r:srri

disp<,nír,cl no portal rlo NlLrrticÍpio rlc lrlurtr:nri; r: as pcralirl«lcs, lrr,ri't,ts n,'
irem 20 do cclital tprcscrrtaln c()nnr(licõcs com os tcrmí)s esrabclcciclrrs tlr
cláusLrla décir-n.r prtmcira da nrinrrtu (l() c()ntr'^r().

,\ssirl, enr serle cle cr41niçÀo;lcriunctr'rrie, h:i clementos nos irut()s cluc inriicant
:r ncccssirlmk rlc clctcrn'tinirr u sr-rspcnsir, rkr proccclimento licitu«iri,,, r-nr r,rzi,r
tlas irrcgtrltridarlcs apont^(lis 

^cinrx.

Dianrc do c\l)()st() c pcl()s iund.rnrcot,)s <lcscrrtos, (-()NCIilX),'\ IIlrl)ll),\
C.\L flll..\lt t'.\R.\ l)l.llll{\Íl\ \l{ ,\ sl SPl .\S\() D() I'lll:(;.\( )

III-E]'RÓNlC() N" I/2024, I)() \tt \t(-iPI() DF IGt,,\'ft ,NIIi\rS, li,
C.\S() -1,\ 

'l l:\ll.\ Sll)( ) (.()\(.1.1 ilr('. \\r) H()\l()1.( x;.\( \() l)( )

CERT-\\lL ( )t N.\r I l.\l:(.1 (. \( | l).\ (.( )\'l lt,\'l'\(;\( ), (.,,n)

flndamenro no rrt. .1", l, "li', i. c1c:rtr. 1.19 clo RIT(,/\[S, a scr conrplor:tclu
nestes :rlrt()s pclo rcsponsár cl no plezo dc 5 (crnco) dras, solr pena rlc rt'tr.rltrt cnr

caso de <lescut't-tplitrtento <lrt rlrcisào.

C)urr()ssim, Dlll'l-lRi\l IN( ) ro rcsporrsrivrl (lLrc pr()m()\'a a c()rrccà()

âpontâ(lÀs nr:str rlccisio c nn unrilisr rir I)ir isàr, dc Fiscalizacàt: (pcor
c()ndicà() piuil pt()sscqlrinrcDtí) <lo cct tlnrt:.
É a decisà,,.
Publt«1uc-sc c Intimc-sc.
Carnpo (iraocle/N'[S,07 c]c lcvcrciro rlc 202'1.

CI.]I,Io I,I \1.\ I)Ii OI,IVIiIR,,\
Conselhciro Substrt r.rto"

r podeni ser

rlrs Irlhls
l3), c, )nr( )

7. DA MODAI,IDADA DA I,ICI'r.Àç4o. cONCORRÊNCIA.

No nrériro, a contrataçào podcrá scr ]cvacll a cfcttt, pcla rr.rodalidacle escolhrd,r,,'u sci:t,

concorrêt'rciâ, (lcs(lc (luc aten(la e se cncaixc 1()s c()r.lccit()s e lccluisitos Jcqais, objctiranrlo ir

caru!414çãq dc bcns e serviÇos es ciais e dc obrâs c scrvrçqs comuns e qspcciais dc

cngcnhar.jêt c()nl:ormc os dispositivos âl)âj\() transcÍit()s, nos ltrillos 6" XXXYIII; 28,11 <:29 clt l.t:i n"

14.1.33, d,;:2021:

"i\rt. (r" Pala os fins rlcsta l,ci. corrsrrlt rlrl sc

XXXVIIT concorrência: trrorlalitllrlc i
serviços cspcçiais ç -{c- gbras c

engenharia, culo critério clc itrlgurncntr
a) menor preco;

lc licirrcào para -cgr4,t-r41açã9 ds bqns c
pcci4is . <!cscrsrços cornuns c cs

;)
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Lr) r'r'rclhor tr:cnica ou contcú<lo lrtísttco;
c) técnica c prcço;
d) mator rctorno cconrimico;
e) maior dcsconro;

".\[t. 25. () c<litrl ricvcri c()r]t(r () ()hl('r() (1,1

urrn ocecârr, lo iulglmcrkr, ri hrrlrrlir.rc'Ào, rros

licitaçào, ri f-iscalizaçào c à gr:srio d,, cortrrlto.
condiçõcs dc pagamct'tto."

coiltssÀo DE LIclrÀcAr

ror,.ru. í40§

,,\r't. 28. Sio nro<l;rlirlaclcs rlc licrt'.rçrio

(...)ll concorrôncia;

Âr't.29. -,\ concorrêrtcil c o prcrlào sclllrcnr () n«r procctlirncnmI c()ruunt íl (luc

sc tcfclc o rrt. l'l clcsta Lci,,r(lot^n(lo sc o 1>rcgÀo scnrprc qLrc o ol>jctr, |r'5s1111
paclrõcs clc tlcsctr-rpcnbo c <1tra[i<lack: (luc p()ssan] ser objr:rilanrenrc cict'int<krs

pckr cdital, por nreio de especilicaçõcs usuais de nrcrcado.
Prr'ácla[,, tttricr'. () nregào nií, se rrnlic.r.rs crrltrâtrlcü(\ (lc r(n'lc(,:, tccntc,)\
csllccr:rlizados dc natulczr r'trcdorninantcnrcntc inrclectual c dc obras c
scrviçssjc çngenharia, c\ccl() ()s scn icos clc eogenharia (le (lLrc trarâ a âlínc,l
"a" do inciso XXI do caput clo lrrt. (i'rlcsur l,ci. (grrftrs nossos) "

[)r:sta lirrma, a nroc]alidadc cscolhida para a )ir:itacio, <lcvcm csrar conlirrmc o cxigi<lo

pcla legislaçào c confcrrme prcje«r básico aliedo a cxigôncir da jr.rstificativr clc c()ntrâtâçà().

8. !4S MINII'I'ÀS DII IIDII'ÀI. Il DIr) CON'I'RÀ-rO r! ÀNILXOS

,\ r:labotacão da r.ninrrta do edital c unr clos clcnrcnt()s <prc clcvem ser obscr-t aclos na iasr:

intcrna cla licitação pública, assim rccomcnda quc ()s itcns cla nrinuta do Ediral scjam clcfinidos tlc

firrma clata e crrrn a devida obser\'ânciâ ckr dcremrinackr r.xr arrirlr 2.i cla l-ei n" 14.133/?.O21 , que âssl.t'l

clispõe:

licitaclio c as rc.rlrls rclatills
rccLlt'sos c ils 1>crtrrlicllLlr:s cle

do ob jeto c àsil cntrcÍlâ

(]uanto a

concliçr-rcs <le paqrtrlcnto,

minuta ckr

vigência,

c()ntrato, clcvc contcr ls sc13ir-rÍcs clárrsulas: oltiero, prcço c

<lolaçào orcirtncnrária, rr:ljusrirrrcnl() (l( prcÇ(), o[trrqirçilcs clrr

1,4



coiltssÀo 0t LtctrÀcAu

Forha N" lA Lu
(l()ntrxtxrlto c (l()ntrxtx(lâ, fiscalizaçào, pag^mcnt(), altr:rirci,r:s, rr:sr:rsio conLratual, pcnaliclaclt:s, rtorrn:r

ap)icacla c c)ciçào rJc frrro.

Ncstr esteira, () a,rtig() ()2

cí Intrât'( )s :rrlrrtinist r,rtir',,s, st nà, r r'..,jrm,,s:

c incisos rla NLl.(1. cstabclece as clátrsrrlls ncccssárras aos

''r\rt. 92. Sào Lrcccssári:rs cnr rorlr corrrrlt,r clliusulas clue cstabclcc-an'r:

I ,, ,,lrir r, ' ( s('rrs ( l( n]('Írr, '\ c,lr'iral('r r\Ir( r,\;
II a vinculaçio ar: cclital rlc licrtaçio t à Proposta do licitantc vcrrcc<Lrr ou uo

ato que tiver âut()riza(l() e contrrtecio clircta c:i rcspccriva pÍ()p()sl,r;
lIl - a lcgslaçào aplicár'cl à cxccuçào rI, conttato, inclusrve (luant() r1r)s cils()s

omissos:
IY o rcgrmc clc crccuçivr oLr l firrr'tt:r rlc tirrrtccin-tenfo;
\' - o prcco c ls concliçàr's <lc plrl'.rrncn«r. os critérios, l clatl blsc c a

pcriodicidaclc (l() rcaiLrsr,u'r'r(:or() rlc plccos c os crilcrios rlc etr.raltzacirr

nronctárir r:ntrc a rlntl tIr atlinrpicrnrnro clas obrtgaci,r:s i: l rlo cli:tiro

Pagament();
\rI os crirórios c r pcri,rcliciclldc clu nrccltciio, guando irrr () casr), ( o prâz(,
par:r )icluiclaçào c p,rra p^la^n1c11t();

\'1I - os prazos rlc ir-rício clas clnl-rrs rle e\ccuçÀ(), c()nclüsli(), cntrcsx,
obscrvaçiio c rcccbimcnl() <lcilnttir',r, cp.rncLr fot o caso;

VlIl-o cri<lito pclo clual corrcrí ir rlcspcsa, com a incliceçio rla clnssilicaçlo
Iuncion:rl lr r, ,ilÍ:rmál icl . cl,t c,tt.. q,,rir ,r',,ni,tnic:r:
IX a nratriz <le risco, cluenckr li:r o crtso;

X - o ptazo p^ra Ícsp()stíl ao pcrlirlo rlc rc1>ectueçào clc pÍcc()s, clrtatttlo lirr o

caso;
XI o prazo pírrâ Ícsp()sr,l ao 1'rtdirl,-, dc rcstabclecinrcnro clo ctlLrilíbri,
econa)nric() [nancciro. quanclr lirr o crtso;

XI[ - as !]ar^ntias ()fcrcci(las plr.l ',rsscqurâr sua plena c\ccucâ(), (lLrlndí)

exiddas, inclusir,e âs (luc li)rcrrr oli'rccidas pelo c()ntritta(l() no caso clc

rnreciplrçào (lc valores u tÍtulo rlc pagrrnrcnt,r;
XIII - o prazo rle garantil nríninl tlo ('l)iel(), ()bscr\'âd()s (,s ptaz()5 11Ínior.s
cstabclccrckrs ncstl l,ci c nls n()ulr,rs rricnicns aplicár'cis, c as conrliçircs tlc
mânureltÇi() c,rssistônci,l t(i(rrricir, gtr;llr(l() Íirr rr clso;
XI\' - os c{ileitos c as rcsportsrbilicllrlt s ,lls pattcs, as pr:ralirlarlcs cal)ívcis (i ()s

\'ll()rcs d^s nrultas c surs l.llscs rlc r:rilcrrk,:

X\t as cor-rdiçõcs dc inrportitçr-ur c a dât,l c a taxa dc cimbi,, ;,arl c, )nvcrs;t,,,

cluando fi rr o c^so;

XVI a obrig:rçà<; rk, contrrlrcLr rlc nrrntcr. dLlrânrc ta)(lâ a cxccuçlio clr;

cont[ât(,, crr c()rnpâtil)ili(iíl(lc cotn us olrrigacircs por clc assulnirlas, toclas ,ts

condições cxigidas parl a hal>ilitrçi<: rtrr iicit:rcrio, ()u pâm â cltrtliiiclçii<r, nrr

contrattçiio clircte;

VIJ a ol>riglçÀo dc o contrttrtlo culrprir rs crigêncils clc rcscrva tlc cirrt1,,s

15
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ptcvista cm lr:i, bcnr conro (im oLríirs nornrls cspcr:ílicas! parâ l)css(râ c()nr
tlettciência, para rcabilitatLr rlr Previrltncin Socill c 1>are aprcn<liz,
XVIII - o rrodclo dc gcstào do conualr,, obsen:rckrs os rcguisitos tlcflnicLrs cnr
fc.qulamcrlt();
XIX os c;rsos dc cxtincào.

Portanto, a minuta rlo I:ditel c d() (l()ntrât() tlt:rcn rcunir clárrstrlas r: coodicõcs

csscncjajs cxigldfls n()s instntmcntos tla cspéctr:, c sr:gr-rir- os clrurmcs k:gais c r:stii tlc acorclo r:or1't o

orde narncnto iur íclico.

9. PUBLICTpÀDrL r)Q -ED,I:r'Àr, E Do',r'riRM O D g_ CONTBA]',O

Dcstaclmos aincla quc ti obrigatririr a <livulqacio c lt lralrlrtençio rlo intr:iro teor <lo

cdittl ck licitaçio r: clos scus ânexos c do tcrnto clc coolraro no Porrrl Nacional (lc (]()nlrirtxçõ(:s

Públicas c n publrcâçào de cxtrato do cdital no I)iário ()ficial cll I'niio, conforme tlctcrmin;rm os alt.

54, caput c § 1", c art. 94 da l,ci n" l4.l 33, clc 21121 .

l)cstnc() tâmbém c1uc, apírs r homologncào rlr prrccsso licitarririo, ó olrriq;rL,rril .r

rlrsponrbr lrzeção n() P()rtâl Nacional dr: Oontratações Públicas (PN(-P) tk,s rlocumr:ntos clalromdos na

lhsc prcparlrririr (tLlc pofl.cntura nà() tcnham intcgrado o t:dital c solrs ân(:\()s, conlirrme (l(:(cÍminr ()

art. 54, §3", da Lci n" 14.1.33, de 2.021.

10. P_IÀNEJAÀ4EN',r',o DA coN',r'R^il4Ç4.o I

10.1) ]1§ U]DOJI.-EçNIÇç)- IRI]I.IM-IN4_R_: E'I'P,,P.ROJ}I)'I-O RÁ-SIÇO I' PBOJI''I'O-
EXECI]TIVO

Selyindo a análise, rccomcncla sc (lue o l)r()ieto bírsico sciu clalroratkr ?r paÍtir (lo cstu(lo

récnico preJiminar, e clevem conter os seiluintes rtens: rlctinrçào rlo objero, rcllime dc cxecuçiio cla obra,

rlocun'rcntos clc rcÍcrência, critérios plra o rcccbiment() clzr obrir, pnzo rlc ercclrçio e vigôncra ckr

c()ntÍat()! cstilnativa dr: prcço, xprcsclltâçào da p«rp,rsrl c crit,.rrios rlc lccirlbtliclrclc, obriglçi,cs r:

L6
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rr:sponslbilidedc (lx c()ntratírcla

orçamentár'ir.

(l cla contratante, grr rntia, rnr:clicrio r: pÍrÍ{amcnl(), (l( )tacà( )

Ncssc ponto, (lcçem c()nter to<los os clclncntos tsirlirlos pclo inciso XXY cIO arrigo (r"

rlrr l-ci n" 14.133/2{121, quc assln clcrcrmina:

"Àrt. (i' Plra os fhs clesra Lci, consirlcram sc:

XXV prolcto bástco: conjunto dc clcnrcnLos nccessários c suficicntcs, c,'nr

oível dc prccisào adcguado para delrnil c climcnsionar a obu ou o surviçr,, ,,rr ,,

cr;mplcro clc obrts ou de scrr iços ol>jcto da licrtrtçâo, elabolado corn basc nls

indicaçircs dos esruclos técnicos prelinrinlr'cs, (llrc 
^ssegur( 

u viabilicla<lc récnicl

c o 
^dc(luâ(lo 

tratimcntu) tlo imprcto ;rmbicnral clo crlrPrccnclimcrlro c (lLrc

possibi)irc ir atrlitçào tlo cus«r cla obrt r::r rk:finicÀo dos n't<':rrc|rs c ri, prtzo ck:

cxecuçào, dcvencl() c()nter ()s scguinlr:s clcmcn«rs:

a) le','antantentos topográficr,s c caclaslrais, sonrla.cns c cosâios l:c tccorc,,s,

ensâios c aná|scs laboratoriais. estr.rcios socioarnbientais c clenrais clackrs c

levantarncntos ncccssários p,rrx cxecLrÇií) cle solr.rçio cscollricll;

b) solucr'rcs túcnicns ulobnis c krcalizaths, suicicnrcmcntc tlcralharlls, clc ti,rrle

a cvitar, p()Í ocâsiào da clnboraçào rlr, projcto cxccuti\'() c cia rc;rlizeçào clas

obras c nrontagcnt, I nccossi(ladc clc lcfirrnrrrllçôcs ()u vaÍiallr(\ clLrÍr,rrÍ, :r

clualidadc, a() prcç() c ao prazo inicialnrcnrc dcfini(l()s; c) idcntiflcaçâ() clos tipos

de serviços a e\ecutaÍ c rlos r'tratcrrrts ! c(llrtp:rnrcnt{r\ il incorp.,r:1r à obra, bctt't

corro rlas suls especif-tcacr^rcs, (le rrrí)(lí) rr irsseÍ-auf,lr ()s ll'rclh()Ícs res,.rll;tdos part

o emprccnrlinrentr) c r sequrlnçâ c\ccLtivil nr utilizâçio tlo objcto, prrre os lins

I <1uc sc clcsrina, c()Ílsidcr^(l()s os riscos r'i)s l)crr!()s iclcntillcár'cis, \cltr l-rLl5l.lr:

,) c:rrát(, cr)nrl\( ritt\'(! l).lrx :l sur cscc.rt-i,,:

d) rnfirrmacõcs quc possihiliter.n o cstudo c a deflniçà() clc rr.tótoclos

constluliv()s, de instalaçircs provtscilras c de conrlições ()r'ganizaci( , n,t is Pxlx :r

ohrl, rcrrt l}rr.trer,r clr.'tt,. r c,,ttrpcritir,, 11:rr'.1 .l stl.l cxccrrçà,,;

c) subsítlios pirâ Irentltllcr'n ckr pl,trro rlc liciraçlio ú ilcst,t() drr obn,

comprccnrli.los l sua progmnrlçit), rl csÍÍ'.rti'gl,r tlc suprinrcntos, rs n()lnras (lc
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fiscllizacào t orrrros dlclos lcccss:irios crn cacll caso;

t) ()rçamenf() clctalhackr clo custo gkrbe) cla olrra, firnclamcnracLr cnr

(lu^nlit2rti\'()s rlc scrvicos c lorr-rccirncntos Pr()priamcI,rtt lvaliaclos, obrrgarr-rrio

cxcJusivalnenle para os lcgirles rlc exccrrc-io plcr,istos nos incisos I, ll. III, IV c

\1II do capLrt <lo art.46 dcsta Lei"

I)csta lorma, dclr: sc obsr:n'ar nr ftsc prrpâraL(irrâ ikr ccrtanr<: se o l)roii:to Básico

estiye r cnr consonância conr lts cxigôncils nrinin'râs exillides pcll tr-1,1,(, p:rra fins clc conLmtaçio.

N.-() pÍesente caso, recomelrdâ (lLre () ce rtllllrc devc se l instruído por serr idores os

scn,idorcs cla árca técnica c requisitantc/cquipc clc plancjamcnrí) (l,r cotltratâçi() c()rn o intuit() (le

clalrorar os cstudos tócnicos cluc dcsagulrarr na claboraçào clo projr:to l>ásico c cxccurir'o rluc scn tràrr

l.lasc para futurâ (:()Íl tr^tílÇi().

,\pcsar cle se trarâÍ dc docr-irnento e\trclnâmcntc rccnico, crrja atrllâçà() c?rl)c, crn riltin)?r

instância, ao;rrriprio rilgão assisti<lo, elc aparcotcmcntc conlór'r.r. previs,)cs ncccssili;rs ci,rrsi(leran(lo

ainrla quc estc ti)ra c)abora pclo sctoÍ técr)ic() de cnsenhírria <lo rnunicipi, 
'.

lrr.n pr'()ict()s dc cngcnharia para obras cla prcicitL,ra, o proic«r básico r:,r plrrlr:r,,

cxccrrtiv() sào (:tapírs cruciais <]ut: ck:r'r:nr làzet-n patrr: rkr pr()ccss() (lc c()rttrirtxçiO c cxccucau) de Lrnr1r

obra. Cacla um dcles possui caractcrísticrrs cspecíficas:

Pro jr:to Básico:

( ) p«rjcto biisico ó r primcrra r:tapl clo proct:sso clc pllncjlrnento r: é lir nclanr r: rr rll para

dcÊnir as tlircLrizcs c os prir.rc\>ais eicrncntos cla obra. Ncssrr tlsr:, sio r:stal><:lccidos os ol>jr:tivos r:

mctâs da conslnrçào, ls cspccificaçc-rcs lccflicâs iniciâis, ()s llrrânrctr()s ambicntais c urblnísticr,s, c

r:rnrllem r, or'çxn'tL'nl(, csl imad( ).

() proje«r básico <levc conter intirrmaçõcs sullcicntcs para (luc scj.r possír'cl a

conrpreensio clo <prc será rcriiz,a<l<» na obra, porcm, tincla rrào <i uur clc,cunrcnto ck:tnlhado. lilc sowt:

como basc pare o clcsr:n', c-rlvin-rcnt<l clo pro jcro cxccutir,r.,.
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T)rojeto Ilxccutivo:

( ) proje«r exccutivr, é a cr.rpa se;luinrc c nrais rlcttlhacla clo plancjanrcn«r tla obra. Nclc,

totl:rs as intirrntaç<)es c câÍâctcÍísticits cio emprccncLnrent rl sio nrinuctosamcntc rlctrr-rclas, lrssc

clocumcnto lornccc torlas as infrrrmaçõcs ncccssárilts p,rra qu(: r obra possa scr lic.irtda c cxccutâ(lâ c()m

prccisào c sellLrrânca.

Sobrt: o l-l'Í'l), Jcir-sr: o tripico (r

JoMlssA0 t)E LtCtmçÀo

rrrnar.r. /4áV

10-2) I R11ÇO Ij §T_IMAI)o :

Ir,stc rópico ó importantc para cr itar quc (, ccrtílmc irrct.,rrl ellr

supr:rtàturamcn to, conceituackrs no artig() íi', nos LYI e L,\' :

sobrcprcç,, ()u

"LYl - sobrepreç(): prcço orça<kr par:r lictt;rçio ou conlmtarkr cln vlkrr'
cxprcssi\,lrurcnLc supcrir:r aos prcços rc[clcnci;ris rlc nrcrcatlr, scja rle apcnas 1

(um) itcnr, sc a licirrçào oLr â conlrallçio tirr prrr preços unitários clc scrrico,
scia clo vlkrr global d,r objcto, sc ;r licitacào ou a contrntlçrio frrr pr:r tlrctà,
empreitrrlr p()r prcç() global ou cnrprcitl<ll intcg'ral, scnri-intctlr'ltle ,rr-r

in tcg tcla;

I-\'lI supcrfaturamcn« r: ciano Provr:caclo iro Patlirlônio (lt ,\dntini\lritcir,,
caractcrizatJo, cntre oulras situaçircs, por:

a) rr-rcdiçào <lc clrLlnticllclcs supcnor(s r\s clerivarncntc exccuta(l,.rs rru lirrneci<las;

b) det-iciênciu na erccuçlio de tibras c tlt scrtrços clc cngcnhari:r <1uc rcsultc cr-n

climinuicàr, rla sua <lualirlaclc, vide úril ou scqurrncl;

c) altcraçirr:s no orç?lmcoto dc obrts r: cic s<:nrços clc engcnhari:r (lLrc câLrscm

clcsequililrtil) ccortitmtco.flnanccir'(} <l() c()nüâ ) cnr ta1'or clr, c()ntrârx(l();

rl) outrts lltcr;tçr-res clc clriusul:rs llrtrrrtcciras (]Llc llcrenl rcccbirncnlos c()ntrilrrrlis

^ntectpâ(l()s: 
distorçào clo crollograrra lisico-iinanccir<,, 1.r',r1r,,l.lirçi,'

iojustificacla rlo prazo conlratr-rel conr crLstos :iclici,roais para u r\clminisrr,rç.r,, , 'u
reajusrc irrcgu lar de prcços;"
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,\liado ao tãto quc sc rratar de ob;r:tir.o cla liciracào, pr:rscguiclo pckr artigo I l, lll

",\rt. 1L () proccsso licitalrilir) lcnt p()Í ol>jcri',os

Rccomcnda quc a cstimrti\râ rIr prcço cstcja alirrhatla â() quc rezâ ()s ârtig()s 23 e

llI cvirar_ contlaraçires com sobrcprcco ()1, cl)r'n preç()s rllnilcstnrnt:ntc
incxccluívcis c supcrtlturantcnto ol crccucio <los conrlakrs;"

"Àrt. 2-1. () vakrr prevranrcnte csrirrecl,, rl,r contraraçio clcrcrá scr cr-rrnpltír'cl
com os valorcs prírlic^rlos pclo nrcrclrlo, consirlcrlclos ()s plcc()s corrsttntts rlr
bancos de rlatlos públicos c ls (lutnri(ll(l(s 

^ 
s(r'cln c()ntratx(las, obscrva<las a

potcncial cconomia clc cscala c ls pcculiari<lnrlcs rlo krcll clc crccuçào rLr
obicto.

§ l" No proccsso licitatririo perr arluisiçÀo <le hcns e c()nrrâtaçlro clc 'crviç, 's cm

.geÍal, conli)Ínrc rcqulâmcnL.), o leIrr cstimlrlr scr-á dctirido c()nr basc n()

melh()r preç() afcritlo pol nrcio rh Lrtilizrrcào rkrs scguintcs p,lr:rnuÍr('s.
:rJotrrrlt,s rlc ti,rtn:t c,rtnbitt,r,l.r ott rti,,:

l - composiciô clc custos unitáfl()s Dr(n()rcs ou irl.nis à rlccliaÍtit rlo itcDr

cortcspondcrrrc no princl ptra c()nsultx.lc prr:cos ou no blncrr (lc preç()s cnl
snúdc cüsponír'cis no Portrl Nacion;rl clc ( irnrmtlcr-rcs l)úblicas (l'N(-l));

1l -contraraçr-rcs sirlilarcs tcirrs pclr r\<lr-rrinisrracào Públir:a, cm (:\('cuÇi. r'Lr

conclr.ríclas no pcr'íoclo clc I (unr) aLr() ill'rrcÍi(), à r.larl rln pcs(luisâ dL'pÍcÇ()s,
inclusive mcdrantc sistcnrír dc rcgistr,, dc prccos. obscrvaclo o índicc dc
etualizlçà,r clc prcços corrc sponclcn lc;

llI trtilizrçlio cle <lirrios clc pcsrluis;r ptrblicucll c,rr nrí(lirr especializatla. dc tlbelrr
de rctcrêncir Ê<rrnrrltrentc ;tprovittla pclo Porlcl Flxccutir o lcrlcrel , ,lc síios
clctrr)nicos cspccralizados ou dc tkrmÍnro :unplo, rlcsclc (llrc c()ntcnh,lm i (llt^ c

hora c]c accsso;

lY pcscluisa cltreta com no mínrnro 3 (trôs) firrncccclorcs, nrr:dian«: solicitlçào
forrrll clc c()r,rcà(), .lcsdc cluc scjl eprcscntacla iustilicatir,a tia escolhl clcsses

tirrnccedorcs e guc oào tcnhânr si(l(),,bridos os or'çlrnrenr(,s cor-t't lneis dc (r

(seis) mescs clc antcccclêncil rla dlta clc tlilr"tl.qaçiio do cdital;

scgutntes

\' llcscluisl na b;rse nrrcional cle

rcgulame nto.
nír(us fiscilis clttrr'rntclts. nrt lirrnra rlc
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§ 2" No proccsso iicira«-,rr, l)arlr c()rrtlrlllcri() tI: obrls c scnicos tlc crlqctlhlriit,
contirtmc rcgr.rlanrentlr, o vllor csriluld,r, rtcrcscitlr clt, pcrcenrr-rll <lc llcrtctlcios

e I)espesas lndirctas @l)l) rle rcfcrôot:in c rlos Iitrcarrps Sociais (li,S) clbír'cis,
será clefinickr Por meir-r da utiliz,tç'.io clc Parirrcttos na sclluiutc or(lenl:

I composic-;io de cuslos unitários nrcnorcs or.t iquais z\ t'trcrlianit clo itcnr
c()rrcsp()n(lente do Sistcrne clc (.ustos Rcfclcnciais dc ()l,lres (Sicro), plta
scrviços c ol>ras <lc infracsttutrrta tlc ltaosportcs, or.t clt, Sistcnra Nacional rlc
Pcstlurst tlc (,Lrs«,s e Íntliccs clc (,ortstruçÀr, í.ir il (Sinapr), para as dcmais ol>ras

c scn'icos <lc cnllcnhlriu;

II utilizaçào de dados clc pcstluisa puhlicrrrla cm rríclia cspccializrdu, <lc rabr:lr
dc tetcréncil Íbrtnalmente irprrradl pclo Prxlcr l;,sccurivc-r icclcrel c dc sítios

clctrónicos espccializaclos ou dc donrini, r ,rrnplrr, clcsdc qLrc c()nrcnhâm x dâlâ e

a horl c1c accsso;

Ill - contrlrlcõcs sinrilarcs fciras pcle r\clntinistrlçio Pública, enr rsr:cLrçin ou
concluídas no pcríorlo tlc I (trn-r) lnt, rrnrrrior à rlarl rll pcsrluisa rlc prcços,
obscrvado o índicc dc âtuâlizxci() clc prccos « r rrcs pontlcrt rc;

I\'- pes<1uisa r)a l)asc oacionâl <lc nr,rrrs llscais clcnonicas, nil li)nlrir (lc
rcqulanrento.

§ 3" Nas coi)1r'alâca)cs tcalizaclas por \[urrrcípios, I:staclos c Distrito I]cclclal.
desde cprc ni() envolvân) recnrsos cla [.]niio, o vllor l)rc\.ialllcntc esur'nil(l() da

contrataçlio, ;t <1ttc sc refcre o caput clcsrc lrrrigo, poclcr;.r ser rlctrnitlo por nrcir.,

da utiJizlçâo tit outtos sistcnres ,lr cLrsr()s â(l()ra(los pel() rcsp(cu\r) cnr(
fcclcratir'<1.

§ 4" Nas conrrataçõcs tlircrrs por inr:xirlibtliclarlc ou por clispcnsa, rlr.rantlo niio
fi.lr possír,cl csnmaÍ o valor rkr objcro nl iirn'na csrabclr:cirla nos §§ 1", 2" c :1"

dcste arti{.I,,, r' contfala(lr, (lcvcrâ c(,urlir,r:lr Prcvi.rnrcntc qu( ,'s lrrcc')\ c\ti,,
eln c()nlormi(ladc com os pÍaticad()s c,r c()ntratâçôcs semclhânLcs clc obictos
dc mcsmt n^rurcza, poÍ mcio da rplcscntacào dc n( )tâs f-iscais cmiriclas para
outros c()ntÍ^l^nles no período cle lró 1 (.ru) âr't() anteflot à (lâta (lx c,,nlrxtxçii,
pcla Âclministraçrir)t ()Lr p()r ()utr() nrt:io i,ltlnco.

§ 5" No proccsso licitatririo parl corrrraraçrio tlc obras c scrviços clc cnllcnhrrin
sol) os rcÍ{imcs rlc conffaracio intcllrn<iu ou sr:mi-inrcllrnclrr, r, r'akrr csrinrado tla
c()lltrataçào scrá calcr.rla<io n()s tcüI()s tI, § 2" rlcsrc alrigo, aclcsci<1o ou rrào <lc

parcela rct_ctcntc à rentrrncraçlio do riscr,, c, scnrpÍc quc nccc\sari(, c ()

antcprojcto o pclmitir. a csdmad\ x tlc prec-o será bascadâ crr ()rçamcrltíl

sintétrco, bdrzado em sistema dc ctrsto rlcfinirlo nr; inciso I do § 2'' rlcstc nrtigr,,
dcvenclo a utilização clc rr-rctodologin cxpcclitr orr parar-nótrica c clc attlilçào
aproxinracln bascada cm ()utr,ls c()lr r r-1lt icõcs sirnil,lres sc[ rcscr\'^díl;is fracões

clo emprccndinrcnto nrio sullcicntcnrcnl( (lcLrll)1ld,rs n() ,rnteproiet().
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§ 6'\a hrp,i«:sc <lo !i .i" <k:src mtt1,r, s< r'ri crigiclr rlos liciranrcs ou c()nu'lrrir(l()s,
llO ()[çamCl'lt() qtlc C()n]PLlscr sLlaS li'\P( (:ri\'â\ I)l (,lir,\l,t\t rt, , r'tttrtinro, () tllcsnto
nívcl cle dctalharneok) (l{) orcr,ilcntr) sintútico lcicrido rro nrcncionarLr
parágra lir."

()ricnta também quc não scia proccdi(lo â pcs(lursâ rlr: rncrcaclo c\clusi\',rmcnrc junr, ) x

potcnciais fcrrnr:cctlorcs ou presraclores, por scÍ uma pr/.rticr cluc podr:rá incorrcr r:rl sobrcprcço nr.,

()rÇamcnt() cir> ccrtamc, conformc acordio r.t" 3569 /202.3 cla 2" trrrn.tu rlo 'l'(-U:

,,lJlrr()i 11, \ il;. I,i(1.1.(;\ .v=Qll1) \( ) \" l:6,) '-201._1 'lí [ -i (-irrr.rr,i

( ) prescnte pÍ()cesso, (levc cstrr conf<rrme r Lci n" 1 .l. l33, cle, 2()21 e dcmais lcqislaçõcs

()s rakrrcs dc rcferi:ncir rlclcn'r sct rcalizaclos <:onr l.lrsr: r:nr talrr:les ollciais <lt: vekrrr:s

parl ptlronJzar r: tr:fcrr:nciar âspec[()s t:sp<:cíl'ir:os rt:]nr:iorrrrrlos los projcros, (;()r'rsrrLrci,('\,

dinrcnsionamentr )st cust()s e ()utÍas ntividadcs a screm rcalizacllts.

DJ) AlrAI.rÂÇAQ qtr CQNFORMIDADE I,IlGÁr.r

Rr:con.rcnda sc, outr()ssin.t, "in casu", r obsr:rr'ânci;t <lo .lisposto na Lci cic l.icitacir,,

reicrcnlc ^ inli)Ímâçà() e nlcstâd() cla cxistêncin clc rccuts,,s 1,,, nç(ir,'s l)r,:l ,, Ir.u.rn'tcnk) (l,l\

obrigaçÕcs decorlcntcs do prcscntc procccltnrento.

pcrtrncntcs
,,1
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[)ito isto, reconrencla sc c]ue o certamc licirarrirrct "-wb.onli' scja ploccssacla cn

consonância aos clilanrcs cla J,ei n" 1.1..133, dc 2021, bcnr conro o rlisposto na Instruçào Normativa rla

SIIGIiSi }tL, n" l3/2021, cluc rr:qullmr:nratr a moclalirhclc x11111jr,s1l11111s q 1p,r511.

l)ortanto, esrando tudo clc conlormidadc com n lctlislacào tcima mcncionarl:r c com os

lindamentos clo parcccr, somos favorávcis ao rcti:rido proc<:<Jimt:n«r licitatório, lirzr:nckr-sr: mr:ncà, r rrt,

rigoroso cumprirt.tcnto clo cltrc cstabelccc o Uclital, poclcnclt, procccler .r rcspccti\,r PUBLI(lAÇÃO,

pârâ que sLuta seus ;urídicos e lcrlais cteitos, scr.n prejLrízo <lc firtulus prr:rxrcacr-rcs a esta Lrni(lâ(le lur'í(licâ

ou l Procurtlorra (ieral do NIunicípro sobre pontos csp<:cílicos otr rlr: clrátr:r qcral.

Irstc ó o mr:u Paleccr, salvo nrclhor iuízo.

Juuzeiro clr Norrc/(,1:,0-l clc sctcrnbro dc 2024RAIVSES :r;i;-+._?.-!,. n_i.

VITORI NO fl:iüjl:[ilüti:;{*ii 
t'

DUARTE:02:.,!jr: :'r;1-". ..-..

594407 364 
rr.+r1. :r'.ir''ri Ramsós Vitorino Duartc

Âssistente Juridico
Portaria n" 0648 / 2024
O^R/CE n" 25.877
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AVISO DE LICITAÇAO

MODALIDADII,: Concorrência

TIPO: Menor Prcço - Valor Global

EDITAL N': 2024.09.03.1

OBJETO DA LICITAÇÁO: Contratação de serviços a screm prestados na ampliaçào da
cobertura metálica da Alameda Padre Cícero (Rua São F'rancisco - Centro), por intcrmédio
da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Juazeiro do Nortc/CE, conforme espccificações
constantes no Edital Convocatório.

O Agente de Contratação do Município de Juazeiro do Nortc. listado do Ccará, no uso de suas
atribuições legais, torna público, para conhecimento dos intercssados, que estará realizando, na sede
da Prefcitura, através da plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de
Licitações do Brasil (BLL), ceÍame na modalidadc Concomência Irletrônica n" 2024.09.03.1, cujo
objeto c a contlatação de serviços a serem prestados na ampliação da cobertura mctálica da
Alameda Padre Cícero (Rua São Francisco - Centro). por intermédio da Sccretaria Municipal de
Inliaestrutura de Juazeiro do Norte/CE, com data dc realização da sessão de disputa dc preços
marcada para o dia 19 de setembro de 2024, com início às 09:00 horas. Maiores informações na
sede da Central de Compras do Municipio, sito na Rua Intervcntor Irrancisco Brivano Cruz. n" 120.
lo andar Centro - CEP: 63.010-015. pelo telefonc (88)3199-0363. no horário de 08:00 às l4:00
horas ou ainda pelo e-mai[: cpl@j uazeiro.ce.gov.br.

Juazeiro do Norte/CE. 03 de setenrbro dc 2024.

Wandson ê l"reitas Pereira
Agente de Contratação do Municipio



DIÁRIO oFICIAL Do ESTADo I SÉRIE 3 I ANo xVI N.I67 I FoRTALEZA, 04 DE SETEMBRo DE 2024

ESTADo Do CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE VARJoTA - Avrso DE aDJUDIcAçÀo E HoMoLoGAÇÃo - pREcÃo
ELETRÔNICo N' 021.23-PE-SEDUC - OBJETo: Aquisiçào dc gôncÍos alimcnticios ârravés do t.og.ama Nacionai a" etirrrcntaçio escotar - RNne c
seus programas relacionados, destinados Ã merenda escolaÍ dos alunos da rede públicâ de ensino do Municipio de Varjotâ-CE. EMPRESA ADJUDICADA
E HoMoLOGADA No LOTE 0l: LUZIMAR MARIA DAMASCENO DE ARÁUJo, noYALOR caoBAL d; RS 427.0ó?,80 (euarro€€nros e Vinre
e Sele Mil Sessenta e Sete Rcais c Oirenta Centavos); EMPRESAADJUDICADA E HoMoLocADÂNOS LoTEs 02 E 04: MARIA DO pERpETUo
SOCORRO FARIAS PAM . ME, no VALOR CLOBAL de RS 1.558.t11,00 (Um Milhão Qurnhenbs e Cinquenta e Oito Mil Oibccnlos e Onze

liffÀ,',,T",#,if,f.'"'3,"'"",ifâ.'"::?,Hi,:f#âItr"3lT';fHlL'J?31Ç'^"#?Ixflôif."i^tl'Jr,H;làIà6ftffiffil?ffinçlo
MâÍiâ Lucitr otiveirr LimÀ_sccrerórre Munrcrprt de Educ{çõo. 

r-,L^ rro ,6J [[1
EsrADo Do .EARÁ - pREFETT,RA MUNrcrpAL DE ,oi'iilã-l *,ro DE LrcÍrAçÃo .on.o**un[?lhrtrl; .#,-
N" 300t.01/2024 - À Prcfciora Municipal dc MoEújo, alravés do scu,A.gcntc dc Contrataçào, toma público quc rcalizarií as 09h, do dir l9 d€ S€tembro
de 2024' no Endereço Eletrônrco: htlps://compres.m2a(ecnologia.com.br/, Concorrência Elellônica N' 3008.01/2024. Objeto: P.r'imentação asfálticr
nrs êstradas que li8em e rodoviâ CE 232 àr locâlidsdes de Novo Horizo[te e Várzea da Voltâ no Município de Morâúio - CE. O Ediràl e scus
anexos, poderào ser obtidos nos Endercços Eletrônicos: https-//compras.m2atecnologia.com.br,- httos://municroios-lrcilacoes.tce.ce.gov.br lnÍornrações
no endereço: Âv Prefeilo Raimundo Bcnicro, N'535, Ccntro, Moraújo-CE, CEP: 62480-000. Morâújo-CE,04 dÊ Set€mbro dc 2024. Frâncisco Higor
Moreire Frelre -ÀgeDte d€ Cootrsa.çIo.

Estado do Ceará - PrcÍ€llurr Munlcip.l de Forquilho - Aviso de Licitsção - Pr€gÃo Elelrônico N" 2024,08,30.001. A Prelêirura Municipal de Forquilha,
localizâda na Av. Criança Dante Valério, 481 - Cenrro - Forquilha./CE, tomâ público que se enconirâ à disposiçào dos interessados o Edital de PÍ€gào
Eletrônrco N' 2024.08.30.001, cu.jo objcto é a Aquisiçào d. mobiliário, equipamentos eletrônicos, mÂteriâis de expedientc e jogos pedagógicos para atendcr
as necessidades do Ensino Fundamental. conforme Termo de Compromisso N'202/2024 do Programâ de ApÍendizagem na ldâde Cefla - PÀlC Inlegral
com â S ecÍelaria dô Educação do Govemo do Estado do Ceará, j unto a Secretaria de Educaçào do Munrcipio de Forqui lh a./CE, q ue se reà lizârá no dia I 6
de serenrbro de 2024 ( l6lO9/2024), às l0 3ohs. A licitaçào serú Íêalizâda no sítio eletÍônico www.novobbmnet com.bí (Bolsa Brasil€ira de M€rcadorias '
BBMNET). Refcrido Edilal podcrá scr adquirido no endcreço acima, a paíir da da(a desta publicação, no horário de expedicnte ao públlco ou nos sítios
eletÍônrcos oficiais. Forqullhr/CE, 03 de 3etembro de 2024. Ruth Mara Mârtlns AlcânteÍâ - Ordcnedor(e) de Despesas da Secretarlâ d€ Educâção.

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA -Aviso de Liciraçào - Pregào Eletrônico n'2024.08.05.01-PE. A Pregoeií,)
Oficial do Municlpio de Novâ Olindâ, EstÂdo do Ceârá, toma público, que estâftá realizando, na sede da PÍefeifura, atmvés da platâfoÍmr eletrônicâ www.
bll.org.br, por rÍtêrmédio da Bolsa de Licitações do Brasil (BLL), ceÍtame licitatóno, na modalidade Pregáo n'2024.08.05.01-PE, do tipo eletrônico,
cujo objeto é a Contratação de empresa pam prestaçào de serviços de cotree break, refeiçôes e lanches desthâdos as diveÍsas secretarias do Municipio d€

Nova OIinda./CE, conforme especi6caçôes aprcsentâdâs junlo ao Edltal Convocâtório e seus anexos, com âberturâ marcada pâra o diâ 20 de setembro de

2024, a pârtir das 09:00 horas. O illicro dê acolhimento das propostas comelciais ocofierá a partir do dia 04 de set€mbro de 2024, às 09r00 hons. M.liores

aindâ pclo tclctonc (tE) 3546-1639 Nova Olinda-CE,03 dc sctcnrbro dc 2024. Sânrâra Pcrciradc Lucena -Prcgocira OÍicialdo Municipio.

TSTIOO OO CEENÁ - PREFEITURA MUNTCTPAL DE URUOCA. EXTRATO DE CONTRATO EXtTAIO dC CON!râtO dO PREGÀO ELETRÔNI('O
\". 001 I409.1021, (i'nrralanle: Sccretana Municipalda Saúde, objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E IVE\TU^L ( O\TRATAÇ ÀL)
DE SERVIÇOS DE CERENCIAMENTO DE FROTA, COM FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEIS, ATRAVES DE CARTAO MAGNETICO OU
MICROPROCESSADO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE URUOCA-CE. Conrratada:
NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÀO DE BENEFICIOS LTDA, inscrita no CNPJ N". 25.165.74910001-10, conrraros n" 0011409.2023-18, R$
I68.250,00,dorações:0901.10.301.0123.2.046,0901.10.305.0123.2.054.EIernentodegasto: 1.3.90.19.00, Fontes: l ó00000000, 15001 00200. VIGENCIA
0210912024 A 3lll2l2124, ÂSSr Mariâ Clârâ d€ Lima Sâraiva.

ESTADo Do CEARÁ - PREFETTURA MUNrctpAL DE cARtRtAÇu-cEARÁ - Avtso DE LrcrrAçÃo - pREcÀo ELETRô:\tco N"
2024.09.03.0r - Â SECRETARIA MlJNtctpAL DE ADMTNTSTRAÇÀo DA pREFErruRÁ MUNrcrpAL DE CARIRIAÇU-CEARÁ, ATRAVÉS
DO SEU PREGOEIRO OFICI.AL, TORNA PUBLICO QUE REALIZARA AS 09:00, DO DIA l8 DE SETEMBRO DE 2024, NO ENDEREÇO
ELFTRôNICo HTTps:/ coMpRAs.M2ATEcNoLoctA.coM.Btu, pREGÀo ELETRóNtco N" 2024.0q.03.0r. oBJETo: AeutstÇÀo DE
MoBiLrA E EeurpÀMENTos pARÁ A rMpLÀNTÁ.ÇÀo Do pocDpRAIo, pEl-orÀo DE opERÂÇôES GERÂrs (poc) E Do BÂTALHÀo.DE
POLICIAMENTo DE RoNDAS DE AÇÔEs INTENSIVAS E osTENs|vAs (BPRAIo) No MUNICiPIo DE CARIRIAÇU, ESTADO DO CEARA, O
EDITAL E SEUS ANExos, PoDERÀo sER oBTIDos Nos ENDEREÇos ELETRÔNICoS HTTPS,/CoMPRÂS,M2ATECNOLOGIA COM,BR,'-
HTTps./^vww.cARtRIAcu.cE.covBR/DtARIo.pHp INFoRMAÇôES pELo TELEFoNE: (88) 3547-r r22 ou No ENDEREÇor RUA pAReuE
RECREIO PARÀISO, S/N. CARIRIAÇU/CE, EM 04 DE SETEMBRO DE 2024, JOSE LENOS BESSA BATISTA PRECOEIRO OFICIAL,

EsrADo Do CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE cHoRó - Ávlso DE LICITAçÃo EDITAL DE pREcÂo ELETRôNtco N'010-
202,í.PE LEI N" I4.I33i2O2I A PREFEITURA MUNICIPAL DE CHORÓ, TORNA PÚBLICO.QUE NO DIA t2 DE SETEMBRO DE 2024 ÀS OII:OO

HoRAs, pELo ENDERECo ELETRôNICo HTTps: //www.LIcITAcoEs-E.coM.BR/, ESTARÀ REALtzANDo o INlcto DoSTRABALIIoS
DA LtctrAÇÀo NA MoDALIDADE pREGÃo ELETRôNtco N' xxx-2024-pE, oB.rETo: coNTRATAÇÁo DE EMpREs^ pARA PRESTAÇÀo
DE SERvIÇos FORNECIMENTo DE INTERNET ATRAvÉs DE FIBRA ÓPTICÀ oU RADIo DF] RESPONSABILIDADE DA DIVERSAS
SECRETARTAS Do MUNIctpto DE cHoRô,cE. MAIoRES INFoRMAÇôEs vrA PLATAFoRMAS: rrrps: //www.LrcrrAcoEs-E.coM.
BR/; HTTPS.//WWW.CHORO.CE.GOVBR/PCA.PHP; I{TTPS:/,4útNICIPIOS-LICITACOES.TCE CE.GOVBR/t LICITACAO@.rCHORÓ.CE GOV
BR; OU PRESENCIAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPALA PARTIR DA PUBLICAÇAO DESTE AVISO, NO HORARÍO DAS 08 00 AS l4:00
HORAS, CHORO - CE. 29 DE JULHO DE 2024, ANÂ PAULA ESTEVAO SILVA PREGOEIRA OFICIAL

:" "'.'.
Esrâdo do CeâÍá Prefeitura Municrpal de qurxâdá. CHAMADA PUBLICA N" 08.002/2024 SME Objeto: aquisiçào dc gêneÍos âlimenlicios da

Agricultura Familiar e do Empreendedor Fâmiliar Rural pãra o atendimento aos alunos da rcde municipal dà Educaçào Básicr. de responsabrlidadc da

Secretariâ da Educação de Quixadá - C€. A Comissào de Credenciamento da S€cretana de Educaçào do Municipio de Quixadá - CE, conrunrca que recebeu
Recurso Admrnrsrrafi\'o sobre r clâssiÍicaçÀo dos pÍojehs de vendas, irrpeLrado pÊla cooperalna COAPACE - COOPERATVA DFI AGRICULTORES I'l

PECUARISTÀS DO ES1ADO DO CEARÁ Com ftrlcro no § 4'do aí. 165 da Lei Federal N'. 14.l3l/01, e suns alteíações, âbrem-se às coopcrirtiv s

inreÍessâdas, prnzo para â apresenraçio das CONTRARRAZÕES. O inreiro teor dos termos rccursâis encontrâ-se disponiveis na Secretaria dl: Educàção,
no srte www'quixôda.ce.gov.br e no Po(al do TCE - TribunÂl de Contâs do Esrâdo. Quixadá CE, 02 de setembro de 2024 - Dennya de olivêira Silva
Prcsidenre da Comrssào de Cr€dcnciamcnto.

EsTADo Do CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRo DO NORTE Aü§o de Licirsção - Concorrênctâ no 2024.09,03.1. o Agcntc
de Contratâção do Municipio de Juazciro do Noí§. Estado do Ceará, no uso de suas atribüiçõ€s legais. toma público, pâra oonhecimenlo dos interessâdos.
que €stará realizârdo, na sede da Prellilura, alravés dr plalaforma eletrônica www.bllcompras.corn, por intermédio da Bolsa de Licitaçôes do Brasil (BLL),
cename na modalidade Conconência Eletrônicâ n' 2024.09.01.1, cujo obj€to é a contrataçào de serviços a seÍem preslados na ampliaçào da cobertura
merálica da Alâmeda Padrc Ciccro (Ruã SÀo Flancisco - Cchtro), por intêrmédio da Secretâria Municipâl de InfraestÍutura de Juazeiro do Noíc/CE, corn
drtâ de reâlizaÇào da sessão de disputa de preços marcâdâ para o diâ l9 de setêmbro dê 2024, corn lnicio às 09:00 horas. Mârores informações nn sede dâ
C€ntral deConrprasdoMunicipio,si(onaRualnteflentorFranciscoErivanoCruz,n"l20, I " andâr - Centro - CEP 63.010-0l5.pelotclciore(88)1199-
0361, no horário de 08:00 às I4:00 horas ou aindÂ pelo e'rnail: cpl@,juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte./Ceará, 0l de setembro de 2024. wandson de

Frcrlâs PrrerÍc ÂgÉíre de Conríalaçio do Munruipro
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DÍ,\RIO OFICIÂL DÀ UliIÀO. seç;o s tSsN 1677.7069 f.ts 171 .,",,",- "gqlll[s§a9,gq!ÇfiAÇÀo
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUATU

Avtso or ÁDruorcaçÀo t hoMotocÀçÃo
pREGÃo rLErRôNtco Nr to2{.os.o3,o:t-pMUDrvERsÁs,sRr

sc(reràná da Sàúde 5M! (óBGÃo cÊRENcr^DoRl Pubric!çto do! T.rmo, d.
Ádrld.ação e Honologaçào - PÍegáo tletíonico Nc 202{.os 03.03-PMl/orVrR5As.§RP
arBJtrO Âe8rstro de PÍcço parô Loc.ção de vck!os en gê..i (pâc5eo, uLihrárlo, trrú,
Suin(ho, cami'rhônetê ê Bot.c.let,r, paro õtende. õ necêssdâder dô, Dilersâs !f dades
AdnlinGtritilas dó munrcipo dc rgurtu/cÉ, AolUolco E HoMOIOGO o pnÍentc pro..sio
,dmtr {,invo.lc lruri(iÕ. pd'à que orod'.rà d e,ró! lpsr 1 ê j'. .'-.\ rm rJ!or d,\êFÍ"f,dr 

^Lr!^N 
locÀ(Ôls trt 

^lrToMovE 
5 LTDi-, 

'nsL 'i. \oh - c\p) \ "
J/ 353 52910001 9r, Vêncedorà dor tên§07,09 11 12e13 peio VÂLoR 6LO8ÂL dc RS
l.l5 375,00 ÍIrele.tcs e V,nle E Ci..o M, Oito.€nlos e Sêtê.ti ê Cn.o Rêà'i), AM
TRANSPORTEs LOaÁCCOES E SERVICOS LTDÂ, hscrità sob . CNpi N r 01.122.24rl00o135,
ven(edora do, itêns c3 ê 05. Pclo VAIOA GLOtrÀL de ÂS 76580,@ (Serent, e S.is Mrl,
Quúhe .or e Orteria Reais); NÀIÁl LOCÀCÃO É ÍURlStlO LToÁ, inrcíta lob o aNp.r N.!
03 072 6371000l'Al, Vêhcedora dos ltêôs 01, 02, 0,1, 06 e 15. Pelo VÂLOR GlOgÀL de RS
111316,00 (Tíêze.ros ê Íriorã e Um M'l Oir@ento! ê Vinte. Se6 Rêa6) .V&v
eMpAEÊNDIMÊNÍos [TDA, rnscntr rcb o CNPJ N.o 27 499 707l0o01.t0, vcn.Êdôrr doe
r((.! 08, )0 e l4 Pero vaLoR GLoBÁL de AS 2859619,99 (Do! Mrrhóes Otrôíe.ros c
cinaop.ra e Nole Mil Sciscenlo! e Trnrtà c Novê Reals e Nov€nt. c Nole Cchtâvosl.

l8!àtu cÉ, lo dÊ fuosto de 1024.
MANGAFIDA MARLFUDA GONCATVFS

Sccrêrària de Saúdê

PREFEIÍURA MUNICIPAI DE ITÂPIPOCA

Àvtso DE HoMoLoG^çÃo E ÂDluDtcÂçÃo
cHÂMAM€itÍo túauco N' a.ll.2o2a

Ierlo de Hon:olo8oçio c adludrdÇio - Tendo o p.esentc Termo o ResLltaco
dô Chrmrr..l. lub .o Ediràl N 03 11 2024, .ujo OAIEÍC . ô [irtrniàmcnto Publr.o pãrr
(...b'açio.Je Conrràto dc Geíão à ser í'ínrdo..m Organ'zaçao So(iâi d€ saudc, lá
q!à f(adà no âhbno do Mlhr(ip'o do rrapiFoca/CE, no! rermos dà Lo MuricrpÀ N'
r)l/'1021 0eíeto Munrcipal ne 028/2021, relecorâdas dê à.ordo.om o eíabÊlecdô nô
tdrrrl N 0311.2024,pàrioEérEn.nmÉnloêêrc.uçáôdêànvrdades,rçóês.,crvçoide
,JJdc -o l.orp'làr ceE'oná dc làpipo(a D' /\.rónio p.he o oe Í'êtrr .o MJn( o'o dc
Dn'Forà,/(t em rôniohàn_ia (om àr Pôhrà, Ílê sáúi. ,Jô i.rvçô Larn d. \r'i'i. 51.\
.r à! dirÊüize, da secrtariã Municpa de Saúde, IIOMOLOGO o Dre*nn' chàr\àhento
púb[.o Ê AD]UDICO o seLr obleto à íeÍpeclvn insti!úic5o VENCEoonÁ: INSTITUTO DE
EXCETÉNCÁ ÉM sAÚCE PÚ8L|CA, CNPJ N', 10.779.749looit1 32, com VALOn 6LO8AL de Fs
26893817,11 (vintê e Seis Milhôes e Otocentor e Nolenta e Trêr Mil c Oroc.hto! c
Uelsselr R€aE ê Ohze Ccnt.voi) DàÍi o prriôdo dê 12 (Jô2e) m.na Nollsuese.
rnrlkurçào ven.êdoÍa pãía aíenatur. do rnrtl!d.nto c.nrÍàt!àl no pÍ]ro eí' até 03 (!ré,
d âr CiéÊcâ ad rnteres$dos. Pob 

'que.se

tâp'pocâ-CÉ, I iJe Serehbo de 20?í
6TOÂ6INÂ FFEIRE I\,iÁ'HÂDO

Secretoíô dê Saude de ltaprpo.r

Ávrso
coflconiÊNctÀ pú6LtcÂ Nr 14,25.01-cE

Avuo de Nova Rcpub caçàõ de Li.itaçio A So.retr.ir d. Planejômcnto c
Gaitão, âtrãvér do(ã) seu(!a) Àgente .le conlrâtáçâD, pnmando Delo principio da
plblcúadê c Íahipàrên.i3, iorha pribi(o loi iDrcressadoe q(c à rca &t/o dà re$ão
pública, prevsta pára a.ohtece. à, 10h, do dià 18 de seternbE de 2024, no Endereço
El.rrôni.or hups://comp.âs.m2atcrnolotra com.brl, do pro(eso de con.orên.lô PÚb ca
N,2,4.25.01-Ct con o OglFTo: Contráraçáo de empresa espe(i.lDada na pr.sta(ào d€
rerviços liSados ! áÍe! dc temoloSiâ d. iãíorm!ção pâÍa ioínê.h?nrú de rc 

'ços 
d€

soução lê.nolftrcã ê dê a.€ss r.holo pár.8etrão de ne8ocios na moda dãde 5ÁÂs
{soírwâr..oúo sed;ço), eolução inre8rôdã com 

'mDlemêntàçà. 
e lrillução de ap[(,u!o

'nóvél 
p!íà alende/ às nccesiidâder do mun'.iplo, rn.lu,.do o r(ompr.hómento

pc'mào.nre dor !êiores envolv'dos no DÍocêso de Seren.iâhentô .iá íolhd de pagàmc.tô
{lp grno,es e do a!ncbrârúmo húni.,prl e át!'dádé! ..4"4?târ, í.ê í1tM^RC^D^ !irã 15

10h .io r::r l0 ile Cu!übÍo de 1024 a Rêpubli.Jçi. ô..íer ià.ê dê rlrr, r.õÍ\ I,romcv drj
Iêfmô Ce BeÍÊréncri O Ld u e ç!! i,rex.r, pDdêr;, :€r ôbldci .os

Endo,.(.! E.rónr.ri hltpe //.ompÍ.!.nr2rtêcno o§..com.h.r'i htlps:1/'www lcc (c 8o! bí
lrlrps/www. r.p po.à..e.sov.b,/ lnforôà(õr:s pelo TereÍonú. {88) J611.9c50 ou no
unlcr,ço: Av. A aíacnr BraSâ N" 195, São \cbasrào, CrPr r,25ú-170

Itaprpoca (É, 3 de Setemb.o de 202,{.
WII5IANE SOANÉS DE OLIVÉIRA MANQUE'

^ccnte 
dc cünva1áç5o

PREFEITURA Mt]NICIPAT DE ]AGUARIBE

avlso oÉ LtctÍaçÀo
coNcorrÊNcra púôuc^ ní 2.09.011202.

!5pide: ScBUndo À.,invo ac cónkâto dc.oÍentc do pro..ío l'.tri1órô ni mo.iardJd.l
T.'nada de Preços Nn 010/202l .SMlEoU, cujo obletô é d cohrràtàção de êmp,êir pãri
proíaçàô do !..viçor dri ir..uÍ,.rãção rlr ÉsÍôda vrúal qr. .,Êi Cl 2s,1 , ürliilaii,,Jc
corrêdorÉ5 ' teiani - lu(ás, .onioÍhe orcamen(o úá,ri.o sir rnr&, d. reÍnnúib drnú .rà

sr.'eranã rMun.iÍ!alíle lnÍrãasrrutura c 0b.ãs 1Íbãnir Cotríatir 5.í+ier a i,4Nólcrnr d.
rnf.Àestruturi e Ohr.\ t,íbafrr C.nrr'ê(rda Sãfr'vi !ón/ccndtrnêntôi e Sêrvi.ô! prô:ô ,jr
ViEêh(i3 do Coàtràto 0q ííro!e) m€5es, a pa.u nâ Íhrà rip Jl,rrttxr rl, rJrrrv. .orl, rÊ
.ranoBraôà Ílco ínafc.no A$,nJ PelÀ Conkaradr BÍJfo loró 5rr.iv. Slvi
Rep.eseôtahle !e8à dô Êmprcsa SôÉlvô tôpre€na trrenro: { seÍv4or Àxirà ,,cld
Conlratrnt.: Húgo L.vor FÉÍnrndêr - Sê..rtár o M!nicipa de l.írr.!Í(r!rtr c Ob.!5 úíblhag
llcás cÉ, 27 de 

^g.\tu 
de 2024. 4âudio Roberró d. ol've rà llnr P'êndÊ.t. dà cPL

ÁVISO DÉ ÁDIÀMCNTO
pia6Ão ErETÀôNtco sRr Ní r5l2024 . sMo

l!.ái,:E, 2 d. iel.i.hro de Z0l4
cL.Âuro ÂoB[ÀiÔ Dr orvElÂÂ tuNA

PREFEITURA MUNICIPÁL DE LIfu1oÉIHO DO NORTE

^vtso 
DE LrctraçÁo

ptÉGÁo EurnôNtco Ne pE-011/2024 sÉMEB

À SecrelaÍã5 M!ntrlp.r DLversàs, aka!.Í do ré! PrcBoerro, torna públ(o quê
o Piegão tletrónr.o pôrã reEríÍo de pr€Ç6 Ns 016/2024 ' SMO, cu,o ohleto é à ;eleção de
»elhor propoía para rc8i5tro dc preçoí para rur!ra e cvc.ruàl àqL5rçõcr dc Jrãt.ria s .
.q! pàÍnenros diver5o5, coõÍoÍre t€ímo de reíerêncô, pa'a a'endeÍ ar nê.ess,cad.! e
dêúahd.r dr, Sêíet.,ias Munic,piG divetsa!, rom abenura óô/.adà parô o d,a 13 d€
seleFbro dc 1024, às 08hs, Írca Adiado par. o dia l7 de Scldnbro d.2024, a! oah,.

o Éditcl ê 5eu3 .neros, !odê.áo rÊr obudo! nos endeÍêço5 cletrôni(ca'
licitajúcrs.(oír.tr e https://mui opios iclÉco.r.1.e cê dov br rironnàÇões pelo ehieÍeço
E]êtrô..ô. licit,caôluri5@ôútlool .om ôu nú êndêroÍô. Rodov]3 lucársaboetro, {E .l3r
.e 1717 Sirro S.SrJd, rJg'dCà F 

'F r -ui ^ 
r

PREFETTuRA MUNrcrPAr DE -6êha No
txlnÀÍo oÉ TEiMo ÂorÍrvo

EXÍRAfO Dt COTVTAÀiO

fk

ii.cJhdàder Presão treuó. ro N.! Pt 01r/?0;4 5alúÍtr otrerc. aqutr'Çjo dê mJLêr r
d ddito á lerem ut'l'rado! de rcíorço 6.o.., àor ã unoj do cflno rundàmentô. dcatc
Mlnicipro, de rÉípoDsabrlrdddê dà 9€cÍctâÍ â de [du..íãú 3á\i.à, Ê, .ôiíüme
esp€ciÍcaÇõca e quant dader e pàre.er pedàgóBi.D, !ned dêíc Edtrr1 Tpa Me'ior Preço
Por ote. Forma de D lpul Abê.rô r F..hâ.jo

O 
^[<-l{ 

de cü-l rtJÇdu q-e r rn.,Fgà \d.
pr.,pL\l/\ 'n+rr.à( dir+' r nú u,i,d I70! I r2n ), nd'oo i'.H, {lL,dr 'lr i,,/.údl.

o Êdtâl ê seus 3nexcs estarão dúÉoniv€f rúavér .lor ite5
h'.tDs://bll.o me6 .oh/hómc/pubka..:s acr*o dcor Í'ràdo rc li.k ,ccs;. nuh co .

trrJ:oPro d. None aÊ I dc r.hmDrô
ÀNT] ADIL Á MÁ.4

\ef lP de coir,,rrráj
PREF€ITURA MUNICIPAL DE MARACANÂÚ

^vtso 
oE LtctrÁçÃo

coNaoRRENcla ELErRôNrcÁ Ne r..oo7l2024

o(Àisêcret.ná dr lhíraesl.urura, ÍÍúnspo(es e Urbünr5mo, olrãvB do(J)seu(uli
PÍc8ocío{a), tornã públi.o orc íêàlir.rii rs09:0o, do diô r9 ie setembro ie 202d, no cndercço
ê or.ln,.ô hnps //.omprar.m2àtecnoro8', .ôn hrl, Concôr-Áh.ia PlhlkÀ ô0 02 09 0r1r024.
ohJ.{. tux rálu çào Íl: empre$ apla a ír,ri:àr à dúpliàçáó iiã ponkr da r'à.ho ..rá rà sedc
d. irn'.jpo,lu.to a Secrerr.la de l.kàe('!turJ, TÍrnipcítê5 e urbrn smo

o.diiàl e §Êú, a.exos, podeíjo rer obndo, nor end.ÍEços eletrôr(ot
htips//.ompr.r.m2rle.nooB'..comby' .o lrc d3 p.efeit!ra Mufi.p, do l.ruarbc
(hirps //tãÊ!inua..c.So! b'/licliãcâo ph!) . ho portai de licrtação do ÍCE-Ct
{hrtp /rn(nicipnx.r.e ce sov h/lk tâocr). 1,,tuínáçôes no tcr 188) 3s22 1092 c no m
lE,IJCuo(ôlJIiu,be.ce.xovbr.

^ 
coíLilsào Êsprcàl dc Lcitação I d. preÍetura lúunr( pàl de Màra.a..ú toír,

público que até às 09 00 (.ove) hone do d a 14 dê out!bro de 2024, recebe.:i ôs proposrar
e DócL n€ftos dc tlàbilrtàçâô .o en.lereçô eletrónlco www lllloÍp br A.e*o dennn.âdo
nolink [.[àçóês púbIcôr'dà co.coíénciô Elelró. !a, lrpó Ínenor prcço Blob.l, lombadà
§ob o n'14.007/2024-CÊ, quê versa acer.a da CoôtÍatâçào dÉ c prera parâ coní,!tào da
unidadÊ dê.ampo dà Í..má.i. vvô, Ruá osrrr reÍeira dê arlo, s/N, Í!1u.ünã, €m
iúàÍa.âfâu, Ceàra A rbúr!.à dà, Prúr)óstãs sêr; .n 09:00 ínovr) forar, hoÍárro d-" BràÍilrà
do dà 14 de outubro dc 202a Ê o rni.ro da s€s53o dE.ltrp!(a de a'1cêi ô.oÍÉ.j ú Fstr
das o9:0o (nove)horàs ho/;jrodenráíkà.dod,J15dcoutubrode20l.l oacitaies.u,
ãhetoi, poae.r ser obr,do ho endereço eletÍô.co Já (lrdo Qu.Lquer 'nf.rha,,iio:.rrpf.íà.jâ 13 rrd. llJ C rislo du.ânrê a.rDcd+nte no,hál (03 00 J\ i6oai ou per. c
nerL . c,r'arrl'. I J(Í) 5ei larrrÊÔrju.e ítoy .'

iv3'r(afàr/(.. I .lr ç kÍ"b,! ic il2a
Â\uiqloN r,a1l I rÂ DL 5l)ur^

P nxiLJr« dà aL-11

PREFTITURA MlJNlCrPi\- DL M P^;MA

Âvrso Dr LIcrraçÃo
PRE6Io ELEmôNtco r 2024/08,r9.01

^ 
orererrút M.a(Fài de M' êma.Ct. p.r Ínpr .i llpr:oero. ro'a-à pihh,o

à dr,Dorniô do' ntc,.\'rlô, - l0 Íat Do pFt6Ào Fl-Po\'Co !o
2orr.o3tqol.pÍ, obt)to d tFrFi,Álr't tr'Í FJq o6ciu\lÁ PÁ'iÂ
REGrsrRo DL pRÉaos visÁNDo F,ir'LrÂas t LVaNrLrÁrs AaursLçÕLs DÉ .6ÉNÉFo5
ALIMENTICOS OL\ÍINÀDOS AO PROGSAMÂ DE MTRTNDÂ LI(OIAR DÀ AEi)E PUATI'A D'
ÉNsiNo oo MuNrcípto DE MràaíMA-aE, cE lNiEREssÉ oÀ SL(REÍA8Á MUÀtctpÀL Di
IDUCÂçÃO. t'la li.,tãçào o«á !u,ê'ta as dúporçó.s d. iê, FedeÍàl 0 i4113/2021 O
Ed,tal podêro se. obldo no rle w* eoy. brcoÍnDÍJ s/pl.bí. w,rw miJ'hr.cÊ.sov.br.
hhpç1/1c(âcoes lce c4 sov br/ e *w* Eov br/p.cp/D!br o .c.eh menio daj oíop.rtàí
aÍá!Ér do rire do Govêrro lêdÉíâl dàÊsê-3 â.. 3s 03h59'nrn do d â 1//c!,',rr02,i Àbêrtun
dài p.oDo«)s 17/0c/2r)24 il o§hr)arrn ,n{Lc íJr DDpuri dc t.ri.Ê! 5t 09h00ft.r rlô íj,à
17109l20:6 (horrnô de ÍJràrília). So1l.it3çôcs de ekl,c(r:re.rô r.ê() dr cd{àl ceverio
se/ cnvadis .o cndeiêço o êtrôn,.ô dr r $ãr1 lr.,lacaó(4nrri mr.cc rô! br

Miiàiô., I de Selerbro de 202.1
ANTON O ROBSON ALVES DOs SANTOS

PREFEITURÂ í\,4UNICIPAL DE OCÂRÀ

lag!ã. be.CE, I de s.tembro de 2024
MÂYÀRA SHTLLY NOGU[IRA OÊ FÂEITÁ9

Ágente de coníaràçúo

PREFEITURA MUNICIPAT OE IUAZEIRO DO NORTE

Âvrso oE ucrrÂçÀo
couconRlNatÁ Et ETnô tcÀ N' 2024.09.03.1

Ll fuenre dê contr3taçio do M!^.,p'o ot ,!!?cn. do No(c, trtàdr rlo a!áíd, , o
!\. c. {,ds arr hui!ó.s le8ais, rorná p!bi,«), or.r (o.hc( n4.io dô! rrto.írd$, (u. rslill
.cai,randD, na s.de da PrcÍcnu.a, orrãvii ilâ paoio'nra c riró..i www brkonr ií(om rDr
i.tknrédE da Bolsà de L,.itaçóes do B'!! (BLt),.erlaóe.3 Íiodôldrdr con(otrênlir
feuo .a n" 201a.09 03.1, .!lo oqeLo a à.orlràrrtão dc seN(ut a {,m prc{ados ià
ãmpl'rçro di .úb(rura mrtáliLô dr A an.rdr padrc Cica.o iFua 5àô Fn ri!.o . (crrrc), por
rnre.nódrc dr secrchnà Nluniripaldc nÍrác«rutuÍa de lu3rcío do Noítc/ct,.or dala de
í.a ,ãçào dã !c$ào de dsp!to dÊ prcçor m.rcadô pôrô o d'a 19 dê 3etcôbro de 2024, com
ini.'o à5 09.00 hoÍas. M.LoÍer rnío.mações na redê da CentÍàl de CoôpraÉ do M! cipro, lno
nà Ruà rnteryÉnror tnncsco Erivano f,!r, e 120, lc aída. - Cenl.o - CtP' 63 010-019, pelo
tel.lone (84131990i63, no hoíário de 0800 i3 1400 hoías ou indâ pelo e nrailr

luô:. /o do Nô{ê ' cÉ I dê eêtêmhró J. l02a
WÀNDSOÍ! ôa ÉREtiÂS írLRL Pá

iírâros d€ con(atos Nr 202403110@1 - 202Á011r0002 2024031100c3 P'.€io
iietróni.o Nr 2r010I2024 PL oblÉto ÀquÉrç;o Je Bénc,oi àl'ment,ô.§ dêrtinâdoi:
me.enda €s.oiaÍ pâra rrcncc/ ás ne.eíidader cê te.rerar'i dc tdú.açlc d. t'lrnrcrp,o d.
Ocê.a1ca Lmpreré, Íortu! DGt.bu,cor3 ElfiLLl. Vr'rid.n.v lnrd d. r.8uiô', P:ov'r
D4tÍsL.oo'r io Prrdúro! Ál'mênri.os iÍDÀ \itr oÍ Cohà R5 4297071,a6 (q!.Ío
m,lhõ€s, du?eatDt íii- 5c:.nir ê r::, e 5e6 c€nravor;
tlio;icrto L.Edr L.'1lrt,rr(õrslr1.r1li/21 " a r. it.(§ ,o,l.iotu-. 01i. s:rcrir,o
de :024 rlc{,à r. s.rlc, dru d! j ür . ,r.CJr rJ

Âvtso o[ HoMoLoGÁçÃo t Âo]uorcaçÁo
pnÊGÁo fLETRôÍ{tco No 2{01,01/u ot4

rquirlçiiu d0 0ineüs ârtne.tiríÁ it.\i nànus à trtrÍ a $coràr Í)à,à {nidr
ú iÉ.6qdadêr dJ sc«LitôÍià do Educição do M!hrcipo do o.Jri/cE. ÊFprêsJ1: toriup
D*t, burdofa E REtl, Wand.n.v um. de À!u'Jr, P.ov r odlr bu dôrr dc Produtor
Álimentrcios LTDÁ vàlo. Globrlr RS d.29r.011,36 {.1!âúo mirhías, du?ent6 e nov.ntà e
rete hrl. s.teíra r u rciú r oitchtá ê s.{ .rnravo!) Dàra rlomologâçào 4 

^d]!di.êção:08/03/2024. orde Jdor de 0e5pesa5. Ràauêi L.pÊ5 d€ sourr

O(ãrr,/Ct, I dc eelcmbro dÊ 2024
ÂTGIAÀIE SIVTRIANO CIA SILVA

lcP
!,7



VALIDADE DO CERTIFICADO: 3l de dezenrbro de 2024

Juazeiro do Norre{E, 04 de serembro de 2024

Pedro Henrique da Silva Souza

Presiderrre rlo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente - CMDCAJuazeiro do Norte

ESTADO DO CEARÁ

V PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO Do NORTE

Exrraco do Aviso de Drspensa n" 2014.09.03.2. O Agente de

Conrmração do Municipio de juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

no uso de suas arribuições legais, torna público, para conhecimenro

dos interessados, que estará realizando, na sede da PreÍeirura, através

da plataforma eletrónica www.bllconrpras.com, por inteÍnrédio dn

Bolsa ,.le Licitações do Brasil(BLL), certame na modalidade Dispensa

Elerrônica n'2074.09.03.7, cujo ob;eto é a concracação cle serviço

especializado na aplicação de PelÍcula de Procecão Solar (Furnê), ern

janelas da Secreraria Municipal de Finanças da Ptefeitura deJuazeiro

do Norre/CE, com abertura marcada para o dia l0 de serernbro de

2024, conr inicio da disputa às 08:30 e término às l4:30 horas. Mais

informações na sede da Cennal de Compras do Municipio, siro na R.

Lrterventor Fco Erivano Cruz, n" 120, l" andar - Centto. CEP,

63.01O015, pelo teleíone (88)3199-0363, no horário de 08'00 às

' -\0 horas ou linda pelo e.mail, cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do
vNorre/Ceará, 

I cle serembro de 2024. Pedro Henrique Cândido de

Lira - Agenre de Conrratação do Município.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aviso Lle Liciração - Concorrência n" 2024.09.01.1. O Âgenre rJe

Contratação do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará,

no uso de suas atribuições legais, torna público, para conhecinrento

dos rnreressados, que esrará realizando, na sede da Prefeirura, arravés

da plataforma eletrônica wwwbllcomprâs.com, por intermédio da

Bolsa de Liciraçóes do Brasil (BLL), certame na modalidade

Concorrência Elerrônica n' 2024.09.03.1, cujo objeto é â connamção

de sewiços a serern prestados na ampliação da cobertura metálica da

Alanreda Pa,lre Ciccro (Rua São Francisco- Cenro), por inrermÉdio

da Secreraria Municrpal de lníraestrutura de Juazeiro do Norte,/CE,

com data de realização da sessão de dispum de preços marcada para

o dia 19 de setembro de 2024, com início às 09'00 horas. Maiores

informações na sede da Central de Compras do Municipio, sito na

Rua Interventor Francisco Erivano Cruz, n" 120, [" andar - Cenrro
. CEP, 61.01o015, pelo relefone (88)1199-0163, no horário de 08,00

às l4:00 horas ou ainda pelo e-mail' cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro

do Nore,/Ceará,03 desetembro de 2024. \,Jíandson de Freiras Pereira

- Agente de Contratação do Municipio.
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